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Poderão ser oferecidas emendas ao Projeto de Lei Complementar n° 192, de 

2023, até o encerramento da discussão, tendo em vista a tramitação da matéria em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento nº 18/2024-CCJ, aprovado em 28/08/2024. 
 

A matéria retorna à Secretaria-Geral da Mesa.  
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Os Projetos de Lei do Senado Jovem nºs 1 a 3, de 2024, apresentados e aprovados pelos 
participantes do Programa Jovem Brasileiro de 2024, foram autuados como Sugestões nºs 5 a 7, de 
2024, respectivamente, e serão encaminhados à CDH, nos termos do § 6º do art. 18 da Resolução 
nº 42, de 2010. 
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SENADO FEDERAL 
SUGESTÃO N° 5, DE 2024

Institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada - ENAS para ser utilizado em processos
seletivos de acesso a instituições de educação superior.

AUTORIA: Jovem Senador Ana Cecília Santiago, Jovem Senador Andrew Pinheiro, Jovem
Senador Andriely Oliveira, Jovem Senador Daniel Cristóvão da Silva, Jovem Senador
Edailizi Larissa Losch, Jovem Senador Gabriel Oliveira, Jovem Senador Hélio dos Santos
Meio, Jovem Senador Manoela Oliveira, Jovem Senador Priscila Alves

Página da matéria
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PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM N' 1, DE 2024

Institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada
ENAS/ para ser utilizado em processos seletivos
de acesso a instituições de educação superior.

O CONGRESSO NACIONAL decreta

Art. I' Esta Lei tem o objetivo de criar o Exame Nacional de
Avaliação Seriada -- ENAS.

Art. 2' Fica instituído o Exame Nacional de Avaliação Seriada
ENAS, a ser aplicado anualmente, em nível nacional, pelo componente

administrativo deânido pela União para ser utilizado em processos
seletivos de acesso em instituições de educação superior.

p'arógrclÁo zZn/co. O ENAS poderá ser utilizado por instituições
de educação superior públicas e privadas.

Art. 3' O ENAS consistirá de três etapas de avaliação
sucessivas realizadas cada uma delas ao final, respectivamente, do
primeiro, segundo e terceiro ano letivo do ensino médio com conteúdos
cumulativos e ponderações de notas diferenciadas.

.ParógraÁo ún/co. Os alunos matriculados no ensino médio
com duração de quatro anos iniciarão a primeira etapa a partir do segundo
ano letivo.

Art. 4' Poderão realizar o ENAS estudantes regularmente
matriculados nos respectivos anos letivos, até o ano seguinte ao curso de
cada respectivo ano letivo.

Art. 5' A União definirá, no edital de cada etapa, os conteúdos
específicos a serem avaliados, considerando as competências e as
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habilidades deânidas na Base Nacional Comum Curricular para cada ano
do ensino médio.

,ParáWci#o zínfco. É obrigatória a realização de prova de
redação em todas as etapas do ENAS.

Art.
sua publicação.

6' Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 dias de

JUSTIFICAÇÃO

Existe uma dificuldade pela falta de possibilidades para os
estudantes do ensino médio acessarem o ensino superior. Essa problemática
no âmbito do processo para ingressar em uma universidade é ainda mais
diflícil para o estudante de escola pública.

Este Prometo pretende contribuir para mitigar essa dificuldade.
Em essência, propõe-se o aumento de altemativas para estudantes
ingressaram no ensino superior pela inclusão de um processo de avaliação
seriada, que aconteça ao longo dos três anos do ensino médio.

Isso já é realidade em diversas unidades federativas. Foi a
Universidade de Brasília (UnB) que criou o PAS há quase três décadas, um
modelo que, desde então, vem sendo replicado por diversas instituições
federais e estaduais em várias regiões do País. Recentemente, as
universidades estaduais paulistas implantaram seu próprio modelo de
avaliação seriada, conhecido como Provão Paulista. Porém, embora muitas
instituições públicas já adotem programas de avaliação seriada, a medida
será uma novidade para outras tantas.

De fato, não há uma avaliação do tipo em nível nacional, com
potencial para atingir todo o Brasil. Entendemos que a modalidade
propiciará uma experiência menos estressante aos candidatos, ao dividir a
prova de acesso ao ensino superior em três etapas parciais.

Segundo dados da ONU, o Brasil tem o título de país mais
ansioso do mundo há alguns anos, e a maioria são os jovens. Esses que
sofrem com a grande pressão e o medo do seu futuro ser entregue e
reduzido ao resultado de uma prova de 1 80 questões, que é o Enem.
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Além disso, é importante ressaltar que essas provas são
realizadas em apenas dois Hlnais de semana, ou seja, como poderão afirmar
que o país tem os "melhores alunos em determinadas faculdades". sendo
que, no mínimo, os longos 16 anos de estudo e aprendizado foram
avaliados em um curto período de tempo?

Uma vantagem é o incentivo a que os estudantes, desde logo,
tenham a consciência de se envolverem com afinco nas atividades letivas.
para não deixarem o esforço apenas para o último ano, e busquem um
desenvolvimento contínuo para aprimorar suas habilidades acadêmicas.
Com isso, nossa proposta aumenta o comprometimento do estudante no
decorrer dos três anos de ensino médio, o que tende a tomar melhor seu
aproveitamento académico.

Portanto, acreditamos que aumentarão
alunos de ensino médio curtem o ensino superior.

as chances de que

Ao mesmo tempo, requererá que a União se adapte para
promover o novo certame em nível nacional. Por isso, estipulamos o prazo
de um ano para a entrada em vigor da lei em que o prqeto vier a se
transformar, de modo que se tome efetivamente na prática uma nova
realidade para a educação brasileira.

Em suma, por se tratar de uma proposta com diversos
benefícios, sob diferentes perspectivas, estamos certos de que contaremos
com o apoio das Jovens Senadoras e dos Jovens Senadores para debata-la,
aprimorá-la e aprova-la.

Sala das Sessões,

Jovem Senadora ANA CECILIA
SANTIAGO

Jovem Senador ANDREW PINHEIRO

Jovem Senadora ANDRIELY OLIVEIRA

Jovem Senador DANIEL CRISTOVAO DA

SILVA
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Jovem Senadora ANA CECÍLIA 

SANTIAGO 
Jovem Senador ANDREW PINHEIRO 
Jovem Senadora ANDRIEL Y OLIVEIRA 
Jovem Senador DANIEL CRISTÓVÃO DA 

SILVA 
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Jovem Senador EDAILIZI LARISSA
LOSCH

Jovem Senador GABRIEL OLIVEIRA
Jovem Senador HELIO DOS SANTOS
MELO

Jovem Senador MANOELA OLIVEIRA
Jovem Senadora PRISCILA ALVES
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13/08/2024, 16:39 ePlenario :: Sistema de registro de Eventos de Sessão

Senado Federal
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2' SESSÃO LEGISLATl\A ORDINÁRIA DA
57' LEGISLATURA

2' Programa Jovem Senador e Jovem Senadora Brasileiros

Destin,ada à discussão e -votação de ptoletos apt"isentados por Jo-vens
Senadores e Senadores.

Em 09/08/2024 às 09:00h
Presidência:
Ordem cronológica
, Paulo Paim

Ordem da .Ata:

Dava Baia Camelo, Paulo Paim

Informações de Abertura e Fechamento da Sessão
Local
Plenário do Senado Federal

Início da Sessão
09/08/2024 às 09:04h

Término da Sessão
09/08/2024 às 12:10h

Eventos registrados na Sessão:
Registrar Evento Livre A presente Sessão Deliberativa é destinada à apreciação dos Projetos de Lei do
Senado Jovem n's l a 3, de 2024. Os cidadãos que quiserem colaborar com o debate sobre os proüetos dos

jovens senadores podem enviar perguntas e comentários por ideia do portal e-Cidadania na intemet, pelo

endereço www.senado.leg.br/ecidadania ou ligando para o número 0800-0-61-221 1 . Para ampliar o debate
também nas redes sociais, o Jovem Senador 2024 tem uma hashtag especial. Quem acompanha a Sessão
pode participar com posts escrevendo #jovemsenador2024.

https://legis.senado.leg.br/eplenario/#/encontro/relatório/420661/1/2024-08-09T09:00:00
Avulso do SUG 5/2024   [6 de 21]

13/QB/2024, 16:39 ePlenario :: Sistema de registro de Eventos de Sessão 

Senado Federal 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

~ , 2ª SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 
57ª LEGISLATURA 

2ª Programa Jovem Senador e Jovem Senadora Brasileiros 
Destinada à discussão e votação de projetos apresentados por Jovens 

Senadoras e Senadores. 

Presidência: 
Ordem cronológica: 
, Paulo Paim 

Ordem da Ata: 
Davi Baia Camilo, Paulo Paim 

Em 09/08/2024 às 09:00h. 

Informações de Abertura e Fechamento da Sessão: 
Local 
Plenário do Senado Federal 

Início da Sessão 
09/08/2024 às 09:04h. 

Término da Sessão 
09/08/2024 às 12: 1 Oh. 

Eventos registrados na Sessão: 
Registrar Evento Livre A presente Sessão Deliberativa é destinada à apreciação dos Projetos de Lei do 
Senado Jovem nºs 1 a 3, de 2024. Os cidadãos que quiserem colaborar com o debate sobre os projetos dos 
jovens senadores podem enviar perguntas e comentários por meio do portal e-Cidadania na internet, pelo 
endereço www.senado.leg.br/ecidadania ou ligando para o número 0800-0-61-2211. Para ampliar o debate 
também nas redes sociais, o Jovem Senador 2024 tem uma hashtag especial. Quem acompanha a Sessão 
pode participar com posts escrevendo #jovemsenador2024. 

https ://leg is.senado. leg. br/ep lenario/#/ encontro/re latorio/ 420661 / 1 /2024-08-09 T09: 00: 00 1/4 
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13/08/2024, 16:39 ePlenario :: Sistema de registro de Eventos de Sessão

Registrar Evento Livre Item 1 - Prometo de Lei do Senado Jovem n' 1, de 2024, da Comissão Cecilia
Meireles, que institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada -- ENAS para ser utilizado em processos
seletivos de acesso a instituições de educação superior.

Registrar Evento Livre Parecer n' 1, de 2024, da Comissão Nísia Floresta, Relator: Jovem Senador
Jânathas Lima, favorável ao prometo, com as Emendas n's l a 3, que apresenta.
Usar da Palavra: Jânathas Lima Nunes - /'ara /eí/tira de re/a/ária

Registrar Evento Livre A Presidência informa que poderão ser oferecidas emendas até o encerramento
(].a discussão

Usar da Palavra: Jânathas Lima Nunes - Pczrap/oÁe/"i/"parece/"
Registrar Evento Livre Encerrada a discussão.

Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. Passamos à
apreciação da matéria. Como não houve consenso em relação à Emenda n' 3, a emenda será votada em
separado após a apreciação do Prometo.

Registrar Evento Livre Em votação o projeto, em tumo único, nos tempos do parecer, que é favorável ao
Prometo, com as Emendas n's l e 2, ressalvada a Emenda n'3.

Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Silva - .Pe/a ordem

Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 22 NÃO: 4 ABST.: 0 Aprovado o Prometo, com as
Emendas n's l e 2, ressalvada a Emenda n' 3.

Registrar Evento Livre Votação da Emenda n' 3, de parecer contrário.

Registrar Evento Livre Resultado da votação: SIM: 9 NÂO: 1 5 ABST.: 2 Rdeitada a Emenda n' 3.A
matéria vai à Comissão Organizadora para a redação Hmal e, posteriormente, à Comissão de Direitos

Humanos e Legislação Participativa, nos tempos do parágrafo sexto do art. 18 da Resolução n' 42, de 2010,

do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a
tramitar como Prometo de Lei do Senado.

Registrar Evento Livre Item 2 - Projeto de Lei do Senado Jovem n' 2, de 2024, da Comissão Nísia
Floresta, que dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos.

Registrar Evento Livre Parecer n' 1, de 2024, da Comissão Sobram Pinto, Relatora: Jovem Senadora

Kaylane Bastos, favorável ao prometo, com as Emendas n's l a 4, que apresenta.
Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomes Bastos - Para /eí/tira de re/afórío

Registrar Evento Livre Encen'ada a discussão.

Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão.

Registrar Evento Livre Votação do prometo, em tumo único, nos termos do parecer, que é favorável ao
prometo, com as Emendas n's l a 4.

Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 24 NÃO: 0 ABST: 2 Aprovado o Prometo, com as

Emendas n's l a 4. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriomlente, à
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, nos termos do parágrafo sexto do art. 1 8 da

Resolução n' 42, de 2010, do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada
naquela Comissão, passará a tramitar como Projeto de Lei do Senado.
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13/08/2024, 16: 39 ePlenario :: Sistema de registro de Eventos de Sessão 

Registrar Evento Livre Item 1 Projeto de Lei do Senado Jovem nº 1, de 2024, da Comissão Cecilia 
Meireles, que institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada - ENAS para ser utilizado em processos 
seletivos de acesso a instituições de educação superior. 
Registrar Evento Livre Parecer nº 1, de 2024, da Comissão Nísia Floresta, Relator: Jovem Senador 
Jônathas Lima, favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 3, que apresenta. 
Usar da Palavra: Jônathas Lima Nunes - Para leitura de relatório 
Registrar Evento Livre A Presidência informa que poderão ser oferecidas emendas até o encerramento 
da discussão. 

Usar da Palavra: Jônathas Lima Nunes - Para proferir parecer 
Registrar Evento Livre Encerrada a discussão. 
Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. Passamos à 
apreciação da matéria. Como não houve consenso em relação à Emenda nº 3, a emenda será votada em 
separado após a apreciação do Projeto. 
Registrar Evento Livre Em votação o projeto, em turno único, nos termos do parecer, que é favorável ao 
Projeto, com as Emendas nºs 1 e 2, ressalvada a Emenda nº3. 
Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Silva - Pela ordem 
Registrar Evento Livre Re1t\!1~t~:a-mtã'ção: SIM: 22 NÃO: 4 ABST.: O Aprovado o Projeto, com as 
Emendas nºs 1 e 2, ressalvada a Emenda nº 3. 
Registrar Evento Livre Votação da Emenda nº 3, de parecer contrário. 
Registrar Evento Livre Resultaâ:o aa votação: SIM: 9 NÃO: 15 ABST.: 2 Rejeitada a menda nº 3. A 
matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, nos termos do parágrafo sexto do art. 18 da Resolução nº 42, de 2010, 
do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a 
tramitar como Projeto de Lei do Senado. 
Registrar Evento Livre Item 2 - Projeto de Lei do Senado Jovem nº 2, de 2024, da Comissão Nísia 
Floresta, que dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos. 
Registrar Evento Livre Parecer nº 1, de 2024, da Comissão Sobral Pinto, Relatora: Jovem Senadora 
Kaylane Bastos, favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 4, que apresenta. 
Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomes Bastos - Para leitura de relatório 

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão. 
Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. 
Registrar Evento Livre Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer, que é favorável ao 
projeto, com as Emendas nºs 1 a 4. 
Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 24 NÃO: O ABST: 2 Aprovado o Projeto, com as 
Emendas nºs 1 a 4. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, nos termos do parágrafo sexto do art. 18 da 
Resolução nº 42, de 2010, do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada 
naquela Comissão, passará a tramitar como Projeto de Lei do Senado. 
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Registrar Evento Livre Item 3 - Projeto de Lei do Senado Jovem n' 3, 2024, da Comissão Sobral Pinto,
que disciplina a vedação do anonimato na manifestação do pensamento nos meios de comunicação social
eletrânica, como disposto no inciso IV do art. 5' da Constituição Federal.

Registrar Evento Livre Parecer n' 1, de 2024, da Comissão Cecilia Meireles, Relator: Jovem Senador

Hélio dos Santos Meio, favorável ao prqeto, com as Emendas n's l a 3, que apresenta.
Usar da Palavra: Hélio dos Santos Meio - Para /e//ura de re/a/ária

Registrar Evento Livre A Presidência infomaa que poderão ser oferecidas emendas até o encerramento
da discussão.

Registrar Evento Livre Em discussão

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão.

Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão.

Registrar Evento Livre Votação do prometo, em temo único, nos termos do parecer, que
prometo, com as Emendas n's l a 3.

Registrar Evento Livre Resultado da Votação: S:22 N:l A:3 Aprovado o Prometo, com as Emendas n's l

a 3. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à Comissão de Direitos

Humanos e Legislação Participativa, nos tempos do parágrafo sexto do art. 1 8 da Resolução n' 42, de 2010,

do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a
tramitar como Projeto de Lei do Senado.

Registrar Evento Livre Término da Ordem do Dia: 10h33

]iegistrar Evento Livre O I' Secretário, o Jovem Senador Miguel Morgiroth Partzlan. realiza a chamada
dos demais Jovens Senadores, por ordem alfabética dos estados.

Usar da Palavra: Ana Cecília Moreira Santiago - .Para d/scarsar

Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomos Bastos - Para d/scursar

Usar da Palavra: Wemilly Vitória Leda Dias - /'ara dfsczlrsa/"

Usar da Palavra: Renan Bastos Nogueira - r'ara dlsczzrsar

Usar da Palavra: Gabriela Inácio de Oliveira - Para discursar

Usar da Palavra: Manoela Oliveira dos Santos - Para discursa/"

Usar da Palavra: Leandro limões Cândido Júnior - .Para d/scuxsa/"

Usar da Palavra: Leticia Pimenta Mageski - Para d/scz/rsa/"

Usar da Palavra: Andriely Camargo de Oliveira - Para dísczzrsa/"

Usar da Palavra: Mana Eduarda Sousa Rodrigues - Para discursa/"
Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Silvo - Para dísczzrsa/"

Usar da Palavra: Antõnio Luiz Zani de Souza - Para discursa/"

Usar da Palavra: Pedro Lulas Marths Sabota Salva - Para discursar

Usar da Palavra: Heverton da Silva Rangel - .Parcz discursar
Usar da Palavra: Edailizi Larissa Lõsch - Para disczlrsa/"

Usar da Palavra: Priscila Araújo Alvos - .Parca disczzrsa/"

Usar da Palavra: Andrew Sander Felix de Aragão Pinheiro - /'ara d/scursar

Usar da Palavra: Suanny Sirva de Almeida - Para disco/asar

Usar da Palavra: Branda Vara Chaves Muniz - Para disco/asar

é favorável ao

https://legis.senado.leg.br/eplenario/#/encontro/relatorio/420661/1/2024-08-09T09:00:00 3/4
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Registrar Evento Livre Item 3 - Projeto de Lei do Senado Jovem nº 3, 2024, da Comissão Sobral Pinto, 
que disciplina a vedação do anonimato na manifestação do pensamento nos meios de comunicação social 
eletrônica, como disposto no inciso IV do art. 5º da Constituição Federal. 
Registrar Evento Livre Parecer nº 1, de 2024, da Comissão Cecília Meireles, Relator: Jovem Senador 
Hélio dos Santos Melo, favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 3, que apresenta .. 
Usar da Palavra: Hélio dos Santos Melo - Para leitura de relatório 
Registrar Evento Livre A Presidência informa que poderão ser oferecidas emendas até o encerramento 
da discussão. 

Registrar Evento Livre Em discussão. 

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão. 
Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. 
Registrar Evento Livre Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer, que é favorável ao 
projeto, com as Emendas nºs 1 a 3. 
Registrar Evento Livre Resultado da Votação: S:22 N:l A:3 Aprovado o Projeto, com as Emendas nºs 1 
a 3. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, nos termos do parágrafo sexto do art. 18 da Resolução nº 42, de 201 O, 
do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a 
tramitar como Projeto de Lei do Senado. 
Registrar Evento Livre Ténnino da Ordem do Dia: 10h33 
Registrar Evento Livre O 1 º Secretário, o Jovem Senador Miguel Morgiroth Partzlaff, realiza a chamada 
dos demais Jovens Senadores, por ordem alfabética dos estados. 
Usar da Palavra: Ana Cecília Moreira Santiago - Para discursar 
Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomes Bastos - Para discursar 
Usar da Palavra: Wemilly Vitória Leda Dias - Para discursar 
Usar da Palavra: Renan Bastos Nogueira - Para discursar 
Usar da Palavra: Gabriela Inácio de Oliveira - Para discursar 
Usar da Palavra: Manoela Oliveira dos Santos - Para discursar 
Usar da Palavra: Leandro Simões Cândido Júnior - Para discursar 
Usar da Palavra: Leticia Pimenta Mageski - Para discursar 
Usar da Palavra: Andriely Camargo de Oliveira - Para discursar 
Usar da Palavra: Maria Eduarda Sousa Rodrigues - Para discursar 
Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Antônio Luiz Zani de Souza -Para discursar 
Usar da Palavra: Pedro Lucas Martins Saboia Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Heverton da Silva Rangel - Para discursar 
Usar da Palavra: Edailizi Larissa Losch - Para discursar 
Usar da Palavra: Priscila Araújo Alves - Para discursar 
Usar da Palavra: Andrew Sander Felix de Aragão Pinheiro - Para discursar 
Usar da Palavra: Suanny Silva de Almeida - Para discursar 
Usar da Palavra: Brenda Yara Chaves Muniz - Para discursar 
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Usar da Palavra: Eglaíny Início da Silva - Para discursar

Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff - Para dlsczzrsa/"

Usar da Palavra: Emanuelle Lana Faria de Miranda - Para discursa/"

Usar da Palavra: Karen Angelo Pinheiro - .Para discursar

Usar da Palavra: Hélio dos Santos Meio - Para dísc asar

Usar da Palavra: Gabriel Oliveira da Silva - Para dlsczlrsar

Usar da Palavra: Jânathas Lama Nunes - F'ara düc?zzrsar

Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff - Pe/a ordemz

Usar da Palavra: Dava Baia Camilo - Para discursa/' - Pies/de/z/e

Alternar Presidência Senador Paulo Paim (PT/RS)
09/08/2024 12:10:19
Encerrar Sessão

https://legis.senado.leg.br/eplenario/#/encontro/relatório/420661/1/2024-08-09T09:00:00
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Usar da Palavra: Eglaíny Inácio da Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff - Para discursar 
Usar da Palavra: Emanuelle Lana Faria de Miranda - Para discursar 
Usar da Palavra: Karen Angelo Pinheiro - Para discursar 
Usar da Palavra: Hélio dos Santos Melo - Para discursar 
Usar da Palavra: Gabriel Oliveira da Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Jônathas Lima Nunes - Para discursar 
Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff -Pela ordem 
Usar da Palavra: Davi Baia Camilo - Para discursar - Presidente 
Alternar Presidência Senador Paulo Paim (PT/RS) 
09/08/2024 12:10:19 -
Encerrar Sessão 
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Em.2qde agosto de 2024

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH)

Senhor Presidente, da CDH,

Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 20 da

Resolução n' 42, de 2010, encaminho a redação final da proposição

apresentada pela Jovem Senadora Ana Cecília Santiago, Jovem Senador

Andrew Pinheiro, Jovem Senadora Andriely Oliveira, Jovem Senador

Daniel Cristóvão da Salva, Jovem Senadora Edailizi Larissa Losch, Jovem

Senador Gabriel Oliveira, Jovem Senador Hélio dos Santos Meio, Jovem

Senadora Manoela Oliveira e Jovem Senadora Priscila Alvos, aprovada no

Plenário do Senado Federal em 09 de agosto de 2024, no âmbito do

Programa Jovem Senador e Jovem Senadora Brasileros.

De acordo com o referido parágrafo único, terá o tratamento

de sugestão legislativa, prescrito no inciso l do art. 102-E do Regimento

Interno do Senado Federal, a proposição legislativa devidamente aprovada

e publicada nos termos dos ans. 1 8 e 20 da Resolução n' 42/2010.

Presidente do Senado Federal

Avulso do SUG 5/2024   [10 de 21]

E~ de agosto de 2024 

À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) 

Senhor Presidente, da CDH, 

Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 20 da 
Resolução nº 42, de 2010, encaminho a redação final da proposição 
apresentada pela Jovem Senadora Ana Cecília Santiago, Jovem Senador 
Andrew Pinheiro, Jovem Senadora Andriely Oliveira, Jovem Senador 
Daniel Cristóvão da Silva, Jovem Senadora Edailizi Larissa Losch, Jovem 
Senador Gabriel Oliveira, Jovem Senador Hélio dos Santos Melo, Jovem 
Senadora Manoela Oliveira e Jovem Senadora Priscila Alves, aprovada no 
Plenário do Senado Federal em 09 de agosto de 2024, no âmbito do 
Programa Jovem Senador e Jovem Senadora Brasileros. 

De acordo com o referido parágrafo único, terá o tratamento 
de sugestão legislativa, prescrito no inciso I do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, a proposição legislativa devidamente aprovada 
e publicada nos termos dos arts. 18 e 20 da Resolução nº 42/2010 . 

. 2~~---
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

----------------' 
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PROJETO DE LEI N' 1 , DE 2024

Institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada --
ENAS/ para ser utilizado em processos seletivos de
acesso a instituições de educação superior.

O CONGRESSO NACIONAL decreta

Art. I' Esta Lei tem o objetivo de criar o Exame Nacional de
Avaliação Seriada -- ENAS.

Art. 2' Fica instituído o Exame Nacional de Avaliação Seriada --
ENAS, a ser aplicado anualmente, em nível nacional, pelo componente
administrativo definido pela União para ser utilizado em processos seletivos de
acesso em instituições de educação superior.

Parógrc #o ún/co. O ENAS poderá ser utilizado por instituições de
educação superior públicas e privadas.

Art. 3' O ENAS consistirá de três etapas de avaliação sucessivas
realizadas cada uma delas ao ntnal, respectivamente, do primeiro, segundo e
terceiro ano lesivo do ensino médio.

ParágríiÁo cínico. Os alunos matriculados no ensino médio com
duração de quatro anos iniciarão a primeira etapa a partir do segundo ano letivo.

Art. 4' Cada avaliação contemplará os conhecimentos,
competências e habilidades do respectivo ano a partir da Base Nacional
Comum Curricular.

Art. 5' Poderão realizar o ENAS estudantes regularmente
matriculados nos respectivos anos letivos, até o ano seguinte ao curso de cada
respectivo ano letivo.
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PROJETO DE LEI Nº Í , DE 2024 

Institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada -
ENAS/ para ser utilizado em processos seletivos de 
acesso a instituições de educação superior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Esta Lei tem o objetivo de criar o Exame Nacional de 
Avaliação Seriada- ENAS. 

Art. 2º Fica instituído o Exame Nacional de Avaliação Seriada -
ENAS, a ser aplicado anualmente, em nível nacional, pelo componente 
administrativo definido pela União para ser utilizado em processos seletivos de 
acesso em instituições de educação superior. 

Parágrafo único. O ENAS poderá ser utilizado por instituições de 
educação superior públicas e privadas. 

Art. 3º O ENAS consistirá de três etapas de avaliação sucessivas 
realizadas cada uma delas ao final, respectivamente, do primeiro, segundo e 
terceiro ano letivo do ensino médio. 

Parágrafo único. Os alunos matriculados no ensino médio com 
duração de quatro anos iniciarão a primeira etapa a partir do segundo ano letivo. 

Art. 4º Cada avaliação contemplará os conhecimentos, 
competências e habilidades do respectivo ano a partir da Base Nacional 
Comum Curricular. 

Art. 5° Poderão realizar o ENAS estudantes regularmente 
matriculados nos respectivos anos letivos, até o ano seguinte ao curso de cada 
respectivo ano letivo. 
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Art. 6' A União deülnirá, no edital de cada etapa, os conteúdos
específicos a serem avaliados, considerando as competências e as habilidades
definidas na Base Nacional Comum Curricular para cada ano do ensino médio.

Paróg c Áo zZníco. E obrigatória a realização de prova de redução
em todas as etapas do ENAS.

Art. 7' Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 dias de sua
publicação.

.JUSTIFIC A (''Ã O

Existe uma dificuldade pela falta de possibilidades para os
estudantes do ensino médio acessarem o ensino superior. Essa problemática no
âmbito do processo para ingressar eln uma universidade é ainda mais difícil
para o estudante de escola pública.

Este Prometo pretende contribuir para mitigar essa dificuldade. Em
essência, propõe-se o aumento de altemativas para estudantes ingressaram no
ensino superior pela inclusão de um processo de avaliação seriada, que
aconteça ao longo dos três anos do ensino médio.

Isso já é realidade em diversas unidades federativas. Foi a
Universidade de Brasília (UnB) que criou o PAS há quase três décadas, um
modelo que, desde então, vem sendo replicado por diversas instituições federais
e estaduais em várias regiões do País. Recentemente, as universidades estaduais
paulistas implantaram seu próprio modelo de avaliação seriada, conhecido
como Provão Paulista. Porém, embora muitas instituições públicas já adotein
programas de avaliação seriada, a medida será uma novidade para outras tantas.

De fato, não há uma avaliação do tipo em nível nacional, com
potencial para atingir todo o Brasil. Entendemos que a modalidade propiciará
uma experiência menos estressante aos candidatos, ao dividir a prova de acesso
ao ensino superior em três etapas parciais.

Segundo dados da ONU, o Brasil tem o título de país mais ansioso
do mundo há alguns anos, e a maioria são os jovens. Esses que sofrem com a
grande pressão e o medo do seu futuro ser entregue e reduzido ao resultado de
uma prova de 180 questões, que é o Enem.
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Art. 6º A União definirá, no edital de cada etapa, os conteúdos 
específicos a serem avaliados, considerando as competências e as habilidades 
definidas na Base Nacional Comum Curricular para cada ano do ensino médio. 

Parágrafo único. É obrigatória a realização de prova de redação 
em todas as etapas do ENAS. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe uma dificuldade pela falta de possibilidades para os 
estudantes do ensino médio acessarem o ensino superior. Essa problemática no 
âmbito do processo para ingressar em uma universidade é ainda mais difícil 
para o estudante de escola pública. 

Este Projeto pretende contribuir para mitigar essa dificuldade. Em 
essência, propõe-se o aumento de alternativas para estudantes ingressarem no 
ensino superior pela inclusão de um processo de avaliação seriada, que 
aconteça ao longo dos três anos do ensino médio. 

Isso já é realidade em diversas unidades federativas. Foi a 
Universidade de Brasília (UnB) que criou o PAS há quase três décadas, um 
modelo que, desde então, vem sendo replicado por diversas instituições federais 
e estaduais em várias regiões do País. Recentemente, as universidades estaduais 
paulistas implantaram seu próprio modelo de avaliação seriada, conhecido 
como Provão Paulista. Porém, embora muitas instituições públicas já adotem 
programas de avaliação seriada, a medida será uma novidade para outras tantas. 

De fato, não há uma avaliação do tipo em nível nacional, com 
potencial para atingir todo o Brasil. Entendemos que a modalidade propiciará 
uma experiência menos estressante aos candidatos, ao dividir a prova de acesso 
ao ensino superior em três etapas parciais. 

Segundo dados da ONU, o Brasil tem o título de país mais ansioso 
do mundo há alguns anos, e a maioria são os jovens. Esses que sofrem com a 
grande pressão e o medo do seu futuro ser entregue e reduzido ao resultado de 
uma prova de 180 questões, que é o Enem. 
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Além disso, é importante ressaltar que essas provas são realizadas
em apenas dois finais de semana, ou seja, como poderão afirmar que o país tem
os ''melhores alunos em determinadas faculdades", sendo que, no mínimo, os
longos 16 anos de estudo e aprendizado foram avaliados em um curto período
de tempo?

Uma vantagem é o incentivo a que os estudantes, desde logo,
tenham a consciência de se envolverem com afinco nas atividades letivas, para
não deixarem o esforço apenas para o último ano, e busquem um
desenvolvimento contínuo para aprimorar suas habilidades académicas. Com
isso, nossa proposta aumenta o comprometimento do estudante no decorrer dos
três anos de ensino médio, o que tende a tomar melhor seu aproveitamento
acadêmico.

Portanto, acreditamos que aumentarão as chances de que alunos
de ensino médio cursem o ensino superior.

Ao mesmo tempo, requererá que a União se adapte para promover
o novo certame em nível nacional. Por isso, estipulamos o prazo de um ano
para a entrada em vigor da lei em que o prqeto vier a se transformar, de modo
que se torne efetivamente na prática uma nova realidade para a educação
brasileira .

Em suma, por se tratar de uma proposta com diversos benefícios,
sob diferentes perspectivas, estamos certos de que contaremos com o apoio das
Jovens Senadores e dos Jovens Senadores para debatê-la, aprimorá-la e aprová-
la

Sala das Sessões,

Jovem Senador5ANA CECILIA SANTIAGO.Êm. Gü.Q-,L $\Â'-?''.
Jovem Senador ANDREW PINHEIRO ..hvlLwU/ P nhÜIW

Jovem Senadora ANDRIELY OLIVEIRA A,..l,ti,W t.IXI,tema

Jovem Senador DANIEL CRISTOVAO DA SILVO li2oi'(C. ,é(l.Íu

J

Jovem Senador EDAILIZI LARISSA LOSCH COo:x\lxL\ L. losch
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Além disso, é importante ressaltar que essas provas são realizadas 
em apenas dois finais de semana, ou seja, como poderão afirmar que o país tem 
os "melhores alunos em determinadas faculdades", sendo que, no mínimo, os 
longos 16 anos de estudo e aprendizado foram avaliados em um curto período 
de tempo? 

Uma vantagem é o incentivo a que os estudantes, desde logo, 
tenham a consciência de se envolverem com afinco nas atividades letivas, para 
não deixarem o esforço apenas para o último ano, e busquem um 
desenvolvimento contínuo para aprimorar suas habilidades acadêmicas. Com 
isso, nossa proposta aumenta o comprometimento do estudante no decorrer dos 
três anos de ensino médio, o que tende a tomar melhor seu aproveitamento 
acadêmico. 

Portanto, acreditamos que aumentarão as chances de que alunos 
de ensino médio cursem o ensino superior. 

Ao mesmo tempo, requererá que a União se adapte para promover 
o novo certame em nível nacional. Por isso, estipulamos o prazo de um ano 
para a entrada em vigor da lei em que o projeto vier a se transformar, de modo 
que se tome efetivamente na prática uma nova realidade para a educação 
brasileira. 

Em suma, por se tratar de uma proposta com diversos benefícios, 
sob diferentes perspectivas, estamos certos de que contaremos com o apoio das 
Jovens Senadoras e dos Jovens Senadores para debatê-la, aprimorá-la e aprová-
la. 

Sala das Sessões, 

J 
Jovem Senador';;ANA CECÍLIA SANTIAGO .,~ (1-e{k Svtiii~ 
Jovem Senador ANDREW PINHEIRO J\~W 9iV\\-\~JUo/ 

J . n Aíl 
Jovem Senadora ANDRIEL Y OLIVEIRA A,..J;w,~ ~a- . _ 1 

Jovem Senador tANIEL CRISTÓVÃO DA SILVA Ç111'{ C. tt· lP 
..., 

Jovem Senador EDAILIZI LARISSA LOSCH Ed.0.1\\z.:, L. losch 
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Jovem Senador GABRIEL OLIVEIRA
Jovem Senador HÉLIO DOS SANTOS

Jovem Senador MANOELA OLIVEIR.

Jovem Senadora PRISCTLA ALVES

J
y

U

:;:, llN 8

ü~.úâ.,, '«.'«
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J . 
Jovem Senador GABRIEL OLIVEIRA G~\ar i0.' -çi~"'~-
Jovem Senador\/HÉLIO DOS SANTOS MELoJ.1~ ·~eÂo 
Jovem Senador ~NO ELA OLIVEIIU ~ J/Jt!M&i 
Jovem Senadora PRISCILA ALVES 4'~ rAfuU 

---------' 
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO NÍSIA FLORESTA (JOVEM SENADOR 2024)

LISTA DE PRESENÇA

3' REUNIÃO -- 08/08/2024

EstadoMembros

Jõnathas Lama

Wemilly Vitória Dias

Mana Eduarda Sousa

Eglaíny Início

Antõnio Luiz Zani

Gabriela Oliveira

Renan Bastos

Letícia Pimenta

Karen Pinheiro

Assinatura

/
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO NÍSIA FLORESTA (JOVEM SENADOR 2024) 

LISTA DE PRESENÇA 

3ª REUNIÃO - 08/08/2024 

Membros Estado Assinatura 

Jônathas Lima RR 
1m20 

Wemilly Vitória Dias MA 

Maria Eduarda Sousa CE 

Eglaíny Inácio AC 

Antônio Luiz Zani ES 

Gabriela Oliveira PE 

Renan Bastos PA 

Letícia Pimenta MT 

Karen Pinheiro RO 
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA 3' REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO NÍSIA FLORESTA, DA 2'
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 57' LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE
AGOSTO DE 2024.

Às dezesseis horas e cinquenta e quatro minutos do dia oito de agosto de dois mil e
vinte e quatro, na sala quinze da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do
Jovem Senador Renan Bastos/PA, e com a presença dos Senhores Jovens Senadores
Eglaíny Inácio/AC,Jõnathas Lima/RR, Wemilly Vitória Dias/MA, Mana Eduarda Sousa/CE.
Antõnio Luiz Zani/ES, Gabriela Oliveira/PE, e Letícia Pimenta/MT, reúne-se a Comissão
Nísia Floresta. Havendo número regimental, abrem-se os trabalhos. Inicia-se a
deliberação da pauta. Deliberativa, !!EM..!JNlÇQ: PRQJETO DE LEI DO SENADO JOVEM N'
01 , DE 2024, que '7»sf/ra/ o Exame /Vac/ona/ c/e ,4uailüçáo 5e/vàcía': Autoria: Comissão
Cecília Meireles. Relatório: pela aprovação do Projeto e de três emendas apresentadas.
Relatora: Jovem Senador Jânathas Lima. Resultado: Após a leitura do relatório e
encerrada a discussão. colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa
a constituir o Parecer da Comissão Nísia Floresta, favorável ao Projeto, com as emendas
n' l-CNF, 2 CNF e 3 CNF. O Senhor Presidente submete a dispensa da leitura das Atas
da reunião anterior e da presente reunião, que são dadas como aprovadas. Nada mais
havendo a tratar, o Presidente encerra a reunião às dezessete horas e dois minutos. A

presente Ata será assinada pelo Presidente e encaminhada para a devida divulgação.

\

JOVEM SENADOR RENAN BASTOS/PA
Presidente da Comissão Nísia Floresta
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA- GERAL DA MESA 

ATA DA 3ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO NÍSIA FLORESTA, DA 2ª 
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 57ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE 
AGOSTO DE 2024. 

Às dezesseis horas e cinquenta e quatro minutos do dia oito de agosto de dois mil e 
vinte e quatro, na sala quinze da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do 
Jovem Senador Renan Bastos/PA, e com a presença dos Senhores Jovens Senadores 
Eglaíny lnácio/AC,Jônathas Lima/RR, Wemilly Vitória Dias/MA, Maria Eduarda Sousa/CE, 
Antônio Luiz Zani/ES, Gabriela Oliveira/PE, e Letícia Pimenta/MT, reúne-se a Comissão 
Nísia Floresta. Havendo número regimental, abrem-se os trabalhos. Inicia-se a 
deliberação da pauta. Deliberativa, ITEM ÚNICO: PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM Nº 
01, DE 2024, que ''Institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada ': Autoria: Comissão 
Cecília Meireles. Relatório: pela aprovação do Projeto e de três emendas apresentadas. 
Relatora: Jovem Senador Jônathas Lima. Resultado: Após a leitura do relatório e 
encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa 
a constituir o Parecer da Comissão Nísia Floresta, favorável ao Projeto, com as emendas 
nº 1-CNF, 2- CNF e 3- CNF. O Senhor Presidente submete a dispensa da leitura das Atas 
da reunião anterior e da presente reunião, que são dadas como aprovadas. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente encerra a reunião às dezessete horas e dois minutos. A 
presente Ata será assinada pelo Presidente e encaminhada para a devida divulgação. 

12~~.-1\~ 
JOVEM SENADOR RENAN BASTOS/PA 

Presidente da Comissão Nísia Floresta 
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PARECER N' , DE 2024

Da COMISSÃO NÍSIA FLORESTA, sobre o
Prometo de Lei do Senado Jovem n' 1, de 2024, da
Comissão CECILIA MEIRELES, que íns//fzlí o
Exame Nacional de Avaliação Seriada ENAS
para ser utilizado em processos setetivos de
acesso a instituições de educação superior.

RELATOR: Jovem Senador Jânathas Lima

1 - RELATORIO

O Prometo de Lei do Senado Jovem n' 1, de 2024, /ns//fu/ o
E)Game Nacional de Avaliação Seriada(ENAS) para ser utilizado em
processos setethos cle acesso a instituições de educação superior' .

O ENAS poderá ser utilizado por instituições de educação
superior públicas e privadas e consistirá de três etapas de avaliação
sucessivas realizadas cada uma delas ao final de cada ano do ensino médio.

Os alunos matriculados no ensino médio com duração de quatro
anos iniciarão a primeira etapa a partir do segundo ano letivo.

A União definirá, no edital de cada etapa, os conteúdos
específicos a serem avaliados, considerando as competências e as
habilidades definidas na Base Nacional Comum Curricular para cada ano do
ensino médio.

O Projeto obriga, por fim, a realização de provas de vedação em
todas as etapas do ENAS e estabelece a vigência da futura lei após decorridos
365 dias de sua publicação.

11 - ANALISE
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PARECERNº , DE 2024 

Da COMISSÃO NÍSIA FLORESTA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado Jovem nº 1, de 2024, da 
Comissão CECÍLIA MEIRELES, que institui o 
Exame Nacional de Avaliação Seriada - ENAS 
para ser utilizado em processos seletivos de 
acesso a instituições de educação superior. 

RELATOR: Jovem Senador Jônathas Lima 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado Jovem nº 1, de 2024, institui o 
Exame Nacional de Avaliação Seriada (ENAS) para ser utilizado em 
processos seletivos de acesso a instituições de educação superior .. 

O ENAS poderá ser utilizado por instituições de educação 
superior públicas e privadas e consistirá de três etapas de avaliação 
sucessivas realizadas cada uma delas ao final de cada ano do ensino médio. 

Os alunos matriculados no ensino médio com duração de quatro 
anos iniciarão a primeira etapa a partir do segundo ano letivo. 

A União definirá, no edital de cada etapa, os conteúdos 
específicos a serem avaliados, considerando as competências e as 
habilidades definidas na Base Nacional Comum Curricular para cada ano do 
ensino médio. 

O Projeto obriga, por fim, a realização de provas de redação em 
todas as etapas do ENAS e estabelece a vigência da futura lei após decorridos 
365 dias de sua publicação. 

II-ANÁLISE 
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Compete à Comissão Nísia Floresta, nesta oportunidade, se
manifestar sobre prqetos de lei do Senado Jovem a ela designados.

O Projeto do Senado Jovem n' 1, de 2024, contribui para
expandir as possibilidades para os estudantes de ensino médio ingressaram
no ensino superior, através de um processo de avaliação seriada, o que já é
adotado, inclusive, em determinadas universidades, como é o caso da UnB,
em Brasília, e da UPE, em Pemambuco.

No entanto, entendemos ser necessário aprimorar a redação do
Prometo para prever que os conteúdos a serem cobrados nas provas soam
cumulativos e que as notas dos respectivos anos tenham ponderação
diferenciada. Ademais, sugerimos emenda para estabelecer que a terceira
etapa do ENAS corresponda ao ENEM e que o candidato poderá utilizar a
nota de sua preferência nos processos seletivos, a fim de ampliar as
possibilidades de acesso ao ensino superior. Registramos, ainda, a
necessidade de supressão do art. 4', por ser contraditório com a nova redação
conferida ao capaz/ do art. 3' do PL.

Diante disso, entendemos ser meritório o PL n' 1, de 2024, do
Senado Jovem, devendo ser, portanto, provado com os aprimoramentos ora
sugeridos.

111 - VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Prometo de Lei
do Senado Jovem n' 1, de 2024, com as seguintes emendas:

EMENDA l

Dê-se a seguinte redução ao art. 3' do Prometo de Lei do Senado
Jovem n' 1, de 2024:

"Art. 3' O ENAS consistirá de três etapas de avaliação sucessivas
realizadas cada uma delas ao final, respectivamente, do primeiro,
segundo e terceiro ano letivo do ensino médio, com conteúdos
cumulativos e ponderações de notas diferenciadas.

EMENDA 2
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Compete à Comissão Nísia Floresta, nesta oportunidade, se 
manifestar sobre projetos de lei do Senado Jovem a ela designados. 

O Projeto do Senado Jovem nº 1, de 2024, contribui para 
expandir as possibilidades para os estudantes de ensino médio ingressarem 
no ensino superior, através de um processo de avaliação seriada, o que já é 
adotado, inclusive, em determinadas universidades, como é o caso da UnB, 
em Brasília, e da UPE, em Pernambuco. 

No entanto, entendemos ser necessário aprimorar a redação do 
Projeto para prever que os conteúdos a serem cobrados nas provas sejam 
cumulativos e que as notas dos respectivos anos tenham ponderação 
diferenciada. Ademais, sugerimos emenda para estabelecer que a terceira 
etapa do ENAS corresponda ao ENEM e que o candidato poderá utilizar a 
nota de sua preferência nos processos seletivos, a fim de ampliar as 
possibilidades de acesso ao ensino superior. Registramos, ainda, a 
necessidade de supressão do art. 4º, por ser contraditório com a nova redação 
conferida ao caput do art. 3º do PL. 

Diante disso, entendemos ser meritório o PL nº 1, de 2024, do 
Senado Jovem, devendo ser, portanto, provado com os aprimoramentos ora 
sugeridos. 

III-VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado Jovem nº 1, de 2024, com as seguintes emendas: 

EMENDAI 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3° do Projeto de Lei do Senado 
Jovem nº 1, de 2024: 

"Art. 3° O ENAS consistirá de três etapas de avaliação sucessivas 
realizadas cada uma delas ao final, respectivamente, do primeiro, 
segundo e terceiro ano letivo do ensino médio, com conteúdos 
cumulativos e ponderações de notas diferenciadas. 

" ·························•••••• ••• ••• •••• ••• •• •••••••••• ••• ••••••• •••••• •• •• ••••••••• ••• ••• 

EMENDA2 
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3

Suprima-se o art. 4' do Prometo de Lei do Senado Jovem n' l,
de 2024, renumerando-se os artigos subsequentes.

EMENDA 3

Acrescente-se ao art. 6' do Prometo de Lei do Senado Jovem n'
1, de 2024 o seguinte $ 2', renumerando-se o atual parágrafo único como $
1'

"An. 6'

$ 1'

g 2' A terceira etapa do ENAS corresponderá ao Exame
Nacional do Ensino Médio (ENEM), garantido ao candidato o
aproveitamento da nota obtida no ENAS ou somente no ENEM,
conforme sua preferência."

Sala da Comissão,

''a««- 'z«k %%"""
Senador Renan Bàgtos,Jovem

Presidente

qa.;, /"b'.
Jovem Senadora Eglaíny Início

& .9 r.

Jovem Senadora Mana Eduarda Sousa
H««) Ü.u.o«dq

Jovem Senador Antânio Luiz Zani

b.«.}$«i, l.,«i:. 2.~~«, Ü' bo-«e....
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3 

Suprima-se o art. 4º do Projeto de Lei do Senado Jovem nº 1, 
de 2024, renumerando-se os artigos subsequentes. 

EMENDA3 

Acrescente-se ao art. 6° do Projeto de Lei do Senado Jovem nº 
1, de 2024 o seguinte§ 2°, renumerando-se o atual parágrafo único como§ 
1 º: 

"Art. 6° .................................................................................... .... ...... . 
§ 1 o .......... . ................... .. ............... . ................... . ...... ......... ..... . .. 

§ 2º A terceira etapa do ENAS corresponderá ao Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), garantido ao candidato o 
aproveitamento da nota obtida no ENAS ou somente no ENEM, 
conforme sua preferência." 

Sala da Comissão, 

Jovem Senador Renan Bastos, 

Presidente 

Qjo.,"-r.y Ínácio cb. ar 11q 

Jovem Senadora Eglaíny Inácio 

Jovem Senadora Maria Eduarda Sousa 
HOúW ult.úhoq &u-J.o. 

Jovem Senador Antônio Luiz Zani 
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO CECÍLIA MEIRELES (JOVEM SENADOR 2024)

LISTA DE PRESENÇA

2' REUNIÃO -- 07/08/2024

EstadoMembros Assinatura

Hélio Meio

Priscila Alves

Gabriel Oliveira

Ana Cecília Santiago

Andrew Pinheiro

Manoela Oliveira

Edailizi Larissa Losch

Andriely Oliveira

Daniel Silva

TO

AL

AP

BA

SE

SP

sc
RS

PB

,A..In..w R«1%
fA (xnoel cx Oix üei rc\

(Vc.,
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO CECÍLIA MEIRELES (JOVEM SENADOR 2024) 

LISTA DE PRESENÇA 

2ª REUNIÃO- 07/08/2024 

Membros Estado Assinatura 

Hélio Melo TO 

Priscila Alves AL 

Gabriel Oliveira AP 

Ana Cecília Santiago BA 

Andrew Pinheiro SE 

Manoela Oliveira SP 

Edailizi Larissa Losch se 
Andriely Oliveira RS 

Daniel Silva PB 

28 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 31 Agosto 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA 2' REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO CECÍLIA MEIRELES, DA 2;
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 57' LEGISLATURA, REALIZADA EM 7 DE
AGOSTO DE 2024.

Às dezesseis horas e quarenta minutos do dia sete de agosto de dois mil e vinte e
quatro, no Anexo 11, Ala Alexandre Costa, plenário 13, sob a Presidência do Jovem
Senador Gabriel Oliveira/ AP, e com a presença dos Senhores Jovens Senadores Daniel
Silva/PB, Priscila Alves/AL, Gabriel Oliveira/AP, Ana Cecília Santiago/BA, Andriely
Oliveira/RS, Edailizi Larissa Losch/SC, Andrew Pinheiro/SE, Manoela Oliveira/SP e Hélio
Meio/TO, reúne se a Comissão Cecília Meireles. Havendo número regimental, abrem-
se os trabalhos. O Senhor Presidente submete à apreciação do Plenário a dispensa da
leitura e aprovação da ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. O Senhor
Presidente informa que a presente reunião está dividida em duas partes: a primeira
parte destinada à apresentação e votação de Projeto de Lei de autoria da Comissão
Cecília Meirelesl e a segunda parte destinada à leitura do Projeto de Lei oriundo da
Comissão Sobral Pinto, para elaboração de parecer. I' Parte: Leitura e deliberação do
Projeto de Lei de autoria da Comissão Cecília Meireles: Projeto de Lei do SenadoJovem
n' OI , de 2024, que "//7sf/ft// o Exame A/ac/ona/ de ,4ua#àção Se/?àda': Após a leitura do
projeto e discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto. O Senhor
Presidente suspende a presente reunião às dezesseis horas e quarenta e quatro
minutos. A reunião é reaberta às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos. 2' Parte:
Recepção e Leitura do Projeto De Lei Do Senado Jovem n' 03. de 2024, que "D/sci))#lza
a vedação do anonimato na manifestação do pensamento nos meios de comunicação
soca/ e/efzó/7/ca". Após a leitura, a Presidência designa o Jovem Senador Hélio dos
Santos Meio relator da matéria. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra
a reunião às dezessete horas e quarenta e sete minutos. A presente Ata, após aprovada,
será assinada pelo Presidente e encaminhada para a devida divulgação.

Gabrie,l OLI«eira da Git-«a.
JOVEM SENADOR GABRIEL OLIVEIRA/AP
Presidente da Comissão Cecília Meíreles
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ATA DA 2ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO CECÍLIA MEIRELES, DA 2ª 
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA sr LEGISLATURA, REALIZADA EM 7 DE 
AGOSTO DE 2024. 

Às dezesseis horas e quarenta minutos do dia sete de agosto de dois mil e vinte e 
quatro, no Anexo li, Ala Alexandre Costa, plenário l 3, sob a Presidência do Jovem 
Senador Gabriel Oliveira / AP, e com a presença dos Senhores Jovens Senadores Daniel 
Silva/PB, Priscila Alves/ AL, Gabriel Oliveira/ AP, Ana Cecília Santiago/BA, Andriely 
Oliveira/RS, Edailizi Larissa Losch/SC, Andrew Pinheiro/SE, Manoela Oliveira/SP e Hélio 
Melo/TO, reúne-se a Comissão Cecília Meireles. Havendo número regimental, abrem-
se os trabalhos. O Senhor Presidente submete à apreciação do Plenário a dispensa da 
leitura e aprovação da ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. O Senhor 
Presidente informa que a presente reunião está dividida em duas partes: a primeira 
parte destinada à apresentação e votação de Projeto de Lei de autoria da Comissão 
Cecília Meireles; e a segunda parte destinada à leitura do Projeto de Lei oriundo da 
Comissão Sobral Pinto, para elaboração de parecer. 1 ª Parte: Leitura e deliberação do 
Projeto de Lei de autoria da Comissão Cecília Meireles: Projeto de Lei do Senado Jovem 
nº 01, de 2024, que "Institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada': Após a leitura do 
projeto e discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto. O Senhor 
Presidente suspende a presente reunião às dezesseis horas e quarenta e quatro 
minutos. A reunião é reaberta às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos. 2ª Parte: 
Recepção e Leitura do Projeto De Lei Do Senado Jovem nº 03, de 2024, que "Disciplina 
a vedação do anonimato na manifestação do pensamento nos meios de comunicação 
social eletrônica". Após a leitura, a Presidência designa o Jovem Senador Hélio dos 
Santos Melo relator da matéria. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra 
a reunião às dezessete horas e quarenta e sete minutos. A presente Ata, após aprovada, 
será assinada pelo Presidente e encaminhada para a devida divulgação. 

G~briel Olí"'eiv-a J-a f>;l--.ra. 
JOVEM SENADOR GABRIEL OLIVEIRA/ AP 
Presidente da Comissão Cecília Meireles 
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Dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos.

AUTORIA: Jovem Senador Eglaíny Inácio, Jovem Senador Antônio Luiz Zani, Jovem
Senador Gabriela Oliveira, Jovem Senador Jônathas Lima, Jovem Senador Karen
Pinheiro, Jovem Senador Leticia Pimenta, Jovem Senador Maria Eduarda Sousa, Jovem
Senador Renan Bastos, Jovem Senador Wemilly Vitória Dias
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PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM N' 2, DE 2024

Dispõe sobre a aplicação aérea de
agrotóxicos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta

Art. I' Esta lei dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos em todo o
território nacional.

gl' Para efeitos desta Lei, entende-se por agrotóxico o disposto no
art. 2', inciso XXVI, da Lei n' 14.785, de 27 de dezembro de 2023.

$2' O disposto nesta Lei não se aplica ao uso de agrotóxicos por
meio de drones.

Art. 2' Fica proibida a aplicação aérea de agrotóxicos

1 -- em áreas localizadas

a) a até três mil metros de povoações, áreas urbanas, vilas, escolas, serviços
de saúde, mananciais de captação de água para abastecimento de população
e unidades de conservação da natureza;

b) a até quatrocentos metros de corpos hídricos, moradias isoladas e
agrupamentos de animais;

11 nas unidades de conservação da natureza e em suas zonas de
amortecimento;

111 em zonas afetadas por desertiHlcação ou suscetíveis à desertificação

$l' Independentemente do disposto no capta/ deste artigo, é proibida
a aplicação aérea de agrotóxicos em caso de condições climáticas
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PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM Nº 2, DE 2024 

Dispõe sobre a aplicação aérea de 
agrotóxícos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 º Esta lei dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos em todo o 
território nacional. 

§ 1 ° Para efeitos desta Lei, entende-se por agrotóxico o disposto no 
art. 2°, inciso XXVI, da Lei nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023. 

§2° O disposto nesta Lei não se aplica ao uso de agrotóxicos por 
meio de drones. 

Art. 2º Fica proibida a aplicação aérea de agrotóxicos: 

I - em áreas localizadas: 

a) a até três mil metros de povoações, áreas urbanas, vilas, escolas, serviços 
de saúde, mananciais de captação de água para abastecimento de população 
e unidades de conservação da natureza; 

b) a até quatrocentos metros de corpos hídricos, moradias isoladas e 
agrupamentos de animais; 

II - nas unidades de conservação da natureza e em suas zonas de 
amortecimento; 

III - em zonas afetadas por desertificação ou suscetíveis à desertificação . 

§ 1 ° Independentemente do disposto no caput deste artigo, é proibida 
a aplicação aérea de agrotóxicos em caso de condições climáticas 
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que potencializem o impacto ambiental e à saúde, nos termos do
regulamento.

$2' As distâncias mínimas indicadas no inciso l podem ser
majoradas em caso de agrotóxicos de nível elevado de toxicidade.
nos tentos de regulamento

Art. 3' A aplicação aérea de agrotóxicos deverá ser acompanhada por
responsável técnico habilitado. ' '

/"czrágz"cimo zínlco. A operação deverá ser registrada em
responsabilidade técnica ou em documento equivalente
conselho profissional

anotação de
emitido por

Art. 4' O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os inâatores às
penallidades previstas na Lei n' 14.785, de 27 de dezembro de 2023, sem
prquízo do disposto nos ans. 56 e 70 da Lei n' 9.605, de 12 de fevereiro de
l tltJX

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A contaminação por agrotóxicos aplicados por meio aéreo é um
problema grave e preocupante no Brasil. No ano de 2023, alunos e
professores de uma escola da zona rural do Município de Belterra, no
estado do Para, foram contaminados em três ocasiões por agrotóxicos
aplicados por meio aéreo.

Conforme matéria publicada pelo jornal O Globo, em maio de
2023, ao manter decisão do Ceará de proibir o uso da técnica, o Supremo
Tribunal Federal citou estudo da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária que indica que apenas 32% dos agrotóxicos pulverizados por
aviões ficam retidos nas plantas; 49% vão para o solo ou corpos de água; e
19% atingem áreas vizinhas. A nuvem de veneno, segundo estudos e
perícias intemacionais, pode alcançar entre 10 km e 30 km da faixa de voo
onde os produtos foram aplicados.
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que potencializem o impacto ambiental e à saúde, nos termos do 
regulamento. 

§2º As distâncias mm1mas indicadas no inciso I podem ser 
majoradas em caso de agrotóxicos de nível elevado de toxicidade~ 
nos termos de regulamento 

Art. 3º A aplicação aérea de agrotóxicos deverá ser acompanhada por 
responsável técnico habilitado. 

Parágrafo único. A operação deverá ser registrada em anotação de 
responsabilidade técnica ou em documento equivalente emitido por 
conselho profissional 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores às 
penalidades previstas na Lei nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023, sem 
prejuízo do disposto nos arts. 56 e 70 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contaminação por agrotóxicos aplicados por meio aéreo é um 
problema grave e preocupante no Brasil. No ano de 2023, alunos e 
professores de uma escola da zona rural do Município de Belterra, no 
estado do Pará, foram contaminados em três ocasiões por agrotóxicos 
aplicados por meio aéreo. 

Conforme matéria publicada pelo jornal O Globo, em maio de 
2023, ao manter decisão do Ceará de proibir o uso da técnica, o Supremo 
Tribunal Federal citou estudo da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária que indica que apenas 32% dos agrotóxicos pulverizados por 
aviões ficam retidos nas plantas; 49% vão para o solo ou corpos de água; e 
19% atingem áreas vizinhas. A nuvem de veneno, segundo estudos e 
perícias internacionais, pode alcançar entre 1 O km e 30 km da faixa de voo 
onde os produtos foram aplicados. 
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Eventos como os de Belterra, no Para, acontecem em diversos
ambientes e situações em todo o Brasil. A mesma matéria do jornal O
Globo aponta que, no Mato Grosso, a aplicação inadequada de veneno em
uma fazenda de Sorriso em julho de 2022 matou cem milhões de abelhas
em aptários em um raio de 30km.

E fundamental que haja a regulamentação do uso de agrotóxicos
aplicados por meio aéreo, evitando-se que esses produtos possam atingir a
população em suas casas, escolas e serviços de saúde.

Também é preciso atentar para a necessidade de proteger os
mananciais de água e as unidades de conservação, bem como as áreas
alcançadas pela desertiHlcação ou suscetíveis a esse grave problema.

Precisamos atuar para garantir a saúde humana e a proteção do meio
ambiente. Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
deste importante prometo.

Sala das Sessões.

Jovem Senadora Eglaíny Inácio

Jovem Senadora Mana Eduarda Sousa

Jovem Senador Antânio Luiz Zani

Jovem Senador Wemilly Vitória Dias
Jovem Senadora Leticia Pimenta

Jovem Senador Renan Bastos

Jovem Senadora Gabriela Oliveira

Jovem Senadora Karen Pinheiro

Jovem Senador Jânathas Limo
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Eventos como os de Belterra, no Pará, acontecem em diversos 
ambientes e situações em todo o Brasil. A mesma matéria do jornal O 
Globo aponta que, no Mato Grosso, a aplicação inadequada de veneno em 
uma fazenda de Sorriso em julho de 2022 matou cem milhões de abelhas 
em apiários em um raio de 30km. 

É fundamental que haja a regulamentação do uso de agrotóxicos 
aplicados por meio aéreo, evitando-se que esses produtos possam atingir a 
população em suas casas, escolas e serviços de saúde. 

Também é preciso atentar para a necessidade de proteger os 
mananciais de água e as unidades de conservação, bem como as áreas 
alcançadas pela desertificação ou suscetíveis a esse grave problema. 

Precisamos atuar para garantir a saúde humana e a proteção do meio 
ambiente. Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste importante projeto. 

Sala das Sessões, 

------------

Jovem Senadora Eglaíny Inácio 
Jovem Senadora Maria Eduarda Sousa 

Jovem Senador Antônio Luiz Zani 
Jovem Senador Wemilly Vitória Dias 

Jovem Senadora Letícia Pimenta 
Jovem Senador Renan Bastos 

Jovem Senadora Gabriela Oliveira 
Jovem Senadora Karen Pinheiro 

Jovem Senador J ônathas Lima 

--------------- ---
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13/08/2024, 16:39
ePlenario :: Sistema de regístro de Eventos de Sessão

Senado Federal
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57' LEGISLATURA

2' Programa Jovem Senador e Jovem Senadora Brasileiros

Destinada à discussão e -votação de projetos apresentados pot" Jovens
geradoras e Senadores.

Em 09/08/2024 às 09:00h
Presidência:
Ordem crottológica:
, Paulo Paim

Ordem da Áta:

Dava Baia Camião, Paulo Paim

Informações de Abertura e Fechamento da Sessão:
Laca!
Plenário do Senado Federal

Início da Sessão
09/08/2024 às 09:04h

Término da Sessão

09/08/2024 às 12:10h

Eventos regístrados na Sessão:
Registrar Evento Livre A presente Sessão Deliberativa é destinada à apreciação dos Projetos de Lei do

Senado Jovem n's l a 3, de 2024. Os cidadãos que quiserem colaborar com o debate sobre os proletos dos

jovens senadores podem enviar perguntas e comentários por meio do portal e-Cidadania na intemet, pelo
endereço www.senado.leg.br/ecidadania ou ligando para o número 0800-0-61-221 1 . Para ampliar o debate

também nas redes sociais, o Jovem Senador 2024 tem uma hashtag especial. Quem acompanha a Sessão
pode participar com posts escrevendo #jovemsenador2024.

https://legis.senado.leg.br/eplenario/#/encontro/relatório/420661/1/2024-08-09T09:00:00
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Senado Federal 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 
57ª LEGISLATURA 

2ª Programa Jovem Senador e Jovem Senadora Brasileiros 
Destinada à discussão e votação de projetos apresentados por Jovens 

Senadoras e Senadores .. 

Presidência: 
Ordem cronológica: 
, Paulo Paim 

Ordem da Ata: 
Davi Baia Camilo, Paulo Paim 

Em 09/08/2024 às 09:00h. 

Informações de Abertura e Fechamento da Sessão: 
Local 
Plenário do Senado Federal 

Início da Sessão 
09/08/2024 às 09:04h. 

Término da Sessão 
09/08/2024 às 12:l0h. 

Eventos registrados na Sessão: 
Registrar Evento Livre A presente Sessão Deliberativa é destinada à apreciação dos Projetos de Lei do 
Senado Jovem nºs 1 a 3, de 2024. Os cidadãos que quiserem colaborar com o debate sobre os projetos dos 
jovens senadores podem enviar perguntas e comentários por meio do portal e-Cidadania na internet, pelo 
endereço www.senado.leg.br/ecidadania ou ligando para o número 0800-0-61-2211. Para ampliar o debate 
também nas redes sociais, o Jovem Senador 2024 tem uma hashtag especial. Quem acompanha a Sessão 
pode participar com posts escrevendo #jovemsenador2024. 
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13/08/2024, 16:39
ePlenario :: Sistema de registro de Eventos de Sessão

Registrar Evento Livre Item 1 - Prometo de Lei do Senado Jovem n' 1, de 2024, da Comissão Cecilia

Meireles, que institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada -- ENAS para ser utilizado em processos
scletivos de acesso a instituições de educação superior.

Registrar Evento Livre Parecer n' 1, de 2024, da Comissão Nísia Floresta, Relator: Jovem Senador

Jânathas Lama, favorável ao prometo, com as Emendas n's l a 3, que apresenta.
Usar da Palavra: Jõnathas Lima Nunes - Para /eí/tira de re/a/órío

Registrar Evento Livre A Presidência informa que poderão ser oferecidas emendas até o encenamento
da discussão.

Usar da Palavra: Jânathas Lima Nunes - Parar/lcZÁe/"irpczrecer
Registrar Evento Livre Encerrada a discussão.

Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. Passamos à

apreciação da matéria. Como não houve consenso em relação à Emenda n' 3, a emenda será votada em
separado após a apreciação do Projeto.

Registrar Evento Livre Em votação o prometo, em fumo único, nos tenros do parecer, que é favorável ao
Prometo, com as Emendas n's l e 2, ressalvada a Emenda n'3

Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Salva - .Pe/a arde 2

Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 22 NÃO: 4 ABST.: 0 Aprovado o Prometo, com as
Emendas n's l c 2, ressalvada a Emenda n' 3.

Registrar Evento Livre Votação da Emenda n' 3, de parecer contrário.

Registrar Evento Livre Resultado da votação: SIM: 9 NÃO: 15 ABST.: 2 Rejeitada a Emenda n' 3.A
matéria vai à Comissão Organizadora para a redação Hmal e, posteriormente, à Comissão de Direitos

Humanos e Legislação Participativa, nos tempos do parágrafo sexto do art. 1 8 da Resolução n' 42, de 2010,

do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a
tramitar como Projeto de Lei do Senado.

Registrar Evento Livre Item 2 - Prometo de Lei do Senado Jovem n' 2, de 2024, da Comissão Nísia
Floresta, que dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos.

Registrar Evento Livre Parecer n' 1, de 2024, da Comissão Sobral Pinto, Relatora: Jovem Senadora

Kaylane Bastou, favorável ao prometo, com as Emendas n's l a 4, que apresenta.
Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomos Bastos - Para /e/fura de re/a/ór/o

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão.

Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão.

Registrar Evento Livre Votação do prqeto, em turno único, nos termos do parecer, que é favorável ao
prqeto, com as Emendas n's l a 4.

Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 24 NÃO: 0 ABST: 2 Aprovado o Prometo, com as

Emendas n's l a 4. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, nos tempos do parágrafo sexto do art. 1 8 da

Resolução n' 42, de 2010, do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada
naquela Comissão, passará a tramitar como Prometo de Lei do Senado.
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Registrar Evento Livre Item 1 - Projeto de Lei do Senado Jovem nº 1, de 2024, da Comissão Cecilia 
Meireles, que institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada-ENAS para ser utilizado em processos 
seletivos de acesso a instituições de educação superior. 
Registrar Evento Livre Parecer nº 1, de 2024, da Comissão Nísia Floresta, Relator: Jovem Senador 
Jônathas Lima, favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 3, que apresenta. 
Usar da Palavra: Jônathas Lima Nunes - Para leitura de relatório 
Registrar Evento Livre A Presidência informa que poderão ser oferecidas emendas até o encerramento 
da discussão. 

Usar da Palavra: Jônathas Lima Nunes - Para proferir parecer 
Registrar Evento Livre Encerrada a discussão. 
Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. Passamos à 
apreciação da matéria. Como não houve consenso em relação à Emenda nº 3, a emenda será votada em 
separado após a apreciação do Projeto. 
Registrar Evento Livre Em votação o projeto, em turno único, nos tennos do parecer, que é favorável ao 
Projeto, com as Emendas nºs 1 e 2, ressalvada a Emenda nº3 . 
Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Silva - Pela ordem 
Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 22 NÃO: 4 ABST.: O Aprovado o Projeto, com as 
Emendas nºs 1 e 2, ressalvada a Emenda nº 3. 
Registrar Evento Livre Votação da Emenda nº 3, de parecer contrário. 
Registrar Evento Livre Resultado da votação: SIM: 9 NÃO: 15 ABST.: 2 Rejeitada a Emenda nº 3. A 
matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, nos termos do parágrafo sexto do art. 18 da Resolução nº 42, de 201 O, 
do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a 
tramitar como Projeto de Lei do Senado. 
Registrar Evento Livre Item 2 - Projeto de Lei do Senado Jovem nº 2, de 2024, da Comissão Nísia 
Floresta, que dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos. 
Registrar Evento Livre Parecer nº 1, de 2024, da Comissão Sobral Pinto, Relatora: Jovem Senadora 
Kaylane Bastos, favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 4, que apresenta. 
Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomes Bastos - Para leitura de relatório 

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão. 
Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. 
Registrar Evento Livre Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer, que é favorável ao 
projeto, com as Emendas nºs 1 a 4. 
Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 24 NÃO: O ABST: 2 Aprovado o Projeto, com as 
Emendas•nºs· 1 a 4. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, nos termos do parágrafo sexto do art. 18 da 
Resolução nº 42, de 2010, do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada 
naquela Comissão, passará a tramitar como Projeto de Lei do Senado. 
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Registrar Evento Livre Item 3 - Prometo de Lei do Senado Jovem n' 3, 2024, da Comissão Sobral Pinto.

que disciplina a vedação do anonimato na manifestação do pensamento nos meios de comunicação social
eletrânica, como disposto no inciso IV do art. 5' da Constituição Federal.

Registrar Evento Livre Parecer n' 1 , de 2024, da Comissão Cecilia Meireles, Relator: Jovem Senador

Hélio dos Santos Meio, favorável ao prometo, com as Emendas n's l a 3, que apresenta.
Usar da Palavra: Hélio dos Santos Meio - Para /el/z/ra de re/cz/ária

Registrar Evento Livre A Presidência informa que poderão ser oferecidas emendas até o encerramento
da discussão.

]iegistrar Evento Livre Em discussão

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão.

Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão.

Registrar Evento Livre Votação do prometo, em fumo único, nos tempos do parecer, que é favorável ao
projeto, com as Emendas n's l a 3.

Registrar Evento Livre Resultado da Votação: S:22 N: l A:3 Aprovado o Prometo, com as Emendas n's l

a 3. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posterionnente, à Comissão de Direitos

Humanos e Legislação Participativa, nos tempos do parágrafo sexto do art. 1 8 da Resolução n' 42, de 2010,

do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a
tramitar como Prometo de Lei do Senado.

Registrar Evento Livre Término da Ordem do Dia: IOh33

Registrar Evento Livre O I' Secretário, o Jovem Senador Miguel Morgiroth Partzlaíf, realiza a chamada
dos demais Jovens Senadores, por ordem alfabética dos estados.

Usar da Palavra: Ana Cecília Moreira Santiago - /:'ara dücur=ar
Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Games Bastos - Para discursar

Usar da Palavra: Wemilly Vitória Leda Dias - p'ara d/sczlrsar

Usar da Palavra: Renan Bastos Nogueira - Para discursa/"

Usar da Palavra: Gabriela Inácio de Oliveira - Para dücursar

Usar da Palavra: Manoela Oliveira dos Santos - Para d/scursczr

Usar da Palavra: Leandro limões Cândido Júnior - .Para d/scuxsa/"

Usar da Palavra: Leticia Pimenta Mageski - Faia d/scursa/"

Usar da Palavra: Andriely Cainargo de Oliveira - /'ara discursa/"

Usar da Palavra: Mana Eduarda Sousa Rodrigues - Pa/"a díscz/asar

Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Silva - Para dísczzrsa/"

Usar da Palavra: Antânio Luiz Zani de Souza - Para d/sc asar

Usar da Palavra: Pedro Lulas Martins Saboia Salva - Para discursar

Usar da Palavra: Heverton da Salva Rangel - Para disczzrsar
Usar da Palavra: Edailizi Larissa Lõsch - .Parca dísczzrsar

Usar da Palavra: Priscila Araújo Alvos - Para dZscarsar

Usar da Palavra: Andrew Sander Felix de Aragão Pinheiro - /'ara düczzrsa/"

Usar da Palavra: Suanny Silva de Almeida - .Para d/scursa/"

Usar da Palavra: Brenda Vara Chaves Muniz - F'ara discursízr
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Registrar Evento Livre Item 3 - Projeto de Lei do Senado Jovem nº 3, 2024, da Comissão Sobral Pinto, 
que disciplina a vedação do anonimato na manifestação do pensamento nos meios de comunicação social 
eletrônica, como disposto no inciso IV do art. 5º da Constituição Federal. 
Registrar Evento Livre Parecer nº 1, de 2024, da Comissão Cecília Meireles, Relator: Jovem Senador 
Hélio dos Santos Melo, favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 3, que apresenta. 
Usar da Palavra: Hélio dos Santos Melo - Para leitura de relatório 
Registrar Evento Livre A Presidência informa que poderão ser oferecidas emendas até o encerramento 
da discussão. 
Registrar Evento Livre Em discussão . 

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão. 
Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. 
Registrar Evento Livre Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer, que é favorável ao 
projeto, com as Emendas nºs 1 a 3. 
Registrar Evento Livre Resultado da Votação: S:22 N:1 A:3 Aprovado o Projeto, com as Emendas nºs 1 
a 3. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, nos termos do parágrafo sexto do art. 18 da Resolução nº 42, de 201 O, 
do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a 
tramitar como Projeto de Lei do Senado. 
Registrar Evento Livre Término da Ordem do Dia: 1 0h33 
Registrar Evento Livre O 1 º Secretário, o Jovem Senador Miguel Morgíroth Partzlaff, realiza a chamada 
dos demais Jovens Senadores, por ordem alfabética dos estados. 
Usar da Palavra: Ana Cecília Moreira Santiago -Para discursar 
Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomes Bastos - Para discursar 
Usar da Palavra: Wemilly Vitória Leda Dias - Para discursar 
Usar da Palavra: Renan Bastos Nogueira - Para discursar 
Usar da Palavra: Gabriela Inácio de Oliveira - Para discursar 
Usar da Palavra: Manoela Oliveira dos Santos - Para discursar 
Usar da Palavra: Leandro Simões Cândido Júnior - Para discursar 
Usar da Palavra: Letícia Pimenta Mageski - Para discursar 
Usar da Palavra: Andriely Camargo de Oliveira - Para discursar 
Usar da Palavra: Maria Eduarda Sousa Rodrigues - Para discursar 
Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Antônio Luiz Zani de Souza - Para discursar 
Usar da Palavra: Pedro Lucas Martins Saboia Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Heverton da Silva Rangel - Para discursar 
Usar da Palavra: Edailizi Larissa Lõsch - Para discursar 
Usar da Palavra: Priscila Araújo Alves - Para discursar 
Usar da Palavra: Andrew Sander Felix de Aragão Pinheiro - Para discursar 
Usar da Palavra: Suanny Silva de Almeida - Para discursar 
Usar da Palavra: Brenda Yara Chaves Muniz - Para discursar 
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Usar da Palavra: Eglaíny Inácio da Silvo - .Para dfscz/rsa/"

Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff - Para discursa/"

Usar da Palavra: Emanuclle Lana Faria dc Miranda - .Para dlsczírsar

Usar da Palavra: Karen Angelo Pinheiro - .Para discursar

Usar da Palavra: Hélio dos Santos Meio - /'arca dücursa/"

Usar da Palavra: Gabriel Oliveira da Silva - .Para discursar

Usar da Palavra: Jânathas Lama Nunes - Para discursar

Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff - Pe/a ordem

Usar da Palavra: Dava Baia Camilo - .Para dlscurxar - Preside/z/e

Alternar Presidência Senador Paulo Paim (PT/RS)
09/08/2024 12:10:19 -
Encerrar Sessão

https://legis.senado.leg.br/eplenario/#/encontro/relatório/420661/1/2024-08-09T09:00:00
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Usar da Palavra: Eglaíny Inácio da Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff -Para discursar 
Usar da Palavra: Emanuelle Lana Faria de Miranda - Para discursar 
Usar da Palavra: Karen Angelo Pinheiro - Para discursar 
Usar da Palavra: Hélio dos Santos Melo - Para discursar 
Usar da Palavra: Gabriel Oliveira da Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Jônathas Lima Nunes - Para discursar 
Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff - Pela ordem 
Usar da Palavra: Davi Baia Camilo - Para discursar- Presidente 
Alternar Presidência Senador Paulo Paim (PT/RS) 
09/08/2024 12:10:19 -
Encerrar Sessão 
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Em:,51de agosto de 2024

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH)

Senhor Presidente, da CDH,

Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 20 da

Resolução n' 42, de 2010, encaminho a redação final da proposição

apresentada pela Jovem Senadora Eglaíne Inácio da Silva, Jovem Senadora

Mana Eduarda Sousa, Jovem Senador Antõnio Luiz Zani, Jovem Senadora

Wemilly Vitória Silva, Jovem Senadora Letícia Pimenta, Jovem Senador

Renan Bastou, Jovem Senadora Gabriela Oliveira, Jovem Senadora Karen

Pinheiro e Jovem Senador Jânathas Lama, aprovada no Plenário do Senado

Federal em 09 de agosto de 2024, no âmbito do Programa Jovem Senador e
Jovem Senadora Brasileros.

De acordo com o referido parágrafo único, terá o tratamento

de sugestão legislativa, prescrito no inciso l do art. 102-E do Regimento

Intemo do Senado Federal, a proposição legislativa devidamente aprovada

e publicada nos termos dos ans. 1 8 e 20 da Resolução n' 42/2010.

Presidente do Senado Federal
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OF.SF Nº i S / J.oJ,4 

EITht.'"'qde agosto de 2024 

' A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) 

Senhor Presidente, da CDH, 

Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 20 da 
Resolução nº 42, de 2010, encaminho a redação final da proposição 
apresentada pela Jovem Senadora Eglaíne Inácio da Silva, Jovem Senadora 
Maria Eduarda Sousa, Jovem Senador Antônio Luiz Zani, Jovem Senadora 
Wemilly Vitória Silva, Jovem Senadora Letícia Pimenta, Jovem Senador 
Renan Bastos, Jovem Senadora Gabriela Oliveira, Jovem Senadora Karen 
Pinheiro e Jovem Senador Jônathas Lima, aprovada no Plenário do Senado 
Federal em 09 de agosto de 2024, no âmbito do Programa Jovem Senador e 
Jovem Senadora Brasileros. 

De acordo com o referido parágrafo único, terá o tratamento 
de sugestão legislativa, prescrito no inciso I do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, a proposição legislativa devidamente aprovada 
e publicada nos termos dos arts. 18 e 20 da Resolução nº 42/2010. 

> ~~~----J 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

----------------------------------------------~ 
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PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM m'2 , DE 2024

Dispõe sobre a aplicação aérea de
agrotóxicos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta

Art. I' Esta lei dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos em todo o
território nacional.

p'arcígrctÁo zín/co. O disposto nesta Lei não se aplica ao uso de agrotóxicos
por meio de drones.

Art. 2' Fica proibida a aplicação aérea de agrotóxicos

1 -- em áreas localizadas

a) a até três mil metros de povoações, áreas urbanas, vilas, escolas, serviços
de saúde, mananciais de captação de água para abastecimento de população
e unidades de conservação da natureza;

b) a até quatrocentos metros de corpos hídricos, moradias isoladas e
agrupamentos de animais;

11 nas unidades de conservação da natureza e em suas zonas de
amortecimento;

ITI em zonas afetadas por desertificação ou suscetíveis à desertiülcação

Pa/"ágrclÁo zíníco. Independentemente do disposto no capta/ deste artigo, é
proibida a aplicação aérea de agrotóxicos em caso de condições climáticas
que potencializem o impacto ambiental e à saúde, nos termos do
regulamento.

Art. 3' A aplicação aérea de agrotóxicos deverá ser acompanhada por
responsável técnico habilitado.
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PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM Nº2 , DE 2024 

Dispõe sobre a aplicação aérea de 
agrotóxícos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Esta lei dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos em todo o 
território nacional. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica ao uso de agrotóxicos 
por meio de drones. 

Art. 2º Fica proibida a aplicação aérea de agrotóxicos: 

I - em áreas localizadas: 

a) a até três mil metros de povoações, áreas urbanas, vilas, escolas, serviços 
de saúde, mananciais de captação de água para abastecimento de população 
e unidades de conservação da natureza; 

b) a até quatrocentos metros de corpos hídricos, moradias isoladas e 
agrupamentos de animais; 

II - nas unidades de conservação da natureza e em suas zonas de 
amortecimento; 

III - em zonas afetadas por desertificação ou suscetíveis à desertificação. 

Parágrafo único. Independentemente do disposto no caput deste artigo, é 
proibida a aplicação aérea de agrotóxicos em caso de condições climáticas 
que potencializem o impacto ambiental e à saúde, nos termos do 
regulamento. 

Art. 3º A aplicação aérea de agrotóxicos deverá ser acompanhada por 
responsável técnico habilitado. 
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Art. 4' O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os inâatores às
penalidades previstas nos ans. 56 e 70 da Lei n' 9.605, de 12 de fevereiro de

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A contaminação por agrotóxicos aplicados por meio aéreo é um
problema grave e preocupante no Brasil. No ano de 2023, alunos e
professores de uma escola da zona rural do Município de Belterra, no estado
do Para, foram contaminados em três ocasiões por agrotóxicos aplicados por
meio aéreo.

Conforme matéria publicada pelo jornal O Globo, ein maio de 2023,
ao manter decisão do Ceará de proibir o uso da técnica, o Supremo Tribunal
Federal citou estudo da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária que
indica que apenas 32% dos agrotóxicos pulverizados por aviões ficam retidos
nas plantas; 49% vão para o solo ou corpos de água; e 19% atingem áreas
vizinhas. A nuvem de veneno, segundo estudos e perícias internacionais,
pode alcançar entre 10 km e 30 km da faixa de voo onde os produtos foram
aplicados.

Eventos como os de Belterra, no Para, acontecem em diversos
ambientes e situações em todo o Brasil. A mesma matéria do jomal O Globo
aponta que, no Mato Grosso, a aplicação inadequada de veneno em uma
fazenda de Sorriso em julho de 2022 matou cem milhões de abelhas em
apiários em um raio de 30km.

E fundamental que haja a regulamentação do uso de agrotóxicos
aplicados por meio aéreo, evitando-se que esses produtos possam atingir a
população em suas casas, escolas e serviços de saúde.

Também é preciso atentar para a necessidade de proteger os
mananciais de água e as unidades de conservação, bem como as áreas
alcançadas pela desertiHlcação ou suscetíveis a esse grave problema.
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Art. 4° O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os infratores às 
penalidades previstas nos arts. 56 e 70 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contaminação por agrotóxicos aplicados por meio aéreo é um 
problema grave e preocupante no Brasil. No ano de 2023, alunos e 
professores de uma escola da zona rural do Município de Belterra, no estado 
do Pará, foram contaminados em três ocasiões por agrotóxicos aplicados por 
meio aéreo. 

Confonne matéria publicada pelo jornal O Globo, em maio de 2023, 
ao manter decisão do Ceará de proibir o uso da técnica, o Supremo Tribunal 
Federal citou estudo da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária que 
indica que apenas 32% dos agrotóxicos pulverizados por aviões ficam retidos 
nas plantas; 49% vão para o solo ou corpos de água; e 19% atingem áreas 
vizinhas. A nuvem de veneno, segundo estudos e perícias internacionais, 
pode alcançar entre 10 km e 30 km da faixa de voo onde os produtos foram 
aplicados. 

Eventos como os de Belterra, no Pará, acontecem em diversos 
ambientes e situações em todo o Brasil. A mesma matéria do jornal O Globo 
aponta que, no Mato Grosso, a aplicação inadequada de veneno em uma 
fazenda de Sorriso em julho de 2022 matou cem milhões de abelhas em 
apiários em um raio de 3 0km. 

É fundamental que haja a regulamentação do uso de agrotóxicos 
aplicados por meio aéreo, evitando-se que esses produtos possam atingir a 
população em suas casas, escolas e serviços de saúde. 

Também é preciso atentar para a necessidade de proteger os 
mananciais de água e as unidades de conservação, bem como as áreas 
alcançadas pela desertificação ou suscetíveis a esse grave problema. 
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Precisamos atuar para garantir a saúde humana e a proteção do meio
ambiente. Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
deste importante prometo.

Sala das Sessões,

Jovem Ã«ê.ó d:
Jovem

Jovem

Jovem

Jovem

Jovem

Jovem

Jovem

Jovem
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Precisamos atuar para garantir a saúde humana e a proteção do meio ambiente. Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste importante projeto. 

Sala das Sessões, 

Jovem Senadora"ioglaíny Inácio (ab;:-...y Í,,aúo ckt (}, lva ,, 
Jovem Senadora }aria Eduarda Sousa li\~ &l.%.J C\ Ço\W\ 
Jovem Senador Antônio Luiz Zani t\. "'+â ,-..:, e-- \,. v. i e. 2 º'"' ·, J_ - tt \) o... v ... \ ·M , .. l - · • Jovem Senadorr ... Wemilly Vitória Dias~~ L.~ 
Jovem Senadora l eticia Pimenta Q J\ ,( J.l • Jovem Senador Renan Bastos U· 
Jovem Senadorap abriela Oliveira ~J;~ ~..ü] ÂP "6~ 
Jovem SenadoraJaren Pinheiro wwn J.O'l @ f-0 
Jovem Senador Jônathas Lima 1--l" '\V\.ll""u ,u., 

------------------------------- ---
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO NÍSIA FLORESTA(JOVEI SENADOR 2024)

LISTA DE PRESENÇA

2; REUNIÃO -- 07/08/2024

EstadoMembros Assinatura

Jõnathas Lima

Wemilly Vitória Dias

Mana Eduarda Sousa

Eglaíny Inácio

Antõnio Luiz Zani

Gabriela Oliveira

Renan Bastos

Letícia Pimenta

Karen Pinheiro h 7}d«Ü&.
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO NÍSIA FLORESTA (JOVEIM SENADOR 2024) 

LISTA DE PRESENÇA 

2ª REUNIÃO - 07/08/2024 

Membros Estado Assinatura 

Jônathas Lima RR 

Wemilly Vitória Dias MA 

Maria Eduarda Sousa CE 

Eglaíny Inácio AC 

Antônio Luiz Zani ES 

Gabriela Oliveira PE 

Renan Bastos PA 

Letícia Pimenta MT 

Karen Pinheiro RO 

---------' 
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA 2' REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO NÍSIA FLORESTA, DA 2'
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 57' LEGISLATURA, REALIZADA EM 7 DE
AGOSTO DE 2024.

As dezesseis horas e cinquenta e cinco minutos do dia oito de agosto de dois mil e
vinte e quatro, no Anexo 11, Ala Alexandre Costa, plenário 15, do Senado Federal, sob a
Presidência doJovem Senador Renan Bastos/PA, e com a presença dos Senhores Jovens
Senadores Eglaíny Inácio/AC, Jõnathas Lima/RR, Wemilly Vitória Dias/MA, Mana
Eduarda Sousa/CE, Antõnio Luiz Zani/ES, Gabriela Oliveira/PE, Renan Bastos/PA, Letícia
Pimenta/MT e Karen Pinheiro/RO, reúne-se a Comissão Nísia Floresta. Havendo número
regimental, abrem-se os trabalhos. O Senhor Presidente submete à apreciação do
Plenário a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior, que é dada como
aprovada. O Senhor Presidente informa que a presente reunião está dividida em duas
partes: a primeira parte destinada à apresentação e votação de Projeto de Lei de autoria
da Comissão Nísía Florestal e a segunda parte destinada à leitura do Prometo de Lei
oriundo da Comissão Cecília Meíreles, para elaboração de parecer. la Parte: Leitura e
deliberação do Projeto de Lei de autoria da Comissão Nísia Floresta: Projeto de Lei do
Senado Jovem n' 2, de 2024, que "0/apõe sopre .2 ap#caçáo aérea de ag/oróxüos': APÓS
a leitura do projeto e discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto. O
Senhor Presidente suspende a presente reunião às dezessete horas e dois minutos. A
reunião é reaberta às dezessete horas e cinquenta e dois minutos. 2' Parte: Recepção e
Leitura do Projeto De Lei Do SenadoJovem n' 1 , de 2024, que "/nsf/fu/ o Exame /Vac70na/
de Avaliação Seriada - ENAS/ para ser utilizado em processos seletivos de acesso a
/hsüra/iões c/e edZ/cação sl/pe/:ro/". Após a leitura, a Presidência designa o Jovem
Senador Jânathas Lama relator da matéria. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerra a reunião às dezessete horas e cinquenta e nove minutos. A presente
Ata, após aprovação, será assinada pelo Presidente e encaminhada para a devida
divulgação.

JOVEM SENADOR RENAN BASTOS/PA
Presidente da Comissão Nísia Floresta

D
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ATA DA 2ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO NÍSIA FLORESTA, DA 2ª 
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 57ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 7 DE 
AGOSTO DE 2024. 

Às dezesseis horas e cinquenta e cinco minutos do dia oito de agosto de dois mil e 
vinte e quatro, no Anexo li, Ala Alexandre Costa, plenário 1 5, do Senado Federal, sob a 
Presidência do Jovem Senador Renan Bastos/PA, e com a presença dos Senhores Jovens 
Senadores Eglaíny Inácio/AC, Jônathas Lima/RR, Wemilly Vitória Dias/MA, Maria 
Eduarda Sousa/CE, Antônio Luiz Zani/ES, Gabriela Oliveira/PE, Renan Bastos/PA, Letícia 
Pimenta/MT e Karen Pinheiro/RO, reúne-se a Comissão Nísia Floresta. Havendo número 
regimental, abrem-se os trabalhos. O Senhor Presidente submete à apreciação do 
Plenário a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. O Senhor Presidente informa que a presente reunião está dividida em duas 
partes: a primeira parte destinada à apresentação e votação de Projeto de Lei de autoria 
da Comissão Nísia Floresta; e a segunda parte destinada à leitura do Projeto de Lei 
oriundo da Comissão Cecília Meireles, para elaboração de parecer. 1 ª Parte: Leitura e 
deliberação do Projeto de Lei de autoria da Comissão Nísia Floresta: Projeto de Lei do 
Senado Jovem nº 2, de 2024, que "Dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos': Após 
a leitura do projeto e discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto. O 
Senhor Presidente suspende a presente reünião às dezessete horas e dois minutos. A 
reunião é reaberta às dezessete horas e cinquenta e dois minutos. 2ª Parte: Recepção e 
Leitura do Projeto De Lei Do Senado Jovem nº 1, de 2024, que "Institui o Exame Nacional 
de Avaliação Seriada - ENAS/ para ser utilizado em processos seletivos de acesso a 
instituições de educação superior'. Após a leitura, a Presidência designa o Jovem 
Senador Jônathas Lima relator da matéria. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente encerra a reunião às dezessete horas e cinquenta e nove minutos. A presente 
Ata, após aprovação, será assinada pelo Presidente e encaminhada para a devida 
divulgação. 

~ "t).~~ 
JOVEM SENADOR RENAN BASTOS/PA 

Presidente da Comissão Nísia Floresta 
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PARECER N' , DE 2024

Da Comissão Sobral Pinto, sobre o Prometo de Lei
do Senado Jovem n' 2, de 2024, da Comissão Nísia
Floresta, que dispõe sobre a aplicação aérea de
agrotóxicos.

RELATORA: Jovem Senadora Kaylane Bastou

1 - RELATÓRIO

O Prometo de Lei do Senado Jovem n' 2, de 2024, é composto de
cinco artigos. O primeiro artigo trata do objeto da Lei. O segundo veta a
aplicação aérea de agrotóxicos em determinadas áreas, especiHlcadas no
corpo dos incisos. O artigo terceiro exige a presença de responsável técnico
habilitado durante a aplicação. O artigo quarto trata das sanções, e o artigo
quinto traz a cláusula de vigência.

Najustificação defende-se que "a contaminação por agrotóxicos
aplicados por meio aéreo é problema grave e preocupante no Brasil"
Reportam-se eventos recentes de contaminação e afirma-se que ''a nuvem de
veneno, segundo estudos e perícias intemacionais, pode alcançar entre lO
km e 30 km da faixa de voo onde os produtos foram aplicados"

11 - ANÁLISE

A análise abrangerá a constitucionalidade e o mérito da matéria

Do ponto de vista da forma, o prometo é constitucional e observa
a boa técnica legislativa.
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PARECERNº , DE 2024 

Da Comissão Sobral Pinto, sobre o Projeto de Lei 
do Senado Jovem nº 2, de 2024, da Comissão Nísia 
Floresta, que dispõe sobre a aplicação aérea de 
agrotóxícos. 

RELATORA: Jovem Senadora Kaylane Bastos 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado Jovem nº 2, de 2024, é composto de 
cinco artigos. O primeiro artigo trata do objeto da Lei. O segundo veta a 
aplicação aérea de agrotóxicos em determinadas áreas, especificadas no 
corpo dos incisos. O artigo terceiro exige a presença de responsável técnico 
habilitado durante a aplicação. O artigo quarto trata das sanções, e o artigo 
quinto traz a cláusula de vigência. 

Na justificação defende-se que "a contaminação por agrotóxicos 
aplicados por meio aéreo é problema grave e preocupante no Brasil" . 
Reportam-se eventos recentes de contaminação e afirma-se que "a nuvem de 
veneno, segundo estudos e perícias internacionais, pode alcançar entre 1 O 
km e 30 km da faixa de voo onde os produtos foram aplicados". 

II-ANÁLISE 

A análise abrangerá a constitucionalidade e o mérito da matéria . 

Do ponto de vista da forma, o projeto é constitucional e observa 
a boa técnica legislativa. 
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Do ponto de vista do mérito, o projeto merece ser aprovado
porque visa a proteger povoações, áreas urbanas, vilas, escolas, serviços de
saúde, mananciais de captação de água e as unidades de conservação.

Além dos casos reportados na justiHlcação do Prometo, saliente-
se que o uso indiscriminado de agrotóxicos resulta em problemas como
disfunção reprodutiva, infertilidade, malformações fetais, neurotoxicidade e
toxicidade hepática, desequilíbrio hormonal e até morte.

A aplicação aérea de agrotóxicos em áreas localizadas nas
proximidades de povoações e unidades de conservação merece, portanto, ser
proibida.

Em que pese o mérito do prometo, sugerimos algumas alterações
a título de aperfeiçoamento. Para tanto, propomos quatro emendas, que serão
descritas a seguir.

Em primeiro lugar, embora o prometo trate de agrotóxicos, não é
apresentada a definição técnica do termo, o que fazemos por meio de emenda
de redação ao art. I', a que acrescentamos um novo parágrafo com referência
à Lei n' 14.785, de 27 de dezembro de 2023, que regulamenta a matéria.

Também acrescentamos um novo parágrafo ao art. 2' para
possibilitar a ampliação das distâncias mínimas de aplicação aérea em caso
de agrotóxicos classificados com nível elevado de toxicidade.

Além disso, sugerimos que as operações de aplicação aérea de
agrotóxicos sejam, não apenas acompanhadas por responsável técnico
habilitado, mas registradas em anotação de responsabilidade técnica emitida
pelos conselhos profissionais correspondentes ou outro documento
equivalente.

Por fim, percebemos que as sanções previstas no art. 4' não
incluem as penalidades deHlnidas pela Lei n' 14.785, de 27 de dezembro de
2023, que acrescentamos à redação original.

111 - VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado Jovem n' 2, de 2024, com as seguintes emendas:
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Do ponto de vista do mérito, o projeto merece ser aprovado 
porque visa a proteger povoações, áreas urbanas, vilas, escolas, serviços de 
saúde, mananciais de captação de água e as unidades de conservação. 

Além dos casos reportados na justificação do Projeto, saliente-
se que o uso indiscriminado de agrotóxicos resulta em problemas como 
disfunção reprodutiva, infertilidade, malformações fetais, neurotoxicidade e 
toxicidade hepática, desequilíbrio hormonal e até morte. 

A aplicação aérea de agrotóxicos em áreas localizadas nas 
proximidades de povoações e unidades de conservação merece, portanto, ser 
proibida. 

Em que pese o mérito do projeto, sugerimos algumas alterações 
a título de aperfeiçoamento. Para tanto, propomos quatro emendas, que serão 
descritas a seguir. 

Em primeiro lugar, embora o projeto trate de agrotóxicos, não é 
apresentada a definição técnica do termo, o que fazemos por meio de emenda 
de redação ao art.1 º, a que acrescentamos um novo parágrafo com referência 
à Lei nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023, que regulamenta a matéria. 

Também acrescentamos um novo parágrafo ao art. 2° para 
possibilitar a ampliação das distâncias mínimas de aplicação aérea em caso 
de agrotóxicos classificados com nível elevado de toxicidade. 

Além disso, sugerimos que as operações de aplicação aérea de 
agrotóxicos sejam, não apenas acompanhadas por responsável técnico 
habilitado, mas registradas em anotação de responsabilidade técnica emitida 
pelos conselhos profissionais correspondentes ou outro documento 
equivalente. 

Por fim, percebemos que as sanções previstas no art. 4 ° não 
incluem as penalidades definidas pela Lei nº 14.785, de 27 de dezembro de 
2023, que acrescentamos à redação original. 

III-VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado Jovem nº 2, de 2024, com as seguintes emendas: 
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EMENDA N' 4-Comissão Sobral Pinto

Dê-se a seguinte vedação ao art. 4' do Prometo de Lei do Senado
Jovem n' 2, de 2024.

"Art. 4' O descumprimento do disposto
nesta Lei sujeita os infratores às penalidades previstas na
Lei n' 14.785, de 27 de dezembro de 2023, sem prquízo
do disposto nos ans. 56 e 70 da Lei n' 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998."

Sala da Comissão,

Jovem Senadora Brenda Muniz i:l:g!.,..,,..:!á WSa,?.e ól: @:..;,;n4.

Jovem Senador Davi Baia ,go,.'/# c/ .g''
Jovem Senadora Emanuelle Lana &«.=«.UIJtgü,.8b,.rxEIJ(IÍ. da, vl(2

Jovem Senador Heverton Silva üeteíkÍ8d SÍi.ÜA

Jovem Senadora Kaylane Bastos =fda,y,h..( râú.é:Éx/r\a..., 'g . 'Íãp

Jovem Senador Leandro Simõ J

Jovem Senador Miguel Partzlaff ;;iãiÇ:

Jovem Senador Pedro Lulas Martins /?/i;Zo ,#zzz4:,v J29zeá,,e

Jovem Senadora Suanny Salva (;tÀ,OÚv\Lkf$1cl/\n, cu .AI«ítiÁ.':t,o.
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EMENDA Nº 4-Comissão Sobral Pinto 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4° do Projeto de Lei do Senado 
Jovem nº 2, de 2024. 

-------

"Art. 4° O descumprimento do disposto 
nesta Lei sujeita os infratores às penalidades previstas na 
Lei nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023, sem prejuízo 
do disposto nos arts. 56 e 70 da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998." 

Sala da Comissão, 

Jovem Senadora Brenda Muniz &/1~ YLJ/,J,q_ C~ 
Jovem Senador Davi Baia L--~ 

Jovem Senadora Emanuelle Lana ~ . 
Jovem Senador Heverton Silva i--)E V-~.-r01-l 5/~~A , . , --~ 

Jovem Senadora Kaylane Bastos 'J<;:;..J~ ~~~rYé1... J · / . / 
Jovem Senador Leandro Simõe~ ~J~01; d~~~,;, 
Jovem Senador Miguel Partzlaff J/J~J #~J 

Jovem Senador Pedro Lucas Martins p k :Jí;~ Jn:VcÍ:rrh 
Jovem Senadora Suanny Silva SLIÃW\~~ oLl. ~A., 

---------------------
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO SOBRAL PINTO (JOVEM SENADOR 2024)

LISTA DE PRESENÇA

3' REUNIÃO -- 08/08/2024

Estadoembros Assinatura

Suane Sirva

Kaylane Gomes

Pedro Lucas Marfins

Leandro Simões

Miguel Partzlaff

Dava Baia

Emanuelle Lana

Heverton da Sirva

Brenda Muniz

DF
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO SOBRAL PINTO (JOVEM SENADOR 2024) 

LISTA DE PRESENÇA 

3ª REUNIÃO - 08/08/2024 

Membros Estado Assinatura 

Suane Silva AM 

Kaylane Gomes RJ 

Pedro Lucas Martins PI 

Leandro Simões GO 

Miguel Partzlaff MS 

Davi Baia MG 

Emanuelle Lana DF 

Heverton da Silva RN E.: 
~~0-

. 
Brenda Muniz PR 

------------------------ --

31 Agosto 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 47

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA 3' REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO SOBRAL PINTO, DA 2'
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 57' LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE
AGOSTO DE 2024.

Às dezessete horas do dia oito de agosto de dois mil e vinte e quatro, na sala dezenove
da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência daJovem Senadora Brenda Muniz/PR,
e com a presença dos Senhores Jovens Senadores Suane Salva/AM, Kaylane Gomes/RJ,
Pedro Lucas Martins/PI, Leandro Simões/GO, Miguel Partzlaff/MS, Dava Baia/MG,
Emanuelle Lana/DF e Heverton Sirva/RN, reúne se a Comissão Sobral Pinto. Havendo
número regimental, abrem-se os trabalhos. Inicia-se a deliberação da pauta.
Deliberativa, llEb4..L!!SllçQ: PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM N' 02, DE 2024, que
'D/apõe sopre a ap#caç.ão aérea (7e .2g/Ofóx/cos'! Autoria: Comissão Nísia Floresta.
Relatório: pela aprovação do Prometo e de quatro emendas apresentadas. Relatora:
Jovem Senadora Kaylane Gomes. Resultado: Após a leitura do relatório e encerrada a
discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir
o Parecer da Comissão Sobral Pinto, favorável ao Projeto, com as emendas de n' l -CSP
a n' 4-CSP. A Senhora Presidente submete a dispensa da leitura das Atas da reunião
anterior e da presente reunião, que são dadas como aprovadas. Nada mais havendo a
tratar, a Presidente encerra a reunião às dezessete horas e sete minutos. A presente Ata
será assinada pela Presidente e encaminhada para a devida divulgação.

,4á.,.;. óaã«
JOVEM SENADORA BRENDA MUNIZ/PR
Presidente da Comissão Sobral Pinto
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ATA DA 3ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO SOBRAL PINTO, DA 2ª 
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA sr LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE 
AGOSTO DE 2024. 

Às dezessete horas do dia oito de agosto de dois mil e vinte e quatro, na sala dezenove 
da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência da Jovem Senadora Brenda Muniz/PR, 
e com a presença dos Senhores Jovens Senadores Suane Silva/ AM, Kaylane Gomes/RJ, 
Pedro Lucas Martins/PI, Leandro Simões/GO, Miguel Partzlaff /MS, Davi Baia/MG, 
Emanuelle Lana/DF e Heverton Silva/RN, reúne-se a Comissão Sobral Pinto. Havendo 
número regimental, abrem-se os trabalhos. Inicia-se a deliberação da pauta. 
Deliberativa, ITEM ÚNICO: PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM Nº 02, DE 2024, que 
"Dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos". Autoria: Comissão Nísia Floresta. 
Relatório: pela aprovação do Projeto e de quatro emendas apresentadas. Relatora: 
Jovem Senadora Kaylane Gomes. Resultado: Após a leitura do relatório e encerrada a 
discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir 
o Parecer da Comissão Sobral Pinto, favorável ao Projeto, com as emendas de nº 1-CSP 
a nº 4-CSP. A Senhora Presidente submete a dispensa da leitura das Atas da reunião 
anterior e da presente reunião, que são dadas como aprovadas. Nada mais havendo a 
tratar, a Presidente encerra a reunião às dezessete horas e sete minutos. A presente Ata 
será assinada pela Presidente e encaminhada para a devida divulgação. 

&~ ~ . ~ z,.- ~°d--,___ 
JOVEM SENADORA BRENDA MUNIZ/PR 
Presidente da Comissão Sobral Pinto 
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SENADO FEDERAL 
SUGESTÃO N° 7, DE 2024

Disciplina a vedação do anonimato na manifestação do pensamento nos meios de
comunicação social eletrônica, como disposto no inciso IV do art. 5º da Constituição
Federal.

AUTORIA: Jovem Senador Brenda Muniz, Jovem Senador Davi Baia, Jovem Senador
Emanuelle Lana, Jovem Senador Heverton Silva, Jovem Senador Kaylane Bastos, Jovem
Senador Leandro Simões, Jovem Senador Miguel Partzlaff, Jovem Senador Pedro Lucas
Martins, Jovem Senador Suanny Silva
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PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM N' 3, DE 2024

Disciplina a vedação do anonimato
na manifestação do pensamento nos meios
de comunicação social eletrõnica, como
disposto no inciso IV do art. 5' da
Constituição Federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta

Art. I' É vedado o anonimato para a manifestação do pensamento
veiculada nos meios de comunicação social eletrânica, independentemente
da tecnologia utilizada para prestação do serviço.

$l' Para os efeitos desta Lei, consideram-se meios de comunicação social eletrõn:
termos do inciso Vll, do art. 5', da Lei n' 12.965, de 2014.

$2' Esta Lei não se aplica aos meios de comunicação
eletrânica oficiais destinados ao recebimento de denúncias.

social

Art. 2' As plataformas dos meios de comunicação social eletrânica deverão
implementar mecanismos de identificação e verificação da identidade dos
usuarios.

Art. 3' As plataformas dos meios de comunicação social eletrânica
armazenarão os dados pessoais dos usuários de fomla segura e
confidencial, nos termos da Lei n' 13.709, de 2018.

.Pczrágrc!#o zí/z/co. Os dados pessoais dos usuários somente poderão ser
fomecidos a autoridades competentes mediante ordem judicial nos casos
em que houver suspeita de prática de crimes ou de outras situações
previstas em lei.

Art. 4' O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os meios de
comunicação social eletrânica às seguintes sanções, gradativamente, sem
prquízo da apuração das responsabilidades civil e criminal:
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PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM Nº 3, DE 2024 

Disciplina a vedação do anonimato 
na manifestação do pensamento nos meios 
de comunicação social eletrônica, como 
disposto no inciso IV do art. 5º da 
Constituição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º É vedado o anonimato para a manifestação do pensamento 
veiculada nos meios de comunicação social eletrônica, independentemente 
da tecnologia utilizada para prestação do serviço. 

§ 1 º Para os efeitos desta Lei, consideram-se meios de comunicação social eletrôn: 
termos do inciso VII, do art. 5°, da Lei nº 12.965, de 2014. 

§2º Esta Lei não se aplica aos meios de comunicação social 
eletrônica oficiais destinados ao recebimento de denúncias. 

Art. 2º As plataformas dos meios de comunicação social eletrônica deverão 
implementar mecanismos de identificação e verificação da identidade dos 
usuários. 

Art. 3° As plataformas dos meios de comunicação social eletrônica 
armazenarão os dados pessoais dos usuários de forma segura e 
confidencial, nos termos da Lei nº 13.709, de 2018. 

Parágrafo único. Os dados pessoais dos usuários somente poderão ser 
fornecidos a autoridades competentes mediante ordem judicial nos casos 
em que houver suspeita de prática de crimes ou de outras situações 
previstas em lei. 

Art. 4º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os meios de 
comunicação social eletrônica às seguintes sanções, gradativamente, sem 
prejuízo da apuração das responsabilidades civil e criminal: 
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1 -- Advertência;

11 - Multa, de R$ 10 mil até R$ 1 milhão;

111 -- Suspensão temporária do serviço;

IV -- Bloqueio do serviço no território nacional

Parágrafo único. As situações sujeitas às medidas sancionadoras
estipuladas no caput deste artigo serão definidas em regulamento

Art. 5' O usuário que tenha sido condenado por crime perpetrado no meio
digital ülca sujeito à limitação de abeNura de uma única conta nas redes
sociais até a proibição de abertura de contas nas redes sociais por até lO
anos

Art. 6o O Poder Executivo designará o componente administrativo para
supervisionar a aplicação desta Lei, ao qual caberá a regulação infralegal
complementar pertinente.

Art. 7' Esta Lei entra em vigor após deconidos trezentos e sessenta e
cinco dias da data de sua publicação.

.JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de lei tem como objetivo combater o
anonimato nos meios de comunicação social eletrânica. O anonimato nas
mídias digitais tem sido utilizado como um meio para a prática de crimes
de difamação, injúria, calúnia, disseminação de notícias falsas (Xale news0 e
discurso de ódio, cyóeróz///y//zg, pornografia infantil, falsidade ideológica,
incitação ao suicídio e à automutilação, tráfico de drogas, armas, pessoas e
animais, roubos de dados pessoais e outros atou ilícitos. A falta de
verificação da identidade dos usuários facilita a criação de contas falsas e o
uso de Z)oís, que podem manipular debates, incitar o ódio e espalhar
informações falsas em grande escala.

A vedação do anonimato visa a promover a responsabilidade dos
usuários e das plataformas pelo conteúdo que publicam, incentivando um
ambiente digital mais seguro e saudável. A continua exposição a práticas
criminosas viabilizadas pelo anonimato provoca impactos não apenas na
segurança pública, mas também na saúde mental, especialmente das
pessoas mais jovens, e prqudica as condições de sociabilidade.
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I - Advertência; 

II - Multa, de R$ 1 O mil até R$ 1 milhão; 

III - Suspensão temporária do serviço; 

IV - Bloqueio do serviço no território nacional. 

Parágrafo único. As situações sujeitas às medidas sancionadoras 
estipuladas no caput deste artigo serão definidas em regulamento 

Art. 5º O usuário que tenha sido condenado por crime perpetrado no meio 
digital fica sujeito à limitação de abertura de urna única conta nas redes 
sociais até a proibição de abertura de contas nas redes sociais por até 1 O 
anos. 

Art. 6° O Poder Executivo designará o componente administrativo para 
supervisionar a aplicação desta Lei, ao qual caberá a regulação infralegal 
complementar pertinente. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e sessenta e 
cinco dias da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de lei tem como objetivo combater o 
anonimato nos meios de comunicação social eletrônica. O anonimato nas 
mídias digitais tem sido utilizado como um meio para a prática de crimes 
de difamação, injúria, calúnia, disseminação de notícias falsas (fake news) e 
discurso de ódio, cyberbullying, pornografia infantil, falsidade ideológica, 
incitação ao suicídio e à automutilação, tráfico de drogas, armas, pessoas e 
animais, roubos de dados pessoais e outros atos ilícitos. A falta de 
verificação da identidade dos usuários facilita a criação de contas falsas e o 
uso de bots, que podem manipular debates, incitar o ódio e espalhar 
informações falsas em grande escala. 

A vedação do anonimato visa a promover a responsabilidade dos 
usuários e das plataformas pelo conteúdo que publicam, incentivando um 
ambiente digital mais seguro e saudável. A continua exposição a práticas 
criminosas viabilizadas pelo anonimato provoca impactos não apenas na 
segurança pública, mas também na saúde mental, especialmente das 
pessoas mais jovens, e prejudica as condições de sociabilidade. 
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A identificação dos usuários permitirá uma atuação mais eficaz das
autoridades na investigação e na punição de crimes cometidos na intemet.
ao mesmo tempo em que protege a privacidade dos cidadãos mediante a
adoção de medidas de segurança para o armazenamento de dados pessoais.

Este prometo reconhece a importância do anonimato na proteção dos
indivíduos, principalmente em regimes de exceção e contextos autoritários.
e por isso estabelece que os dados serão amlazenados conHldencialmente
pelas próprias plataformas, sendo disponibilizados apenas às autoridades
competentes por ordem judicial em caso de suspeita de crimes e outros
ilícitos. O texto também preserva a possibilidade de anonimato nos casos
de denuncias feitas nos canais oficiais.

A proposta está alinhada aos princípios constitucionais que
garantem a liberdade de expressão, mas vedam o anonimato (Art.5', IV, da
Constituição Federal), buscando equilibrar a proteção dos direitos
individuais com a necessidade de segurança e ordem pública.

Sala das Sessões

Jovem Senadora Branda Muniz

Jovem Senador Davi Baia

Jovem Senadora Emanuelle Lana

Jovem Senador Heverton Sirva

Jovem Senadora Kaylane Bascos

Jovem Senador Leandro Simões

Jovem Senador Miguel Partzlaff

Jovem Senador Pedro Lulas Martins

Jovem Senadora Suanny Silvo
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A identificação dos usuários permitirá uma atuação mais eficaz das 
autoridades na investigação e na punição de crimes cometidos na internet, 
ao mesmo tempo em que protege a privacidade dos cidadãos mediante a 
adoção de medidas de segurança para o armazenamento de dados pessoais. 

Este projeto reconhece a importância do anonimato na proteção dos 
indivíduos, principalmente em regimes de exceção e contextos autoritários, 
e por isso estabelece que os dados serão armazenados confidencialmente 
pelas próprias plataformas, sendo disponibilizados apenas às autoridades 
competentes por ordem judicial em caso de suspeita de crimes e outros 
ilícitos. O texto também preserva a possibilidade de anonimato nos casos 
de denuncias feitas nos canais oficiais. 

A proposta está alinhada aos princípios constitucionais que 
garantem a liberdade de expressão, mas vedam o anonimato (Art.5º, IV, da 
Constituição Federal), buscando equilibrar a proteção dos direitos 
individuais com a necessidade de segurança e ordem pública. 

Sala das Sessões: 

Jovem Senadora Brenda Muniz 
Jovem Senador Davi Baia 

Jovem Senadora Emanuelle Lana 
Jovem Senador Heverton Silva 

Jovem Senadora Kaylane Bastos 
Jovem Senador Leandro Simões 
Jovem Senador Miguel Partzlaff 

Jovem Senador Pedro Lucas Martins 
Jovem Senadora Suanny Silva 

--------------------- --- --- ---
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13/08/2024, 16:39
ePlenario :: Sistema de registro de Eventos de Sessão

Senado IFederal
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2' SESSÃO LEGISLATl\A ORDINÁRIA DA
57' LEGISLATURA

2' Programa Jovem Senador e Jovem Senadora Brasileiros
Destinada à discussão e votação de proletos apresentados por Jo-vens

Senadores e Senadores.

Em 09/08/2024 às 09:00h.
Presidência:
Ordem cronológica:
, Paulo Paim

Ordem da Ata:

Dava Baia Camião, Paulo Paim

Informações de Abertura e Fechamento da Sessão:
Local

Plenário do Senado Federal

Início da Sessão
09/08/2024 às 09:04h

Término da Sessão

09/08/2024 às 12:10h

Eventos registrados na Sessão:
Registrar Evento Livre A presente Sessão Deliberativa é destinada à apreciação dos Projetos de Lei do

Senado Jovem n's l a 3, de 2024. Os cidadãos que quiserem colaborar com o debate sobre os proUetos dos

jovens senadores podem enviar perguntas e comentários por meio do portal e-Cidadania na internet, pejo

endereço www.senado.leg.br/ecidadania ou ligando para o número 0800-0-61-221 1 . Para ampliar o debate

também nas redes sociais, o Jovem Senador 2024 tem uma hashtag especial. Quem acompanha a Sessão
pode participar com posts escrevendo #jovemsenador2024

https://legis.senado.leg.br/eplenario/#/encontro/relatório/420661/1/2024-08-09T09:00:00
Avulso do SUG 7/2024   [5 de 21]

13/08/2024, 16:39 ePlenario :: Sistema de registro de Eventos de Sessão 

Senado Federal 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 
57ª LEGISLATURA 

2ª Programa Jovem Senador e Jovem Senadora Brasileiros 
Destinada à discussão e votação de projetos apresentados por Jovens 

Senadoras e Senadores. 

Presidência: 
Ordem cronológica: 
, Paulo Paim 

Ordem da Ata: 
Davi Baia Camilo, Paulo Paim 

Em 09/08/2024 às 09:00h. 

Informações de Abertura e Fechamento da Sessão: 
Local 
Plenário do Senado Federal 

Início da Sessão 
09/08/2024 às 09:04h. 

Término da Sessão 
09/08/2024 às 12:l0h. 

Eventos registrados na Sessão: 
Registrar Evento Livre A presente Sessão Deliberativa é destinada à apreciação dos Projetos de Lei do 
Senado Jovem nºs 1 a 3, de 2024. Os cidadãos que quiserem colaborar com o debate sobre os projetos dos 
jovens senadores podem enviar perguntas e comentários por meio do portal e-Cidadania na internet, pelo 
endereço www.senado.leg.br/ecidadania ou ligando para o número 0800-0-61-2211. Para ampliar o debate 
também nas redes sociais, o Jovem Senador 2024 tem uma hashtag especial. Quem acompanha a Sessão 
pode participar com posts escrevendo #jovemsenador2024. 

https:/ /legis.senadv.,"!cJ .u,' "f-1'"' '"' 'u,t1-1t:mcomro1reIatonot4:<'.0titi 1 /1 /2024-0B-09T09 :00:00 1/4 ----------------------------------------------~ 
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13/08/2024, 16:39
-v - "ialcíiió ae regístro de Eventos de Sessão

em n' 1, de 2024, da Comissão Cecilia

ENAS para ser utilizado em processos

Registrar Evento Livre Parecer n' 1, de 2024, da Comissão Nísia Floresta, Relator Jovem Senador
Jõnathas Lima, favorável ao prometo, com as Emendas n's l a 3, que apresenta '' " - v-- u'.'"aqui
Usar da Palavra: Jânathas Lama Nunes - Para/e//ura de re/a/ária

]iegistrar Evento Livre A Presidência informa que poderão ser oferecidas emendas até o encerramento

Usar da Palavra: Jõnathas Lama Nunes - /'arczPrtZÁer!/"parecer
Registrar Evento Livre Encenada a discussão.

Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. Passamos à
apreciação da matéria. Como não houve consenso em relação à Emenda n' 3, a emenda será votada em
separado após a apreciação do Projeto

Registrar Evento Livre Em votação o prometo, em tumo único, nos termos do nârccGr ,--'-,., .
Profeta, com as Emendas n's l e 2, ressalvada a Emenda n'3. '' -- I' , Hu" '., "avuiavçi ao

Usar da Palavra: Danie] Cristóvão da Salva - .Pe/a andem

Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 22 NÃO: 4 ABST 0 Aprovado o P--=-'- ..
Emendas n's l e 2, ressalvada a Emenda n' 3. - - '' " ' 'l'-v'a-v v ' -uyçtu, çum as

Registrar Evento Livre Votação da Emenda n' 3, de parecer contrário

Registrar Evento Livre Item 2 - Projeto de Lei do Senado Jovem n' 2, de 2024, da Comissão Nísia
Floresta, que dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos

Registrar Evento Livre Parecer n' 1, de 2024, da Comissão Sobral Pinto, Relatora: Jovem Senadora
Kaylane Bastou, favorável ao prometo, com as Emendas n's l a 4, que apresenta

Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomos Bastos - Para /e//lira de re/afórlo

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão.

Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão.

Registrar Evento Livre Votação do prometo, em turno único, nos tempos do parecer, que é favorável ao
prometo, com as Emendas n's l a 4.

Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 24 NÃO: 0 ABST: 2 Aprovado o Projeto, com as

https://legis.senado.leg.br/eplenario/#/encontro/relatorio/420661/1/2024-08-09T09:00:00
2/4
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ePlenar:c :: S,';;(;;iiid âe regisiro de Eventos de Sessão 

Registrar Evento Livre Item 1 - Projeto de Lei do Senado Jovem nº 1, de 2024, da Comissão Cecilia Meireles, que institui o Exame Nacional de Avaliação Seriada- ENAS para ser utilizado em processos seletivos de acesso a instituições de educação superior. 
Registrar Evento Livre Parecer nº 1, de 2024, da Comissão Nísia Floresta, Relator: Jovem Senador Jônathas Lima, favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 3, que apresenta. 
Usar da Palavra: Jônathas Lima Nunes - Para leitura de relatório 
Registrar Evento Livre A Presidência informa que poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão. 

Usar da Palavra: Jônathas Lima Nunes - Para proferir parecer 
Registrar Evento Livre Encerrada a discussão. 
Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. Passamos à apreciação da matéria. Como não houve consenso em relação à Emenda nº 3, a emenda será votada em separado após a apreciação do Projeto. 
Registrar Evento Livre Em votação o projeto, em turno único, nos termos do parecer, que é favorável aõ Projeto, com as Emendas nºs 1 e 2, ressalvada a Emenda nº3. 
Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Silva - Pela ordem 
Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 22 NÃO: 4 ABST.: O Aprovado o Projeto, com as Emendas nºs 1 e 2, ressalvada a Emenda nº 3. 
Registrar Evento Livre Votação da Emenda nº 3, de parecer contrário. 
Registrar Evento Livre Resultado da votação: SIM: 9 NÃO: 15 ABST.: 2 Rejeitada a Emenda nº 3. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, nos termos do parágrafo sexto do art. 18 da Resolução nº 42, de 2010, do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a tramitar como Projeto de Lei do Senado. 
Registrar Evento Livre Item 2 - Projeto de Lei do Senado Jovem nº 2, de 2024, da Comissão Nísia Floresta, que dispõe sobre a aplicação aérea de agrotóxicos. 
Registrar Evento Livre Parecer nº 1, de 2024, da Comissão Sobral Pinto, Relatora: Jovem Senadora Kaylane Bastos, favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 4, que apresenta. 
Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomes Bastos - Para leitura de relatório 

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão. 
Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. 
Registrar Evento Livre Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer, que é favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 4. 
Registrar Evento Livre Resultado da Votação: SIM: 24 NÃO: O ABST: 2 Aprovado o Projeto, com as Emendas nºs 1 a 4. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, nos termos do parágrafo sexto do art. 18 da Resolução nº 42, de 2010, do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a tramitar como Projeto de Lei do Senado. 
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13/08/2024, 16:39
lema ae registro de Eventos de Sessão

Registrar Evento Livre Item 3 - Projeto de Lei do Senado Jovem n' 3, 2024, da Comissão Sobral Pinto,
que d sciplina a vedação do anonimato na manifestação do pensamento nos meios de comunicação social
ejetrânica, como disposto no inciso IV do art. 5' da Constituição Federal.

Registrar Evento Livre Parecer n' 1, de 2024, da Comissão Cecilia Meireles, Relator- Jovem Senador
hélio dos Santos Meio, favorável ao prometo, com as Emendas n's l a 3, que apresenta. -' -'-'"auv'
Usar da Palavra: Hélio dos Santos Meio - .Para/e//lira de re/a/ór/o

]iegistrar Evento Livre A Presidência inÊomla que poderão ser oferecidas emendas até o encerramentoda discussão.

Registrar Evento Livre Em discussão

ePlenario Sis

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão.

Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão.

Regístrar Evento Livre Votação do prometo, em fumo único, nos termos do parecer, que é favorável ao
prometo, com as Emendas n's l a 3

üamitar como Prometo de Lei do Senado.

Registrar Evento Livre Término da Ordem do Dia: IOh33

Registrar Evento Livre O I' Secretário, o Jovem Senador Miguel Morgiroth Partzjaü realiza a chamaa-
dos demais Jovens Senadores, por ordem alfabética dos estados. '-'-", ' "" « '.,"a"-aua

Usar da Palavra: Ana Cecília Moreira Santiago - /'ara dücursar

Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomos Bastou - .Para dücursa/"

Usar da Palavra: Wemilly Vitória Leda Dias - p'ara dzscuxxar

Usar da Palavra: Renan Bascos Nogueira - /'ara discursa/"

Usar da Palavra: Gabriela Início de Oliveira - Para d/scursar

Usar da Palavra: Manoela Oliveira dos Santos - Para discursa/"

Usar da Palavra: Leandro Simões Cândido Júnior - /'ara dücaxsar
Usar da Palavra: Leticia Pimenta Mageski - /'ara discursa/"

Usar da Palavra: Andriely Camargo de Oliveira - Para dücz/asar

Usar da Palavra: Mana Eduarda Sousa Rodrigues - /'ara dücursa/"

Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Silva - /'ara d&cursar

Usar da Palavra: Antõnio Luiz Zani de Souza - Para dlscz/rsa/"

Usar da Palavra: Pedro Lucas Martins Sabota Salva - Para dísczzrsar

Usar da Palavra: Heverton da Sirva Rangel - Para dísczzrsa/"

Usar da Palavra: Edailizi Larissa Lõsch - .Para discursar

Usar da Palavra: Priscila Araújo Alvos - ,Para c/hczlrsar

Usar da Palavra: Andrew Sander Felix de Aragão Pinheiro - Para d&curKa/"
Usar da Palavra: Suanny Salva de Almeida - /'ara dücursar

Usar da Palavra: Branda Vara Chaves Muniz - F'ara düczzrsar

https:#legis.senado.leg.br/eplenario/#/encontro/relatório/420n l /- /2024-08-09T09:00:00
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13/08/2024, 16:39 ePlenario :: Sisiema o"e registro de Eventos de Sessão 
Registrar Evento Livre Item 3 - Projeto de Lei do Senado Jovem nº 3, 2024, da Comissão Sobral Pinto, que disciplina a vedação do anonimato na manifestação do pensamento nos meios de comunicação social eletrônica, como disposto no inciso IV do art. 5° da Constituição Federal. 
Registrar Evento Livre Parecer nº 1, de 2024, da Comissão Cecília Meireles, Relator: Jovem Senador Hélio dos Santos Melo, favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 3, que apresenta. 
Usar da Palavra: Hélio dos Santos Melo - Para leitura de relatório 
Registrar Evento Livre A Presidência informa que poderão ser oferecidas emendas até o encerramenío da discussão. 
Registrar Evento Livre Em discussão. 

Registrar Evento Livre Encerrada a discussão. 
Registrar Evento Livre Não foram apresentadas novas emendas durante a discussão. 
Registrar Evento Livre Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer, que é favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 3. 
Registrar Evento Livre Resultado da Votação: S:22 N:1 A:3 Aprovado o Projeto, com as Emendas nºs l a 3. A matéria vai à Comissão Organizadora para a redação final e, posteriormente, à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, nos tennos do parágrafo sexto do art. 18 da Resolução nº 42, de 201 O, do Senado Federal, para constituir a Sugestão Legislativa, que, se aprovada naquela Comissão, passará a tramitar como Projeto de Lei do Senado. 
Registrar Evento Livre Término da Ordem do Dia: 1 0h33 
Registrar Evento Livre O 1 º Secretário, o Jovem Senador Miguel Morgiroth Partzlaff, realiza a chamada dos demais Jovens Senadores, por ordem alfabética dos estados. 
Usar da Palavra: Ana Cecília Moreira Santiago - Para discursar 
Usar da Palavra: Kaylane Cristhina Gomes Bastos - Para discursar 
Usar da Palavra: Wemilly Vitória Leda Dias - Para discursar 
Usar da Palavra: Renan Bastos Nogueira - Para discursar 
Usar da Palavra: Gabriela Inácio de Oliveira - Para discursar 
Usar da Palavra: Manoela Oliveira dos Santos - Para discursar 
Usar da Palavra: Leandro Simões Cândido Júnior - Para discursar 
Usar da Palavra: Letícia Pimenta Mageski - Para discursar 
Usar da Palavra: Andriely Camargo de Oliveira - Para discursar 
Usar da Palavra: Maria Eduarda Sousa Rodrigues - Para discursar 
Usar da Palavra: Daniel Cristóvão da Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Antônio Luiz Zani de Souza -Para discursar 
Usar da Palavra: Pedro Lucas Martins Saboia Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Heverton da Silva Rangel - Para discursar 
Usar da Palavra: Edailizi Larissa Lõsch - Para discursar 
Usar da Palavra: Priscila Araújo Alves - Para discursar 
Usar da Palavra: Andrew Sander Felix de Aragão Pinheiro - Para discursar 
Usar da Palavra: Suanny Silva de Almeida - Para discursar 
Usar da Palavra: Brenda Yara Chaves Muniz - Para discursar 

https://legis.senadc _ - Q · -· • -.-·-· ·-· ·-· ,.,_, ,_u, "' u10 c1d<u1 ,w,.Lvo.0·1r11LUL4-U8-09T09:00:00 
3/4 

31 Agosto 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 55

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



13/08./2024, 16:39
u .. oislemB ae reglstro de Eventos de Sessão

Usar da Palavra: Eglaíny Inácio da Silva - /'ara dücursar

Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff - p'ara disczírsar

Usar da Palavra: Emanuelle Lana Faria de Miranda - Para discursa/"
Usar da Palavra: Karen Angelo Pinheiro - .Para dücursar

Usar da Palavra: Hélio dos Santos Meio - Para düczzrsar

Usar da Palavra: Gabriel Oliveira da Sirva - /'ara d/sczzrsar

Usar da Palavra: Jânathas Lama Nunes - Para dücursar

Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff - Pe/a ordem

Usar da Palavra: Davi Baia Camilo - /'ara d&czzrsa/" - .Presidem/e

Alternar Presidência Senador Paulo Paim (PT/RS)
09/08/2024 12:10:19 -
Encerrar Sessão

ePlenari

https://legis.senado.leg.br/eplenario/#/encontro/relatório/420661/1/2024-08-09T09:00:00
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13/08/2024, 16:39 ePlenariü :: Si'siema a'e registro de Eventos de Sessão Usar da Palavra: Eglaíny Inácio da Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff - Para discursar 
Usar da Palavra: Emanuelle Lana Faria de Miranda - Para discursar 
Usar da Palavra: Karen Angelo Pinheiro - Para discursar 
Usar da Palavra: Hélio dos Santos Melo - Para discursar 
Usar da Palavra: Gabriel Oliveira da Silva - Para discursar 
Usar da Palavra: Jônathas Lima Nunes - Para discursar 
Usar da Palavra: Miguel Morgiroth Partzlaff - Pela ordem 
Usar da Palavra: Davi Baia Camilo - Para discursar - Presidente 
Alternar Presidência Senador Paulo Paim (PT/RS) 
09/08/2024 12:10:19 -
Encerrar Sessão 
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En1.2f\de agosto de 2024

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH)

Senhor Presidente, da CDH,

Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 20 da

Resolução n' 42, de 2010, encaminho a redação õlnal da proposição

apresentada pela Jovem Senadora Branda Muniz, Jovem Senador Davi

Baia, Jovem Senadora Emanuelle Lana, Jovem Senador Heverton Salva.

Jovem Senadora Kaylane Bastos, Jovem Senador Leandro Simões, Jovem

Senador Miguel Partzlaft Jovem Senador Pedro Lulas Martins e Jovem

Senadora Suanny Sirva, aprovada no Plenário do Senado Federal em 09 de

agosto de 2024, no âmbito do Programa Jovem Senador e Jovem Senadora
Brasileros.

De acordo com o referido parágrafo único, terá o tratamento

de sugestão legislativa, prescrito no inciso l do art. 102-E do Regimento

Intemo do Senado Federal, a proposição legislativa devidamente aprovada

e publicada nos termos dos ans. 1 8 e 20 da Resolução n' 42/2010.

Presidente do Senado Federal

Avulso do SUG 7/2024   [9 de 21]

Erru,C\de agosto de 2024 

À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) 

Senhor Presidente, da CDH, 

Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 20 da 
Resolução nº 42, de 2010, encaminho a redação final da proposição 
apresentada pela Jovem Senadora Brenda Muniz, Jovem Senador Davi 
Baia, Jovem Senadora Emanuelle Lana, Jovem Senador Heverton Silva, 
Jovem Senadora Kaylane Bastos, Jovem Senador Leandro Simões, Jovem 
Senador Miguel Partzlaff, Jovem Senador Pedro Lucas Martins e Jovem 
Senadora Suanny Silva, aprovada no Plenário do Senado Federal em 09 de 
agosto de 2024, no âmbito do Programa Jovem Senador e Jovem Senadora 
Brasileros. 

De acordo com o referido parágrafo único, terá o tratamento 
de sugestão legislativa, prescrito no inciso I do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, a proposição legislativa devidamente aprovada 
e publicada nos termos dos arts. 18 e 20 da Resolução nº 42/2010. 

>-e;; 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

---------' 
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PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM N'ÍDE 2024

Disciplina a vedação do anonimato na manifestação
pensamento nos meios de comunicação social

eletrânica, como disposto no inciso IV do art. 5' da
Constituição Federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta

Hil H l 'm:=:=::="s:

$2' Esta Lei não se aplica aos meios de comunicação
oficiais destinados ao recebimento de denúncias. --'

social eletrânica

Art. 2' As plataformas dos meios de comunicação social eletrânica deverão

usuarios canismos de identificação e verificação da identidade dos

;lállllBli:E ;u==%.;: :
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PROJETO DE LEI DO SENADO JOVEM Nº~ DE 2024 

Disciplina a vedação do anonimato na manifestação do pensamento nos meios de comunicação social eletrônica, como disposto no inciso IV do art. 5º da Constituição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º É vedado o anonimato para a manifestação do pensamento veiculada nos meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia utilizada para prestação do serviço. 

§1 º Para os efeitos desta Lei, consideram-se meios de comunicação social eletrônica todas as plataformas digitais que permitam a interação entre usuários, incluindo, mas não se limitando a redes de relacionamento, fóruns, blogs e aplicativos de mensagens instantâneas, nos termos do inciso VII, do art. 5°, da Lei nº 12.965, de 2014. 

§2º Esta Lei não se aplica aos meios de comunicação social eletrônica oficiais destinados ao recebimento de denúncias. 

Art. 2º As plataformas dos meios de comunicação social eletrônica deverão implementãt mecanismos de identificação e verificação da identidade dos usuários. 

Art. 3º As plataformas dos meios de comunicação social eletrônica armazenarão os dados pessoais dos usuários de forma segura e confidencial, nos termos da Lei nº 13.709, de 2018. 

Parágrafo único. Os dados pessoais dos usuanos somente poderão ser fornecidos a autoridades competentes mediante ordem judicial nos casos em que houver suspeita de prática de crimes ou de outras situações previstas em lei. 

58 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 31 Agosto 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



2

Art. 4' O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os meios de
comunicação social eletrânica às seguintes sanções, sem prquízo da
apuraçãodasresponsabilidadescivil ecriminal: ' ' '" ''

1 -- Advertência;

11 - Multa;

111 -- Suspensão temporária do serviço;

IV - Bloqueio do serviço no território nacional

Art. 5o Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e sessenta e cinco
dias da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de lei tem como objetivo combater o anonimato
nos meios de comunicação social eletrânica. O anonimato nas mídias digitais
tem sido utilizado como um meio para a prática de crimes de difamação
injúria, calúnia, disseminação de notícias falsas (Áa#e newsJ e discurso de
ódio, cyZ)e/"Z)z///y/ng, pomogrania infantil, falsidade ideológica, incitação ao
suicídio e à automutilação, tráfico de drogas, armas, pessoas e animais,
roubos de dados pessoais e outros atos ilícitos. A falta de verificação"da
identidade dos usuários facilita a criação de contas falsas e o uso de Z)o/s, que
podem manipular debates, incitar o ódio e espalhar informações falsas em
grande escala.

A vedação do anonimato visa a promover a responsabilidade dos
usuários e das plataformas pelo conteúdo que publicam, incentivando um
ambiente digital mais seguro e saudável. A continua exposição a práticas
criminosas viabilizadas pelo anonimato provoca impactos não apenas na
segurança pública: mas também na saúde mental, especialmente das pessoas
mais Jovens, e prqudica as condições de sociabilidade.

A identiHlcação dos usuários permitirá uma atuação mais eficaz das
autoridades na investigação e na punição de crimes cometidos na intemet. ao
mesmo tempo em que protege a privacidade dos cidadãos mediante a adoção
de medidas de segurança para o armazenamento de dados pessoais.

Este prometo reconhece a importância do anonimato na proteção dos
indivíduos, principalmente em regimes de exceção e contextos autoritários.
e por isso estabelece que os dados serão armazenados conHidencialmente
pelas próprias plataformas, sendo disponibilizados apenas às autoridades
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Art. 4º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os meios de comunicação social eletrônica às seguintes sanções, sem prejuízo da apuração das responsabilidades civil e criminal: 

I - Advertência; 

II-Multa; 

III - Suspensão temporária do serviço; 

IV - Bloqueio do serviço no território nacional . 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e sessenta e cinco dias da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de lei tem como objetivo combater o anonimato 
nos meios de comunicação social eletrônica. O anonimato nas mídias digitais 
tem sido utilizado como um meio para a prática de crimes de difamação; injúria, calúnia, disseminação de notícias falsas (fake news) e discurso de ódio, cyberbullying, pornografia infantil, falsidade ideológica, incitação ao suicídio e à automutilação, tráfico de drogas, armas, pessoas e animais, roubos de dados pessoais e outros atos ilícitos. A falta de verificação da identidade dos usuários facilita a criação de contas falsas e o uso de bots, que podem manipular debates, incitar o ódio e espalhar informações falsas em grande escala. 

A vedação do anonimato visa a promover a responsabilidade dos usuários e das plataformas pelo conteúdo que publicam, incentivando um 
ambiente digital mais seguro e saudável. A continua exposição a práticas 
criminosas viabilizadas pelo anonimato provoca impactos não apenas na segurança pública, mas também na saúde mental, especialmente das pessoas mais jovens, e prejudica as condições de sociabilidade. 

A identificação dos usuários permitirá uma atuação mais eficaz das autoridades na investigação e na punição de crimes cometidos na internet~ ao mesmo tempo em que protege a privacidade dos cidadãos mediante a adoção de medidas de segurança para o armazenamento de dados pessoais. 
Este projeto reconhece a importância do anonimato na proteção dos 

indivíduos, principalmente em regimes de exceção e contextos autoritários, 
e por isso estabelece que os dados serão armazenados confidencialmente 
pelas próprias plataformas, sendo disponibilizados apenas às autoridades 
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competentes por ordem judicial em caso de suspeita de crimes e outros
ilícitos. O texto também preserva a possibilidade de anonimato nos casos de
denuncias feitas nos canais oficiais.

' : A proposta está alinhada aos princípios constitucionais que garantem
a liberdade de expressão, mas vedam o anonimato (Art.5','lV, da
Constituição Federal), buscando equilibrar a proteção dos direitos
individuais com a necessidade de segurança e ordem pública.

Sala das Sessões

Jovem Senadora Brenda Muniz lf$e'e«.:aél /&

Jovem Senador Davi Baia íl..Z,'«'/181i,m
-f J \.Jovem SenadoraYimanueiie Lana 6..~Jn«\'--JLgh. Ç83..v\a.. $. çh.

Jovem Senador Heverton Sirva HíiKÍ'ó»J s t'L,ulH

Jovem Senadoratk.aylane Bastos .K».5{cv.v ret,iÂÇwív'a %

Jovem Senador Leandro Simões//4âez,2i:y2$

1:1 i=:iZF I'='«"'ez-«; #"«>
Jovem Senadora'Suanny Silva 5wv\w g.ll«©. d-t

2'« ': -#'"ã

t .#©o:Á.0)
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competentes por ordem judicial em caso de suspeita de crimes e outros ilícitos. O texto também preserva a possibilidade de anonimato nos casos de denuncias feitas nos canais oficiais. 
A proposta está alinhada aos princípios constitucionais que garantem a liberdade de expressão, mas vedam o anonimato (Art.5°, IV, da Constituição Federal), buscando equilibrar a proteção dos direitos individuais com a necessidade de segurança e ordem pública. 

Sala das Sessões: 

Jovem Senadora ilrenda Muniz 'f3,,r.;n,/,, f _,d/la e: C 
Jovem Senado/Davi Baia )Íc,,.,i~ 

Jovem Senadora ~manuelle Lana ~CM'\C\. d.s1.- ~ -
Jovem Senador Heverton Silva l~(lt(t\10l'J ·; (1,,v'A 

-' .L-, o t~ fl.. i.... , Jovem Senadora/k.aylane Bastos j\P,J~ '-UJ''" rt,-u,o E6 · 'd,a,M)P 

Jovem Senador teandro SimõesréZ-ie.1/11i/4~ &RaG~~~' ,J .-Jovem Senado{faiguel Partzlaff ~J 
Jovem Senador Pedro Lucas Martins f u?w ;{J,ht,CJ.,'-7 J'Jt._~ ,/ 

Jovem Senadora vSuanny Silva 5t,t,O.,v\~ Sit~ d--t-
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO SOBRAL PINTO(JOVEM SENADOR 2024)

LISTA DE PRESENÇA

2' REUNIÃO -- 07/08/2024

EstadoMembros Assinatura

Suane Silva

Kaylane Gomes

Pedro Lucas Martins

Leandro Simões

Miguel Partzlaff

Davi Baia

Emanuelle Lana

Heverton da Salva

Brenda Muniz

RJ

b
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO SOBRAL PINTO {JOVEM SENADOR 2024) 

LISTA DE PRESENÇA 
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA 2' REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO SOBRAL PINTO, DA 2'
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 57' LEGISLATURA, REALIZADA EM 7 DE
AGOSTO DE 2024.

Às dezesseis horas e quarenta e oito minutos do dia sete de agosto de dois mil e vinte
e quatro, no Anexo 11, Ala Alexandre Costa, plenário 1 9, sob a Presidência da Jovem
Senadora Brenda Muniz/PR, e com a presença dos Senhores Jovens Senadores Suane

Salva/AM, Kaylane Gomes/RJ, Pedro Lucas Marfins/PI, Leandro Simões/GO, Miguel
Partzlaff/MS, Davi Baia/MG, Emanuelle Lana/DF, Heverton Sirva/RN e Brenda Muniz/PR
reúne se a Comissão Sobram Pinto. Havendo número regimental, abrem-se os trabalhos.
A Senhora Presidente submete à apreciação do Plenário a dispensa da leitura e
aprovação da ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. A Senhora Presidente
informa que a presente reunião está dividida em duas partes: a primeira parte destinada
à apresentação e votação de Projeto de Lei de autoria da Comissão Sobral Pinto; e a
segunda parte destinada à leitura do Projeto de Lei oriundo da Comissão Nísia Floresta,
para elaboração de parecer. l ' Parte: Leitura e deliberação do Projeto de Lei de autoria
da Comissão Sobral Pinto: Projeto de Lei do Senado Jovem n' 03, de 2024. que
Disciplina a vedação do anonimato do pensamento nos meios de comunicação social
eletrõnica, como disposto no incisa IVdo art. 5' da Constituição Federal". A.p6s a. \estufa
do projeto e discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto. A Senhora
Presidente suspende a presente reunião às dezesseis horas e cinquenta e quatro
minutos. A reunião é reaberta às dezessete horas e cinquenta e dois minutos. 2' Parte:
Recepção e Leitura do Projeto De Lei Do Senado Jovem no 02, de 2024, que "D/apõe
sopre a ap#caçáo aérea c/e agrofóx/co/'. Após a leitura, a Presidência designa a Jovem
Senadora Kaylane Gomes/RJ relatora da matéria. Nada mais havendo a tratar, a Senhora
Presidente encerra a reunião às dezessete horas e cinquenta e oito minutos. A presente
Ata, após aprovação, será assinada pela Presidente e encaminhada para a devida

JOVEM SENADORA BRENDA MUNIZ/PR
Presidente da Comissão Sobral Pinto
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JOVEM SENADORA BRENDA MUNIZ/PR 
Presidente da Comissão Sobral Pinto 
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PARECER N' , DE 2024

Da COMISSÃO CECÍLIA METRELES. sobre o
Projeto de Lei do Senado Jovem n' 3, de 2024. da
Comissão SOBRAL PINTO, que dfsc@/ina a
vedctção do anonimato na manifestação do
pensamento nos meios de comunicctção social
zletrõnica, como disposto no inciso IV do arf. 5'
da Constituição Federal.

RELATOR: Jovem Senador HELIO DOS SANTOS MELO

[ - RELATÓ]UO

Encontra-se sob apreciação desta Comissão o Pr(feto de Lei
(PL) do Senado Jovem n' 3, de 2024, ementado em epígrafe.

O PL é composto por 5 artigos

O art. I' estabelece o comando central do Prometo, vedando o
anonimato para a manifestação nos meios de comunicação social eletrânica.
O $ 1' especifica a abrangência do conceito de meios de comunicação social
eletrânica para incluir todas as plataformas digitais que permitem a interação
entre usuários, como redes de relacionamento, fóruns, blogs e aplicativos de
mensagens instantâneas, nos termos do inciso Vll, do art. 5', da Lei n'
12.965, de 2014. O $ 2', por sua vez, estipula que o comando não se aplica
aos meios de comunicação social eletrânica ofliciais destinados ao
recebimento de denúncias, que podem ser anónimas.

O art. 2' determina que as plataformas dos meios de
comunicação social eletrõnica implementem mecanismos de identificação e
verificação da identidade dos usuários. Já o art. 3' define que as citadas
plataformas armazenarão os dados pessoais dos usuáríos de forma segura e
confidencial, nos termos da Lei n' 13.709, de 2018. Seu parágrafo único
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Encontra-se sob apreciação desta Comissão o Projeto de Lei 
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aos meios de comunicação social eletrônica oficiais destinados ao 
recebimento de denúncias, que podem ser anônimas. 

O art. 2° determina que as plataformas dos meios de 
comunicação social eletrônica implementem mecanismos de identificação e 
verificação da identidade dos usuários. Já o art. 3° define que as citadas 
plataformas armazenarão os dados pessoais dos usuários de forma segura e 
confidencial, nos termos da Lei nº 13.709, de 2018. Seu parágrafo único 
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indica que os dados pessoais dos usuários somente poderão ser fornecidos a
autoridades competentes mediante ordem judicial,'tanto nos casos em que
houver suspeita de prática de crimes como em quaisquer outras situações
previstas em lei.

O art. 4' designa que o descumprimento das disposições da Lei
suyeltará os meios de comunicação social eletrânica às seguintes sanções,
sem prquízo da apuração das responsabilidades civil e criminal: advertência.
multa, suspensão temporária do serviço e bloqueio do serviço no território
nacional.

Por flm, o art. 5' consigna a cláusula de vigência, que ocorrerá
após decorridos 365 dias da publicação da Lei.

Na justificação, os autores ressaltam que o anonimato nas
mídias digitais tem sido utilizado como um meio para a perpetração de uma
série de crimes, como difamação, injúria, calúnia, disseminação de notícias
falsas (Xale news0 e discurso de ódio, cyóe/"óu//y/ng, pomograHla infantil,
falsidade ideológica, incitação ao suicídio e à automutilação, tráfico de
drogas, armas, pessoas e animais, roubos de dados pessoais e outros atos
ilícitos, dentre outros. A falta de verificação da identidade dos usuários
facilita a criação de contas falsas e o uso de óo/s, que podem manipular
debates, incitar o ódio e espalhar informações falsas em grande escala. A
contínua exposição a tais práticas criminosas provoca impactos não apenas
na segurança pública, mas também na saúde mental especialmente das
pessoas mais jovens, e prqudica as condições de sociabilidade.

11 - ANALISE

Por ser esta a única comissão de instrução da matéria, cabe-nos,
nesta ocasião, além do mérito, apreciar a constitucionalidade, ajuridicidade,
a regimentalidade e a técnica legislativa do Prometo em tela.

No que tange à constitucionalidade formal, verifica-se que a
matéria versada no prometo é de competência legislativa privativa da União
nos termos do art. 22, inciso 1, da Constituição Federal. Também não há
reserva de iniciativa do Presidente da República para a matéria.

Quanto à constitucionalidade material, também não há aponta
aos dispositivos constitucionais. O Prometo promove a concretização de uma
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ilícitos, dentre outros. A falta de verificação da identidade dos usuários 
facilita a criação de contas falsas e o uso de bots, que podem manipular 
debates, incitar o ódio e espalhar informações falsas em grande escala. A 
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na segurança pública, mas também na saúde mental especialmente das 
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Por ser esta a única comissão de instrução da matéria, cabe-nos, 
nesta ocasião, além do mérito, apreciar a constitucionalidade, a juridicidade, 
a regimentalidade e a técnica legislativa do Projeto em tela. 

No que tange à constitucionalidade formal, verifica-se que a 
matéria versada no projeto é de competência legislativa privativa da União 
nos termos do art. 22, inciso I, da Constituição Federal. Também não há 
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Quanto à constitucionalidade material, também não há afronta 
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determinação material expressa no próprio texto constitucional, como citado,
promovendo o bem comum almejado pelo constituinte original.

No que se refere à juridicidade, não há conflito com o
ordenamento jurídico. O Prometo também traz inovação jurídica e é
suHlcientemente genérico e abstrato, características esperadas de todo corpo
ega

Também estão atendidas as regras da boa técnica legislativa
preconizadas pela Lei Complementar n' 95, de 1 998.

Passemos ao mérito

Entendemos que é benéfica a implementação do Prometo sob
comento. Ainda que a Constituição Federal já vede o anonimato na
manifestação do pensamento, nos termos do inciso IV de seu art. 5', na
prática o comando da Carta Magna não é suficiente, sobretudo, em meio
virtual. A vedação do anonimato permitirá a responsabilidade dos usuários e
das platafomlas pelo conteúdo que publicam, incentivando um ambiente
digital mais seguro e saudável.

Além disso, a identificação dos usuários permitirá uma atuação
mais eficaz das autoridades na investigação e na punição de crimes
cometidos na intemet, inclusive prevendo sanções específicas, ao mesmo
tempo em que protege a privacidade dos cidadãos mediante a adoção de
medidas de segurança para o armazenamento de dados pessoais. Sendo
assim, o potencial benéülco do Prometo é muito amplo.

Outrossim, sugerimos algumas emendas que consideramos
imprescindíveis para Hlns de aprimoramento do texto apresentado.

Primeiramente, propomos sanção não apenas à empresa, mas
também ao usuário que tenha sido condenado por crime perpetrado no meio
digital: limitação de abertura de uma única conta nas redes sociais até a
proibição de abertura de contas nas redes sociais por até 1 0 anos.

Por meio de uma segunda emenda, propomos ajuste redacional
ao art. 4' para especificar que a aplicação das sanções observará a ordem
elencada em seus incisos, e incluir valor teto para a aplicação da multa pelo
componente administrativo do Poder Executivo.
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Uma última propõe a previsão da incumbência ao Poder
Executivo para indicar componente administrativo para regular e
supervisionar o cumprimento da futura Lei.

111 - VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Prometo de Lei
do Senado Jovem n' 3, de 2024, com as seguintes emendas:

EMENDA N. 1 - CCM

Inclua-se o seguinte art. 5}, renumerando-se o atual

:'Art. 5' O usuário que tenha sido condenado por crime perpetrado
no meio digital ülca sujeito à limitação de abertura de uma única
conta nas redes sociais até a proibição de abertura de contas nas redes
sociais por até 10 anos."

EMENDA N. 2 - CCM

Dê-se a seguinte redação ao art. 4' do Projeto de Lei do Senado
Jovem n' 3, de 2024:

"Art. 4' O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os
meios de comunicação social eletrânica às seguintes sanções,
gradativamente, sem prquízo da apuração das responsabilidades
civil e criminal:

l Advertência;

11 Multa, de R$ 10 mil até R$ 1 milhão;

111 Suspensão temporária do serviço;
lv Bloqueio do serviço no tenitório nacional

/"arógr({Áo zín/co. As situações sujeitas às medidas sancionadoras
estipuladas no captar deste artigo serão definidas em regulamento."

Avulso do SUG 7/2024   [18 de 21]

4 

Uma última propõe a prev1sao da incumbência ao Poder 
• Executivo para indicar componente administrativo para regular e 

supervisionar o cumprimento da futura Lei. 

III-VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado Jovem nº 3, de 2024, com as seguintes emendas: 

EMENDA N. 1 - CCM 

Inclua-se o seguinte art. 5}, renumerando-se o atual: 
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EMENDA N. 2 - CCM 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4° do Projeto de Lei do Senado 
Jovem nº 3, de 2024: 

"Art. 4º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os 
meios de comunicação social eletrônica às seguintes sanções, 
gradativamente, sem prejuízo da apuração das responsabilidades 
civil e criminal: 

I - Advertência; 

II - Multa, de R$ 10 mil até R$ 1 milhão; 

III - Suspensão temporária do serviço; 
IV - Bloqueio do serviço no território nacional. 
Parágrafo único. As situações sujeitas às medidas sancionadoras 
estipuladas no caput deste artigo serão definidas em regulamento." 
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EMENDA N. 3 - CCM

Senado Jovem n' 3, de 2024: ouber, o seguinte artigo ao Prometo de Lei do

"Art. X O Poder Executivo designará o componente administrativo
para supervisionar a aplicação desta Lei, ao qual caberá a regulação
infralegal complementar pertinente."

Sala da Comissão

Presidente Jovem Senador GABRIEL
OLIVEIRA Gabo;cl Ol;vara cla 5;\qq.

, Relator Jovem Senador HELIO DOS

SANTOS MEI,O «(l.Ü (Ç.$o 5m& deb

Jovem Senadora ANA
SANTIAGO.A/vn &êZ4xÀ

CECÍLIA

Jovem Senador ANDREW PINHEIRO
A''.úhW S««0(«t q3,,J...W.

ANDRIELYJovem
OLIVEIRA

Senadora

H«ú'4 dw.
Jovem Senador DANIEL CRISTOVAO
DA sn,VA$h'üPI. C,e{6'JOyóÜ cZa

6 .'( Ha.
Jovem Senadora EDAILIZI LARISSA
LOSCH éddi\'izl (-civis.sa. Loba.l

Jovem
OLIVEI

Jovem Senadora PRISCILA ALVES
{«Ü~Ü- t4«i9., W«o
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EMENDA N. 3 - CCM 

Inciua-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei do 
Senado Jovem nº 3, de 2024: 

---- ---

"Art. X O Poder Executivo designará o componente administrativo 
para supervisionar a aplicação desta Lei, ao qual caberá a regulação 
infralegal complementar pertinente." 

Sala da Comissão, 

--- ----

, Presidente Jovem Senador GABRIEL 
OLIVEIRA GdbY';e,l Ol;,u~-ra da 5;h~. 

, Relator Jovem Senador HÉLIO DOS 
SANTOS MELO si\~ 500\.--t91:> }{e,lo 

Jovem Senadora ANA CECÍLIA 
SANTIAGO~ &.~ 

Jovem Senador ANDREW PINHEIRO 
A~•OJuW 

Jovem Senadora ANDRIELY 
OLIVEIRA (W~G\ 

Jovem Senador DANIEL CRISTÓVÃO 
DA SILVA fbl\Wl C,t-,'=>i()(/CÍ() d(Ã_ 

':l ,' ( VQ. 

Jovem Senadora EDAILIZI LARISSA 
LOSCH tdcú \'11-·1 Lo-,.,e:.sc,. Lcõc..h 

Jovem A s ,i~dll"t ,r.~OELA 
OLIVEI~ 

Jovem Senadora PRISCILA ALVES 
f~~"'11tXO 
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO CECÍLIA MEIRELES (JOVEM SENADOR 2024)

LISTA DE PRESENÇA

3' REUNIÃO -- 08/08/2024

Estado Assinatura

AL .ó . , . ,.

]

Membros

Hélio Meio

Priscila Alves

Gabriel Oliveira

Ana Cecília Santíago

Andrew Pinheiro

Manoela Oliveira

Edailizi Larissa Losch

Andriely Oliveira

Daniel Silva

SP Mande\cA Olive\(a elos %x\to$
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO CECÍLIA MEIRELES (JOVEM SENADOR 2024) 

LISTA DE PRESENÇA 

3ª REUNIÃO - 08/08/2024 

Membros Estado Assinatura 

Hélio Melo 

Priscila Alves 

Gabriel Oliveira 

Ana Cecília Santiago 

Andrew Pinheiro 

Manoela Oliveira 

Edailizi Larissa Losch 

Andriely Oliveira 

Daniel Silva 

------------------------ --
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA 3' REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO CECÍLIA MEIRELES, DA 2'
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 57' LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE
AGOSTO DE 2024.

As dezesseis horas e trinta e dois minutos do dia oito de agosto de dois mil e vinte e
quatro, na sala treze da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Jovem
Senador Gabriel Oliveira/AP, e com a presença dos Senhores Jovens Senadores Daniel
Silva/PB, Priscila Alves/AL, Gabriel Oliveira/AP, Ana Cecília Santiago/BA, Andriely
Oliveira/RS, Edailizi Larissa Losch/SC, Andrew Pinheiro/SE, Manoela Oliveira/SP e Hélio
Meio/TO, reúne-se a Comissão Cecília Meireles. Havendo número regimental, abrem-
se os trabalhos. Inicia-se a deliberação da pauta. Deliberativa, !!EM..!:111llçQ: PROJETO
DE LEI DO SENADOJOVEM N' 03, DE 2024, que '7/7sr/fu/ o Exame /Vac/ona/ de ,4ua/üç.ío
Se/=üda': Autoria: Comissão Sobral Pinto. Relatório: pela aprovação do Projeto com três
emendas apresentadas. Relatora: Jovem Senador Hélio Meio. Resultado: Após a leitura
do relatório e encerrada a discussão, colocado em votação. a Comissão aprova o
relatório, que passa a constituir o Parecer da Comissão Cecília Meireles, favorável ao
Projeto, com as emendas n' O1, 02 e 03-CCM. O Senhor Presidente submete a dispensa
da leitura das Atas da reunião anterior e da presente reunião, que são dadas como
aprovadas. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerra a reunião às dezesseis
horas e quarenta e seis minutos. A presente Ata será assinada pelo Presidente e
encaminhada para a devida divulgação.

Gabr[cl a.; ...ie\r'] J a 3,i\vã.
JOVEM SENADOR GABRIEL OLIVEIRA/AP

Presidente da Comissão Cecília Meirelles
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA- GERAL DA MESA 

ATA DA 3ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO CECÍLIA MEIRELES, DA 2ª 
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 57ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE 
AGOSTO DE 2024. 

Às dezesseis horas e trinta e dois minutos do dia oito de agosto de dois mil e vinte e 
quatro, na sala treze da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Jovem 
Senador Gabriel Oliveira/ AP, e com a presença dos Senhores Jovens Senadores Daniel 
Silva/PB, Priscila Alves/ AL, Gabriel Oliveira/ AP, Ana Cecília Santiago/BA, Andriely 
Oliveira/RS, Edailizi Larissa Losch/SC, Andrew Pinheiro/SE, Manoela Oliveira/SP e Hélio 
Melo/TO, reúne-se a Comissão Cecília Meireles. Havendo número regimental, abrem-
se os trabalhos. Inicia-se a deliberação da pauta. Deliberativa, ITEM ÚNICO: PROJETO 
DE LEI DO SENADO JOVEM Nº 03, DE 2024, que "Institui o Exame Nacional de Avaliação 
Seriada': Autoria: Comissão Sobral Pinto. Relatório: pela aprovação do Projeto com três 
emendas apresentadas. Relatora: Jovem Senador Hélio Melo. Resultado: Após a leitura 
do relatório e encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o 
relatório, que passa a constituir o Parecer da Comissão Cecília Meireles, favorável ao 
Projeto, com as emendas nº 01, 02 e 03-CCM. O Senhor Presidente submete a dispensa 
da leitura das Atas da reunião anterior e da presente reunião, que são dadas como 
aprovadas. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerra a reunião às dezesseis 
horas e quarenta e seis minutos. A presente Ata será assinada pelo Presidente e 
encaminhada para a devida divulgação. 

--- ---

C,-ab'<'·1e..l Ct "'e..,r) J Si\"~-
JOVEM SENADOR GABRIEL OLIVEIRA/ AP 

Presidente da Comissão Cecília Meirelles 

--------------- ---------
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 62, DE 2024

Sugere ao Poder Executivo a adoção de providências para que sejam chamados, ainda
em 2024, os candidatos aprovados no concurso para Auditor e Analista da Receita
Federal, realizado em 2023.

AUTORIA: Senador Izalci Lucas (PL/DF)

Página da matéria
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

 
 

INDICAÇÃO Nº ,                DE 2024 
(DO SR. IZALCI LUCAS) 

 
Sugere a adoção de providências pelo Poder 
Executivo, a fim de que sejam chamados, ainda em 
2024, os candidatos aprovados no concurso, 
realizado em 2023, para Auditor e Analista da 
Receita Federal do Brasil que integram o Cadastro 
de Reserva e aguardam a convocação para o curso 
de formação. 

 
 

Sugerimos ao Poder Executivo Federal, por intermédio da Senhora 
Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, 
Esther Dweck, com amparo no art. 224, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), a adoção de providências, a fim de que seja autorizada, 
ainda em 2024, a nomeação dos candidatos aprovados no concurso, realizado 
em 2023, para Auditor Fiscal e Analista Tributário da Receita Federal do Brasil 
que integram o cadastro de reserva e aguardam a convocação para o Curso de 
Formação, conforme pedidos que tramitam nos processos SEI MGI 
10265.117786/2020-06 e 18220.000423/2024-86. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Ministro da Fazenda, Sr. Fernando Haddad, já solicitou 
autorização para provimento adicional de todos os candidatos aprovados e 
ainda não nomeados no concurso vigente da Receita Federal e, ao enviar o 
primeiro pedido, em março de 2024, alertou o seguinte: “destaca-se a urgência 
da nomeação dos candidatos aprovados ainda em 2024, evidenciando-se que o 
Estado brasileiro depende de um quadro de pessoal da Receita Federal 
fortalecido com o fim de obtenção de recursos necessários para implementar 
políticas públicas e promover o bem-estar econômico e social do país”.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7185186883
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

Por meio dos ofícios SEI Nº 15781/MF de 12/03/2024 e SEI Nº 
45540/MF de 19/07/2024, o Ministro da Fazenda solicitou autorização para 
provimento adicional de candidatos aprovados na relação homologada de 
candidatos aprovados no Edital nº 1/2023–RFB, de 18 de dezembro de 2023, 
para os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) e 
Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil (ATRFB) para a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). Os referidos pedidos tramitam 
nos processos SEI MGI 10265.117786/2020-06 e 18220.000423/2024-86 e 
compreendem a convocação total de 199 AFRFB e 321 ATRFB. 

O ritmo acelerado das vacâncias da Receita Federal é um fator de 
extrema preocupação e que merece atenção diferenciada por parte do MGI. 
Destaca-se o fato de que, menos de 8 (oito) meses após nomear 229 candidatos 
aprovados para AFRFB em 2023, a Receita Federal já registra vacância de 239 
servidores desse cargo. Ou seja, em pouco mais de sete meses o número de 
saídas (239) superou o número de ingressos (229), e já superou também o 
número de excedentes disponíveis do Cadastro Reserva (199).  A situação do 
cargo de ATRFB também é preocupante, pois esse cargo já registra 156 
vacâncias apenas em 2024, resultando, entre outros prejuízos, no fechamento 
de diversas unidades de atendimento, conforme divulgado nas inúmeras 
notícias veiculadas nos principais meios de comunicação. 

Essa situação é ainda mais alarmante diante das novas 
responsabilidades atribuídas à Receita Federal, incluindo a implementação da 
Reforma Tributária, do Arcabouço Fiscal e do Programa de Integração Da 
América Do Sul – que inclui 124 projetos em 11 estados.  

Durante os debates para aprovação dos projetos de regulamentação 
da Reforma Tributária, a relevância da Receita Federal é sempre destacada, 
sendo que a situação da falta de pessoal desse órgão põe em risco a adequada 
implementação de uma reforma tributária efetiva e eficiente. Destaco 
Audiência Pública que presidi em 20/08/2024 na Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado, onde lembrei diálogos recentes com a Receita Federal 
em que foi relatado o problema da grave falta de pessoal nesse órgão. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7185186883
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

A Reforma Tributária brasileira, promulgada em 20 de dezembro de 
2023, introduz mudanças significativas no sistema de impostos, incluindo a 
criação de novos tributos e a extinção de outros, tendo como seus objetivos 
promover maior transparência e eficiência na arrecadação fiscal. Dentre as 
mudanças implementadas, destacam-se as de curto prazo como a 
implementação da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de competência 
federal. A CBS substituirá o PIS e a Cofins e começará a ser cobrada em 2026, 
com uma alíquota inicial de 0,9%, e será ajustada a partir de 2027, momento 
em que o Pis e a Confins serão extintos. Além da CBS, também está previsto 
na reforma a implementação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) - de 
competência compartilhada entre estados e municípios que substituirá o ICMS 
e o ISS, contando com um extenso período de transição que se inicia já em 
2026.  

É nesse cenário que se discute a instituição do Comitê Gestor do 
Imposto sobre Bens e Serviços – CG-IBS, que deverá atuar em estreita parceria 
com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda, sendo que o projeto específico em tramitação para regulamentação do 
CG-IBS traz em seu texto diversas determinações de atuação conjunta e 
compartilhada com a Receita Federal como, por exemplo, o compartilhamento 
de informações, a gestão compartilhada dos sistemas, a realização conjunta, em 
algumas situações, do cálculo do redutor a ser aplicado sobre as alíquotas do 
IBS e da CBS, destacando-se ainda a previsão de  implementação de soluções 
integradas, entre RFB e CG-IBS, para a administração e cobrança do IBS e da 
CBS.  

É evidente, portanto, a inquestionável importância da força de 
trabalho da Receita Federal do Brasil na viabilização da Reforma Tributária, de 
modo que são essas preocupações que justificam este alerta para a necessidade 
de que essa recomposição ocorra com maior celeridade, ainda neste ano de 
2024. 

O fortalecimento da Receita Federal por meio da recomposição do 
seu quadro de servidores é uma prioridade que deve ser tratada com a devida 
atenção pelo Poder Executivo, visando garantir a continuidade e a qualidade 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7185186883
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

dos serviços prestados pelo órgão, essenciais para o funcionamento do Estado, 
para o bem-estar da sociedade brasileira e para a implementação da reforma 
tributária. 

 
Sala das Sessões, 

   
Senador IZALCI LUCAS 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas
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Apresentada a Indicação nº 62, de 2024, do Senador Izalci Lucas, sugerindo ao Poder 
Executivo a adoção de providências para que sejam chamados, ainda em 2024, os candidatos 
aprovados no concurso para Auditor e Analista da Receita Federal, realizado em 2023. 

 
A indicação será encaminhada nos termos regimentais. 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 41, DE 2024

(nº 874/2024, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da
Constituição, autorização para contratação de operação de crédito externo no valor de €
50.000.000,00 (cinquenta milhões de euros), entre a Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - CAESB e o Kreditanstalt für Wiederaufbau (KfW), cujos
recursos destinam-se ao Programa Resiliência Climática em Cidades (setor água).

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Econômicos

Página da matéria
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MENSAGEM No 874 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 

Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até € 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de Euros), de principal, entre a Companhia de Saneamento Ambiental do 
Distrito Federal - CAESB e o Kreditanstalt für Wiederaufbau (KfW), cujos recursos 
destinam-se ao Programa Resiliência Climática em Cidades (setor água), de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, substituto. 
 
 

Brasília, 20 de agosto de 2024. 

Avulso da MSF 41/2024   [2 de 180]
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EM nº 00082/2024 MF 
  

Brasília, 5 de Agosto de 2024 

Senhor Presidente da República, 

1.                A Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB requereu a este 
Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 
externo a ser celebrada com o Kreditanstalt für Wiederaufbau (KfW), no valor de até €50.000.000,00 
(cinquenta milhões de Euros), de principal, cujos recursos são destinados ao Programa Resiliência 
Climática em Cidades (setor água). 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 
favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de 
crédito, haja vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação de comprovações requeridas pela 
legislação, visando ao encaminhamento do processo ao Senado Federal para fim de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o disposto na Portaria 
Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência do ente), o cumprimento substancial das 
condições especiais prévias ao primeiro desembolso, bem como seja formalizado o contrato de 
contragarantia. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União à empresa em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Dario Carnevalli Durigan 

Avulso da MSF 41/2024   [4 de 180]

31 Agosto 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 81

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



 17944.000465/2024-99
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 959/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Crédito externo.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República relativa à proposta para que

seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa
do Brasil, no valor de até € 50.000.000,00 (cinquenta milhões de Euros), de principal, entre a
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB e o Kreditanstalt für Wiederaufbau
(KfW), cujos recursos destinam-se ao Programa Resiliência Climática em Cidades (setor água).

 
 
Atenciosamente,
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 21/08/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6020756 e o código CRC
30B27EC5 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.000465/2024-99 SEI nº 6020756

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta Fiscal, Financeira e Societária
Coordenação-Geral de Operações Financeiras

 
 

PARECER SEI Nº 2848/2024/MF

 

Parecer Público. Ausência de informação classificada
como de acesso restrito pelos artigos 23 e 31 da Lei n°
12.527, de 18 de novembro de 2011 – LAI.
 
Operação de crédito externo a ser contratada entre a
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal - CAESB e o Kreditanstalt für Wiederaufbau
(KfW), no valor de até €50.000.000,00 (cinquenta
milhões de Euros), cujos recursos são destinados ao
Programa Resiliência Climática em Cidades (setor
água).

 
Operação sujeita à autorização do Senado Federal.
Constituição Federal, art. 52, incisos V e VII; Decreto-
lei nº 1.312, de 1974; Decreto-lei nº 147, de 1967; Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
Resoluções do Senado Federal nºs 48, de 2007, e 43,
de 2001, ambas com alterações.
 
Processo SEI nº 17944.000465/2024-99
 
 
 

I
 

1. Sob análise desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN proposta de contratação de
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e parecer das
minutas contratuais que antecede a análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52, inciso V,
da Constituição da República, com as seguintes características:

 

MUTUÁRIO: Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB;

MUTUANTE: Kreditanstalt für Wiederaufbau (KfW);

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até €50.000.000,00 (cinquenta milhões de Euros), de principal;

FINALIDADE: financiamento parcial do  Programa Resiliência Climática em Cidades (setor
água).
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2. Preliminarmente, cumpre-nos informar que a presente manifestação restringe-se às questões
estritamente jurídicas, nos termos do art. 11, incisos V e VI, alínea “a”, combinado com o art. 13 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, e do Enunciado de Boa Prática Consultiva CGU/AGU nº 07, de modo que não
alcança aspectos de natureza técnica e os ligados à conveniência e oportunidade dos gestores, partindo-se
da premissa, em relação aos aspectos de natureza técnica, de que foram analisados adequadamente pelo(s)
agente(s) público(s) competente(s).

3. Do ponto de vista jurídico, importa observar que as formalidades prévias à contratação são
aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado Federal nº 43,
consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e nº 48, de 21 de dezembro de 2007; na Portaria nº 497,
de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, ambas do então Ministro
da Economia, Fazenda e Planejamento (MEFP), como se acham em vigor; na Portaria Normativa MF nº 500
de 2 de junho de 2023; e nos demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes.

 

II
 

Análise da STN

4. A Secretaria do Tesouro Nacional – STN/MF emitiu o Parecer SEI nº 2777/MF, aprovado em
22/07/2024 (SEI nº 43720143). No referido Parecer constam (a) a verificação dos limites e condições para
contratação da operação de crédito; (b) a análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão
da garantia da União; e (c) as informações relativas aos riscos para o Tesouro Nacional.

5. No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e
para a concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6º do art. 32 da Lei de
Responsabilidade Fiscal ("LRF") e Portaria Normativa MF nº 500, de 02/06/2023, estabeleceu a STN o prazo
de  270 dias, contados a partir de 18/07/2024, para validade da análise daquela Secretaria (limites e
condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União).

6. O mencionado Parecer SEI nº 2777/MF concluiu no seguinte sentido:
 
"III. CONCLUSÃO
 
41. Diante do exposto, tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos
e considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF nº 48/2007 realizada
em 18/07/2024, a empresa CUMPRE os requisitos prévios para a concessão da pleiteada
garantia da União.
 
42. Considerando o disposto no § 8º do art. 2º da Portaria Normativa ME nº 500, de
02/06/2023, o prazo de validade da presente verificação de limites e condições para
contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União é de 270
dias, contados a partir de 18/07/2024. Entretanto, caso a operação não seja contratada até
31/12/2024 e o referido prazo de validade esteja vigente, será necessária, a pedido da
empresa, análise complementar por parte desta STN, nos termos dos §§ 2º e 7º do art. 2º da
Portaria Normativa MF nº 500, de 02/06/2023.
 

 

Aprovação do projeto pela COFIEX

7. Foi autorizada a preparação do Projeto pela Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX,
por meio da Resolução COFIEX n° 16, de 07/04/2022 (Doc SEI nº 39983783), alterada pela Resolução nº 3,
de 14/03/2024 (Doc SEI nº 41810757).
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Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de
contragarantia à garantia a ser prestada pela União

8. A Lei Distrital nº 7.331, de 06/11/2023 (Doc SEI nº 40163747), autorizou o Poder Executivo do
Distrito Federal a prestar contragarantias à garantia oferecida pela União na operação de crédito externo em
tela, a ser realizada pela CAESB,  e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de
repartição constitucional previstas nos  artigos 157, 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de
impostos estabelecidas nos arts. 155 e 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4º do art. 167, todos da
Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

9. Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI/STN, e
informada à Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios - COPEM/STN, mediante
o Ofício SEI n° 45223/2024/MF, de 17/07/2024 (Doc SEI nº 43720077, fls. 05-07), as contragarantias
oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar
compromisso na condição de garantidora da operação. Adicionalmente, conforme informou a STN, a COAFI
declarou, no mesmo Ofício, não ter conhecimento de ações judiciais em vigor que obstem a execução de
contragarantias contra o referido ente, o que foi confirmado pela d. STN por meio de  consulta ao Sistema
de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios - SAHEM (Doc SEI nº 43719965).

10.  Destaca-se, ainda, que adicionalmente às contragarantias oferecidas pelo Distrito Federal, a
CAESB ofereceu como contragarantias à garantia da União suas receitas próprias, conforme Relação de
Contragarantias da CAESB à garantia da União para operação de crédito com o KfW, assinado pelo Diretor
Financeiro e Comercial e pelo Diretora-Presidente da empresa (Doc SEI nº 42286550), e conforme Resolução
de Diretoria nº 34/2024, de 15/05/2024 (Doc SEI nº 42284912), e Decisão nº 06/2024 - CA, de 16/05/2024
(Doc SEI nº 42284771)

11. Em cumprimento ao art. 40, §1o, da LRF, o Ente e a CAESB deverão assinar contrato de
contragarantia com a União previamente à concessão da garantia.

 

Situação de adimplência do Ente e regularidade em relação ao pagamento de precatórios

12. A situação de adimplência do Ente, bem como a regularidade em relação ao pagamento de
precatórios, deverão estar comprovadas por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato,
conforme determinam o art. 25, IV, a, c/c o art. 40, §2º, ambos da LRF, o art. 10, §4º, da Resolução nº 48, de
2001, bem como a Portaria Normativa nº 500, de 2 de junho de 2023. 

 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Mutuário

13. Para fim do disposto na Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP nº 650,
de 1º de outubro de 1992, a Diretoria JurÌdica SuperintendÍncia JurÌdica - JUR da CAESB emitiu o Parecer nº
58/2024 - DJ, de 05/03/24  (SEI  43817451), onde concluiu  pela legalidade e viabilidade do contrato de
empréstimo a ser celebrado com o Mutuante.

 

Cumprimento das condições de especiais prévias ao primeiro desembolso

14. Com relação a este item, a STN afirmou que:
23. As condições prévias ao primeiro e demais desembolsos do contrato a serem observadas
estão discriminadas na Cláusula 2.3 - Conditions precedent to disbursement (SEI 40323832
fls. 04-07).
 
24.  Registre-se que o Governo Federal exige que as instituições credoras de operações de
crédito externo de entes subnacionais e empresas informem o cumprimento das condições
prévias ao primeiro desembolso cabíveis e aplicáveis, por parte dos mutuários, como
condicionante à assinatura dos contratos. Tal exigência minimiza os riscos para o Tesouro
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Nacional, uma vez que possibilita ao mutuário iniciar a execução do projeto logo após a
formalização do contrato de empréstimo e, com isso, não incorrer em pagamento
desnecessário de comissão de compromisso.

 
15. Cumpre registrar, aqui, que as condições estipuladas no contrato são as seguintes:

 
2.3 Conditions precedent to disbursement. KfW is obligated to make disbursements under
this Agreement only if the following conditions precedent have been fulfilled in a manner
satisfactory to KfW in form and substance:
 
a) The Borrower will have demonstrated to the satisfaction of KfW, by presenting a legal
opinion the content of which is essentially in conformity with the specimen in Annex 2 (Form
of Legal Opinion of the Legal Adviser to the Borrower) hereof and by presenting certified
copies (each with an official translation into the language of this Agreement) of all
documents to which such legal opinion refers, that the Loan Agreement is legally effective
and enforceable and, in particular, that 
(i) the Borrower has met all requirements under the legal provisions applicable to the
Borrower, its articles of association or other organisational structure for the valid assumption
of all its obligations under this Agreement, and
(ii) KfW is exempted from all taxes on income from interest earnings and all levies,
commissions and similar costs in the Federative Republic of Brazil when granting the Loan;
 
b) KfW is in possession of an original of this Agreement, the Separate Agreement, , and of the
irrevocable Guarantee specified in Article 7 (Guarantee) hereof (and defined in Article 7
(Guarantee)], each duly authorized and executed with legally binding force;
 
c) the Guarantor (as defined in Article 7 (Guarantee) hereof) has demonstrated to the
satisfaction of KfW, by presenting a legal opinion the content of which is essentially in
conformity with the specimen in Annex 3 (Form of Legal Opinion of the Legal Adviser to the
Guarantor) hereof, and by presenting certified copies (each with an official translation into
the language of this Agreement) of all documents to which such legal opinion refers, that the
Guarantee is legally effective and enforceable and, in particular, that the Guarantor has
fulfilled all requirements under its constitutional law and any other applicable legal
provisions for the valid assumption of all its obligations under the Guarantee and that it is
permitted to pay and to transfer to KfW in the currency stipulated all amounts due under this
Loan Agreement, including the registration with the Brazilian Central Bank (Banco Central do
Brasil);
 
d) the specimen signatures mentioned in Article 13.1 (Representation of the Borrower)
hereof and the specimen signatures to be furnished in accordance with the Guarantee have
been received by KfW;
 
e) the guarantee from the Federal Republic of Germany mentioned in Article 8 (Guarantee
from the Federal Republic of Germany) is in force and effect without any restriction;
 
f) the Borrower has paid the Management Fee set forth in Article 3.2 (Management Fee)
hereof;
 
g) no reason for termination has occurred, nor has an incident occurred that would become a
cause for termination by notification or expiration or ascertainment or fulfilment of a
condition (potential reason for termination);
 
e) no extraordinary circumstances have arisen that preclude or seriously jeopardise the
implementation, the operation, or the purpose of the Project, or the performance of the
payment obligations assumed by the Borrower under this Agreement; and
 
h) KfW is in possession of certified copies of all documents from the competent authorities
required for validity, performance and enforceability of the Loan Agreement (including the

Avulso da MSF 41/2024   [10 de 180]

31 Agosto 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 87

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



publication under the Diário Oficial da União (“DOU”)), in particular to the effect that the
Borrower is irrevocably authorised to borrow under and perform the Loan Agreement and
that it is permitted to pay and to transfer to KfW in the currency stipulated all amounts due
under this Loan Agreement, including the registration with the Brazilian Central Bank (Banco
Central do Brasil) relating to the remittances from the Federative Republic of Brazil of
 
(i) the scheduled payments of principal of and interest on the Loan and
(ii) the payment of the fees, commissions and expenses contemplated in this Loan Agreement
and the electronic registry in the Brazilian Central Bank system ”Sistema de Prestação de
Informações de Capital Estrangeiro - Crédito Externo” (SCE-Crédito);
 
j) KfW is in possession of an original of the Loan Agreement and an original of the the
Separate Agreement (with the signatures thereupon duly notarized (reconhecimento de
firma)), duly notarized and apostilled or consularized, as the case may be, and registered
with the Register of Deeds and Documents (Cartório de Títulos e Documentos) and of the
original of the translation of the Loan Agreement and of the Separate Agreement into the
Portuguese language by a sworn translator and KfW is in possession ofthe extract published
in the official gazette; all in form and substance satisfactory to KfW;
 
k) KfW is in possession of the Guarantee (with the signatures thereupon duly notarized
(reconhecimento de firma), duly notarized and apostilled or consularized, as the case may be,
translated into the Portuguese language by a sworn translator and and registered with the
Register of Deeds and Documents (Cartório de Títulos e Documentos) and KfW is in
possession of the extract published in the official gazette;
 
l) the Borrower has provided a copy of the minutes of its board of directors' meeting
approving the entering by the Borrower into the transactions contemplated in this
Agreement duly registered with the appropriate Commercial Registry (Junta Comercial do
Distrito Federal);
 
m) KfW has the right prior to any disbursement from the Loan to demand such further
documents and evidence as it deems necessary at its discretion to ascertain the conditions
precedent for disbursement specified in this section.

 

16. Foi juntada ao processo a tradução das minutas, conforme consta nos Doc SEI nº 43831149 e
nº 43831207.

 

Sistema de Prestação de Informações de Capital Estrangeiro de Crédito Externo - SCE-Crédito (antigo
ROF/RDE)

17. A STN informou que a operação de crédito sob análise está inscrita no Sistema de Prestação
de Informações de Capital Estrangeiro de Crédito Externo - SCE-Crédito (antigo ROF/RDE) sob o código
TB147391 (SEI 43719701).

 

III
 

18. O empréstimo será concedido pelo Kreditanstalt für Wiederaufbau (KfW)  e as cláusulas
estipuladas são as usualmente utilizadas por esse organismo, conforme consta das Minutas do Contrato de
Empréstimo e de Garantia (Doc SEI n º 40323832).

19. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal,
que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e
créditos.
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20. O mutuário é Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, empresa
estatal não dependente, a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente.
Compete-lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos
necessários ao pagamento dos compromissos assumidos.

21. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V, da Constituição Federal, pelo
que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para
que, entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que,
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) seja
verificado o cumprimento substancial das condições de primeiro desembolso do contrato de empréstimo;
(b) seja verificado o cumprimento do disposto na Portaria Normativa MF nº 500, de 02/06/2023
(adimplência do Ente); e (c) seja formalizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Mutuário e a
União. 

 

É o parecer.

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente

ANA LÚCIA GATTO DE OLIVEIRA
Procuradora da Fazenda Nacional

 

De acordo. À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

FABIOLA INEZ GUEDES DE CASTRO SALDANHA
Coordenadora-Geral de Operações Financeiras da União

 

De acordo. Encaminhe-se ao exame do Sr. Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional.

 

 

Documento assinado eletronicamente

LUIZ HENRIQUE VASCONCELOS ALCOFORADO
Procurador-Geral Adjunto Fiscal, Financeiro e Societário

 

Aprovo o Parecer. Retorne o processo ao Apoio/COF para encaminhamento ao Gabinete do
Senhor Ministro da Fazenda, por meio da Secretaria Executiva deste Ministério.

 

Documento assinado eletronicamente
FABRÍCIO DA SOLLER

Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional
Avulso da MSF 41/2024   [12 de 180]

31 Agosto 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Inez Guedes de Castro Saldanha, Coordenador(a)-
Geral, em 29/07/2024, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Gatto de Oliveira, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 29/07/2024, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Vasconcelos Alcoforado, Procurador(a)-
Geral Adjunto(a), em 29/07/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Subprocurador(a)-Geral, em
30/07/2024, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43816984 e
o código CRC E4BF51C0.

Referência: Processo nº 17944.000465/2024-99 SEI nº 43816984

Avulso da MSF 41/2024   [13 de 180]

90 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 31 Agosto 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

 
 

PARECER SEI Nº 2777/2024/MF

 

Operação de crédito externo, com garantia da União,
entre a Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - CAESB e o Kreditanstalt für
Wiederaufbau (KfW), no valor de € 50.000.000,00
(cinquenta milhões de Euros).
    
Recursos destinados ao Programa Resiliência
Climática em Cidades (setor água).
 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA
CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

Processo SEI nº 17944.000465/2024-99
 
 

I. RELATÓRIO
 

1. Trata o presente parecer de pedido de concessão de garantia da União em operação de
crédito externo, de interesse da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (CAESB), no valor
de € 50.000.000,00 (cinquenta milhões de Euros), cujos recursos serão destinados ao Programa Resiliência
Climática em Cidades (setor água), nos termos da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF) e da Resolução do Senado Federal n° 48/2007 (RSF n° 48/2007), com as
seguintes características (SEI 42284630 e 43579569):

a. Credor: Kreditanstalt für Wiederaufbau (KfW);

b. Valor da operação: € 50.000.000,00 (cinquenta milhões de Euros);

c. Destinação dos recursos: Programa Resiliência Climática em Cidades (setor água);

d. Prazo de carência: até 60 (sessenta) meses (SEI 40323832, fls. 10-11) Meses de
pagamento escolhidos (maio e novembro). A tabela final será atualizada quando da
assinatura do contrato;

e. Prazo de amortização: 120 (cento e vinte) meses;

f. Prazo Total: 180 (cento e oitenta) meses;

g. Periodicidade da Amortização: semestral;

h. Sistema de Amortização: Sistema de Amortização Constante;

i. Taxa de Juros: Taxa fixa a a ser estabelecida no momento da assinatura do contrato;

j. Atualização monetária: variação cambial;

k. Liberações previstas: € 4.398.113,21 em 2024;€ 13.743.396,23 em 2025; €
18.501.886,79 em 2026; € 11.998.113,21 em 2027; e € 1.358.490,57 em 2028;
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l. Aportes estimados de contrapartida: € 2.584.905,66 em 2024; € 4.839.622,64 em
2025; € 3.754.716,98 em 2026; € 1.169.811,32 em 2027; e € 150.943,40 em 2028;

m. Demais encargos e comissões: Commitment fee  (comissão de compromisso): 0,25%
a.a. sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; Management fee  (comissão de
administração): 0,50% do valor total do empréstimo; Default interest  (juros de
mora): 2,0% a.a. acima dos juros estabelecidos no contrato de empréstimo; e Lump-sum
compensation (compensação fixa em caso de mora):  2,0% a.a. acima dos juros
estabelecidos no contrato de empréstimo.

2. A Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, por meio da Resolução n° 16, de
07/04/2022 (SEI 39983783), alterada pela Resolução nº 3, de 14/03/2024 (SEI 41810757), autorizou a
preparação do Programa no valor de até € 50.000.000,00 provenientes do KfW, com contrapartida de até €
12.500.000,00.

 

II. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO
 

3. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF,
nas Resoluções do Senado Federal n° 40/2001, 43/2001 e 48/2007 e na Portaria MEFP n° 497/1990, este
parecer trata estritamente:

a. da verificação do cumprimento, pelo interessado, dos requisitos legais e normativos
obrigatórios para a obtenção da garantia da União indicados na seção II.1; e

b. da instrução do processo relativamente a seus riscos e demais informações indicadas
na seção II.2, considerada subsídio necessário para que o Secretário do Tesouro Nacional
se manifeste expressa e conclusivamente, de acordo com sua avaliação, sobre a
oportunidade e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos riscos
para o Tesouro Nacional.

 
II.1 REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS PARA CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO
 

INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL E INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
DOS ENTES CONTROLADORES

4. De acordo com Declaração do Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal (SEI 41822621), o
Programa Resiliência Climática em Cidades (setor água) está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Distrito
Federal, referente ao quadriênio 2024/2027, estabelecido pela Lei Distrital n° 7.378, de 29/12/2023.

5. Ainda de acordo com Declaração da Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal (SEI
41822621), constam do Orçamento de Investimento da Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2024,
recursos referentes ao Programa em questão, conforme Lei Distrital n° 7.377, de 29/12/2023.

 

AUTORIZAÇÕES LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA - CONTRATAÇÃO E OFERECIMENTO DE CONTRAGARANTIAS
À GARANTIA DA UNIÃO

6. A Lei Distrital nº 7.331, de 06/11/2023, (SEI 40163747), autoriza o Poder Executivo do Distrito
Federal a prestar contragarantias à garantia oferecida pela União em operação de crédito externo a ser
realizada pela CAESB e o KfW, no valor de até € 50.000.000,00 destinados a financiar o Programa em
referência. A lei estabelece que a contragarantia à garantia oferecida pela União compreende as cotas de
repartição das receitas tributárias previstas nos arts. 157, 158 e 159, complementadas pelas receitas
próprias de impostos estabelecidas nos arts. 155 e 156 da Constituição Federal, nos termos do art. 167, §4º,
bem como outras garantias em direito admitidas.
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7. Consta do presente processo a Resolução de Diretoria nº 34/2024, de 15/05/2024 (SEI
42284912), e a Decisão nº 06/2024 - CA, de 16/05/2024 (SEI 42284771) , que autorizam a contratação da
operação de crédito em apreço, bem como o oferecimento pela empresa de contragarantias à garantia da
União.

 

LIMITES DE ENDIVIDAMENTO E CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE GARANTIAS PELO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL

8. Por se tratar a CAESB de empresa estatal não dependente, conforme Declaração do Chefe do
Poder Executivo do Distrito Federal (SEI 41822621), nos termos da Lei Complementar n° 101/2000, a citada
empresa não se sujeita à observância dos limites de endividamento estabelecidos pelo Senado Federal.

9. Quanto à observância dos limites para o Distrito Federal conceder garantias, o Parecer SEI n°
2609/2024/MF, de 12/07/2024 (SEI 43716345), indicou que o ente cumpre os requisitos prévios à concessão
de contragarantias, de acordo com a RSF n° 43/2001.

 

LIMITE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS

10. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se informar que há
margem para a concessão da pleiteada garantia da União, dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF
n° 48/2007. As informações contidas no Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do RGF
da União relativo ao 1° quadrimestre de 2024, demonstram que o saldo total das garantias concedidas pela
União encontra-se em 23,62% da RCL (SEI 43716988).

11. Em relação ao intralimite anual das garantias concedidas pela União de que trata o art. 9º-A
da RSF nº 48, de 2007, informa-se que esta Secretaria do Tesouro Nacional, por meio de consulta efetuada
no Diário Oficial da União, na presente data (SEI 43720035), não observou a existência de publicação de
deliberação do Senado Federal estabelecendo o intralimite para o presente exercício. Deste modo, sua
verificação não é aplicável na presente data, tendo em vista o entendimento da PGFN, contido no Parecer
SEI nº 4649/2023/MF, que indicou: "juridicamente, enquanto não for aprovado o intralimite previsto no art.
9º-A, vigora tão-somente o limite estabelecido no art. 9º".

 

CAPACIDADE DE PAGAMENTO DA CAESB

12. Segundo manifestação da Coordenação-Geral de Participações Societárias (COPAR),
consignada no Parecer SEI n° 2718/2024/MF, de 15/07/2024 (SEI 43719578), a CAESB possui capacidade de
pagamento para a operação de crédito externo proposta.

 

CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO

13. Em cumprimento do art. 40, § 1º da LRF, e art. 10, inciso III, da RSF Nº 48, foi realizada pela
COAFI/STN a análise da suficiência das contragarantias à garantia da União, segundo a metodologia
estabelecida na Portaria Normativa MF n° 1.583/2023. Conforme informação consignada no Ofício SEI nº
45223/2024/MF, de 17/07/2024 (SEI 43720077, fls. 05-07), as contragarantias oferecidas pelo ente são
consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso na condição de
garantidora da operação. Adicionalmente, a COAFI declarou, no mesmo Ofício, não ter conhecimento de
ações judicias em vigor que obstem a execução de contragarantias contra o referido ente, o que foi
ratificado por consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios (SAHEM) na
presente data (SEI 43719965​​​​​​​).

14. Destaca-se, ainda, que adicionalmente às contragarantias oferecidas pelo Distrito Federal, a
CAESB ofereceu como contragarantias à garantia da União suas receitas próprias, conforme Relação de
Contragarantias da CAESB à garantia da União para operação de crédito com o KfW, assinado pelo Diretor
Financeiro e Comercial e pelo Diretora-Presidente da empresa (SE 42286550), e conforme Resolução de
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Diretoria nº 34/2024, de 15/05/2024 (SEI 42284912), e Decisão nº 06/2024 - CA, de 16/05/2024 (SEI
42284771).

 

CUSTO-BENEFÍCIO, CONDIÇÕES FINANCEIRAS E FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO

15. Entende-se que o Parecer Técnico (SEI 42286724), em conformidade com a Nota n° 436/2013
- STN/COPEM (SEI 43716671, fls. 01/02), juntamente com condições financeiras da operação descritas no
parágrafo 1 deste presente Parecer, atendem ao disposto nos incisos V e VI do art. 3° da Portaria MF
497/1990.

 

ADIMPLÊNCIA JUNTO À UNIÃO

16. A empresa encaminhou Declaração (SEI 43579388) em que afirma estar adimplente com a
União, relacionando, ainda, o CNPJ principal. Registra-se ainda que consta do “Detalhamento do Item Legal:
1.4 - Regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos e Financiamentos concedidos pela
União” do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) que a CAESB se encontra
adimplente com a União relativamente a financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos (SEI ​​​​​​​
43719841).
 

SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE CAPITAL ESTRANGEIRO DE CRÉDITO EXTERNO - SCE-CRÉDITO
(ANTIGO ROF/RDE)

17. Verificou-se que a operação de crédito sob análise está inscrita no Sistema de Prestação de
Informações de Capital Estrangeiro de Crédito Externo - SCE-Crédito (antigo ROF/RDE) sob o código
TB147391 (SEI 43719701).

 

CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO

18. Tendo em vista o disposto no § 4° do art. 11 da Portaria Normativa MF n° 1.583/2023, ficam
dispensadas, da análise de custo efetivo máximo aceitável, as operações garantidas pela União cujos
credores sejam organismos multilaterais ou agências governamentais estrangeiras, o que se aplica ao
presente caso. Ademais, conforme art. 2º, § 2° da Resolução n° 14, de 23/02/2024 (SEI 41077215), do Grupo
Estratégico do Comitê de Garantias (GE-CGR) da STN, também foi retirada a aplicação da vedação à
concessão de garantia da União às operações cujos credores são organismos multilaterais ou agências
governamentais estrangeiras que não contem com cláusula contratual que vede expressamente a
securitização.

 

DESESTATIZAÇÃO

19. Em atendimento ao art. 1°, § único, da Portaria MF nº 45/2024, foram enviadas a Declaração
do Conselho Administração da empresa atestando a não existência de processo de desestatização em curso
(SEI 41811626), e a Declaração do Chefe do Poder Executivo do ente controlador atestando também a não
existência de processo de desestatização em curso para a empresa (SEI 41819702). Dessa forma, conclui-se
que não é necessária a inclusão, na minuta do contrato de garantia, das cláusulas previstas nos incisos I e II
do art. 1º da Portaria MF nº 45/2024, que versam sobre a Garantia da União e contragarantias prestadas a
ela, nos dos casos de empresas em processo de desestatização.

 

HONRA DE AVAL

20. Tendo em vista o disposto nos incisos I e II do artigo 15 da Portaria Normativa MF n°
1.583/2023, foi realizada consulta ao Relatório de Bloqueios de Mutuários, emitido pela Gerência de
Controle de obrigações da Dívida Pública (GECOD) da Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública
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(CODIV/STN), com posição no dia útil anterior ao da emissão deste Parecer (SEI 43719750) , em que foi
verificado não haver, em nome da CAESB, registro referente à honra de garantia pela União a operações de
crédito por este realizadas.

 

MINUTAS DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E DE GARANTIA

21. Em atendimento ao art. 3°, VIII, da Portaria MEFP n° 497/1990, estão presentes no processo
as minutas dos contratos de empréstimo e de garantia entre a União e o KfW (SEI 40323832).

 

II.2 INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS RISCOS PARA O TESOURO NACIONAL
 

ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

22. No que tange às competências da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e em relação às
cláusulas que envolvem riscos e/ou impactos financeiros à União como garantidora da operação, destaca-se
que as cláusulas contratuais das minutas refletem condições usualmente aceitas pelo Ministério da Fazenda
em contratos de operação de crédito externo, com garantia da União, de estatais não dependentes com
agências governamentais estrangeiras:

 

Condições para o primeiro e demais desembolsos
23. As condições prévias ao primeiro e demais desembolsos do contrato a serem observadas
estão discriminadas na Cláusula 2.3 - Conditions precedent to disbursement (SEI 40323832 fls. 04-07).

24. Registre-se que o Governo Federal exige que as instituições credoras de operações de crédito
externo de entes subnacionais e empresas informem o cumprimento das condições prévias ao primeiro
desembolso cabíveis e aplicáveis, por parte dos mutuários, como condicionante à assinatura dos contratos.
Tal exigência minimiza os riscos para o Tesouro Nacional, uma vez que possibilita ao mutuário iniciar a
execução do projeto logo após a formalização do contrato de empréstimo e, com isso, não incorrer em
pagamento desnecessário de comissão de compromisso.
 

Indenizações - Cancelamento de desembolsos e Pagamentos antecipados
25. A minuta do contrato contém previsão de duas espécies de indenizações que, caso incorridas,
elevam os encargos da operação.

26. A primeira dessas indenizações diz respeito a uma compensação ao credor no caso de uma
eventual não utilização, parcial ou total, de recursos do empréstimo, nos termos das Cláusulas 2.5 Right to
cancel disbursements e 2.6 - Non-Utilisation Fee (SEI 40323832 fls. 07-08):

2.5 Right to cancel disbursements. Subject to the fulfilment of its obligations under Article
11 (Special obligations) hereof the Borrower may waive the disbursement of undisbursed
Loan amounts with the prior consent of KfW against payment of a Non-Utilisation Fee
pursuant to and as defined in Article 2.6 (Non-Utilisation Fee) hereof.
 
2.6 Non-Utilisation Fee. If the Borrower cancels the disbursement of a Loan amount for
which an interest rate has already been determined pursuant to Article 2.5 (Right to cancel
disbursements) hereof, or if such Loan amount is not disbursed at all or is not disbursed by
the deadline stated in Article 2.2 (Deadline for requesting disbursements) hereof, the
Borrower will promptly pay to KfW upon its request a Non-Utilisation Fee, unless such non-
disbursement constitutes a breach of this Agreement by KfW. The Non-Utilisation Fee will be
determined by calculating the amount (if any) by which (i) KfW’s initial costs of funding the
respective loan amount in the Euro capital market (as determined on the date of KfW´s
signing of this Agreement) until the last repayment instalment in accordance with the
Repayment Schedule pursuant to Art. 5.1 (Repayment Schedule) had the Loan been
disbursedç exceeds: (ii) the amount of income which KfW would be able to obtain by
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reinvesting an amount equal to the respective Loan amount in the Euro capital market until
the last repayment instalment in accordance with the Repayment Schedule pursuant to Art.
5.1 (Repayment Schedule). The amount thus determined will be discounted by the applicable
reinvestment interest rate curve. For the avoidance of doubt, the interest subsidies provided
by the Federal Republic of Germany for the Project shall not be taken into account for the
determination of KfW’s initial costs of funding.

 

27. A partir da leitura da Cláusula, infere-se que na hipótese de i) cancelamento de recursos, ii)
não desembolso de qualquer quantia ou iii) não desembolso integral do empréstimo na data limite
estabelecida no contrato, o mutuário deverá pagar imediatamente (“promptly”) ao KfW tal indenização, que
será calculada pela instituição e comunicada ao devedor.

28. Cabe destacar que pedidos de cancelamento parcial e de extensão de data limite para
desembolsos são bastante comuns quando se trata de operações de crédito externo de entes subnacionais
e empresas com garantia da União. Esses pleitos ocorrem em grande parte dos contratos assinados seja por
variações cambiais, por dificuldades na execução de projetos ou por outros fatores diversos. Assim, dado o
histórico de execução dos demais contratos, há uma probabilidade não desprezível de que o mutuário
venha a incorrer em alguma das situações que implique no pagamento da compensação estabelecida na
Cláusula 2.6.

29. Depreende-se também a partir do dispositivo que tal indenização deriva de 3 componentes:
(i) os custos de captação do KfW, (ii) os rendimentos que o KfW poderia obter ao reinvestir os montantes no
mercado de capitais europeu e (iii) curva de taxa de juros determinada pelo próprio KfW para descontar os
valores anteriores conforme metodologia de cálculo.

30. Assim, não há uma taxa pré-determinada para essa indenização, mas uma flutuante que varia
de acordo com as condições de mercado e, por isso, não possibilita uma avaliação completa do risco/custo.
Entretanto, entende-se que, pela metodologia a que está sujeita a taxa, seu valor hoje poderia ser
considerado de maneira conservadora como igual à taxa de juros do contrato ao se utilizar essa como proxy
da taxa de reinvestimento, o fundig como zero e sem desconto pela curva da taxa de juros.

31. A segunda indenização observada no contrato é, conforme Cláusula 5.4 a "Prepayment Fee"
(SEI 40323832 fls. 11-12), que é calculada a partir de mecanismo similar ao da “Non-Utilisation Fee” tratada
acima (Cláusula 2.6) e é devida na hipótese de pagamento antecipado de valores do empréstimo por parte
do mutuário.

32. Embora o pagamento antecipado seja uma faculdade do mutuário e que não seja usual o
exercício desta nos contratos em que a União atua como garantidora, cabe ressaltar que a previsão de uma
indenização tal como a constante na minuta contratual do KfW constitui um custo extra ao tomador. Caso o
mutuário opte por efetuar uma reestruturação de suas dívidas, por exemplo, obtendo outro empréstimo
com condições mais favoráveis e, com isso, tenha que efetuar o pagamento antecipado deste contrato com
o KfW, irá incorrer no pagamento dessa indenização.

33. Tal como ressaltado anteriormente para o caso da “Non-Utilisation Fee”, também são válidas
as ponderações feitas nos parágrafos 11 e 12 para o caso da indenização por pagamento antecipado.
 

Pari passu

34. Durante as negociações o KfW adaptou seu modelo de contrato para restringir e aplicar a
cláusula de Pari passu conforme demais credores internacionais que utilizam a garantia da União. Assim, a
Cláusula 11.4 - Pari passu ranking, o "Anexo 2 - Form of Legal Opinion of the Legal Adviser to the Borrower"
e o "Anexo 3 - Form of Legal Opinion of the Legal Adviser to the Guarantor (State)" (SEI 40323832 fls. 18-19,
30-37) adotaram o Pari passu com dívidas externas.
 

Suspensão de desembolsos, cancelamento do contrato (vencimento antecipado) e cross default

35. A minuta do contrato prevê circunstâncias em que o KfW terá direito de declarar o
vencimento antecipado do empréstimo por razões financeiras e não financeiras, conforme estabelecido na
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Cláusula 12 - Termination of the Agreement (SEI 40323832 fls. 19-22)

36. Adicionalmente, a minuta do contrato prevê, conforme Cláusula 12.1 (a) e (g) (SEI 40323832
fl. 20), o cross default por razões financeiras com: i) outros contratos do mutuário ou do Garantidor com o
KfW, ii) outros contratos externos do mutuário com outros credores que sejam garantidos pela União.
Assim, os vínculos de cross default aplicáveis a contratos com outros credores estão restritos a operações
externas que possuem a garantia da União.

37. Registre-se que, a pedido do Mutuário, foi estabelecido, na mesma Cláusula 12.1 (g), o valor
mínimo de US$ 4.000.000,00 para que a inadimplência seja capaz de acionar o Cross-Default relativo a
operações externas com outros credores.

38. Cumpre informar também, que a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) acompanha o
pagamento de todos os empréstimos garantidos pela União, de forma a evitar que seja declarado o
vencimento antecipado de uma dívida pelo não pagamento de uma obrigação financeira. No entanto, a
respeito das hipóteses de vencimento antecipado por razões não financeiras, cumpre informar que tal risco
não é gerenciável por parte da STN.
 

Cessão dos direitos e obrigações e vedação à securitização
39. Quanto à possibilidade de securitização da operação, cabe registrar que o Grupo Estratégico
do Comitê de Garantias (GE-CGR), segundo a Resolução nº 14, de 23/02/2024 (SEI 40936669), deliberou
que:

Art. 2º É vedada a concessão de garantia da União a operação de crédito, interno ou externo,
cujo contrato de financiamento não contenha cláusula que vede expressamente a
securitização.
 
§2º A vedação à concessão de garantia, de que trata o caput deste artigo, não se aplica à
operação de crédito externo cujo credor seja organismo multilaterial ou agência
governamental estrangeira.

 

40. Nesse sentido, cabe salientar que o contrato não menciona a possibilidade de securitização
da operação, mas que, conforme a citada Resolução, trata-se de operação excepcionada por ser com
agência governamental estrangeira.

 

III. CONCLUSÃO
41. Diante do exposto, tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos e
considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF nº 48/2007 realizada em 18/07/2024,
a empresa CUMPRE os requisitos prévios para a concessão da pleiteada garantia da União.

42. Considerando o disposto no § 8º do art. 2º da Portaria Normativa ME nº 500, de 02/06/2023,
o prazo de validade da presente verificação de limites e condições para contratação da operação de crédito
e para a concessão de garantia pela União é de 270 dias, contados a partir de 18/07/2024. Entretanto, caso
a operação não seja contratada até 31/12/2024 e o referido prazo de validade esteja vigente, será
necessária, a pedido da empresa, análise complementar por parte desta STN, nos termos dos §§ 2º e 7º do
art. 2º da Portaria Normativa MF nº 500, de 02/06/2023.

43. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do Tesouro
Nacional, acerca da oportunidade e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos
riscos para o Tesouro Nacional, nos termos do art. 6º, I, “a” da Portaria MEFP nº 497/1990.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente Documento assinado eletronicamente
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Chefe de Projeto da GEPEX/COPEM Gerente da GEPEX/COPEM
 

De acordo. À consideração do(a) Coordenador(a)-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios.
 

Documento assinado eletronicamente

Coordenador(a) de Operações de Crédito de Estados e Municípios
 

De acordo. À consideração do(a) Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF.
 

Documento assinado eletronicamente

Coordenador(a)-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios
 

De acordo. À consideração do(a) Secretário(a) do Tesouro Nacional.
 

Documento assinado eletronicamente

Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF
 

De acordo. Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade, relativamente aos
riscos para o Tesouro Nacional, da garantia ora analisada, entendo que a presente operação de crédito deva
receber a garantia da União. Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
para as providências de sua alçada.
 

 

Documento assinado eletronicamente

Secretário(a) do Tesouro Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Maniezo Barboza, Chefe(a) de Projeto, em
18/07/2024, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Augusto Silva de Sousa, Gerente, em
18/07/2024, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Callegari Hoertel, Coordenador(a), em
19/07/2024, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Coordenador(a)-Geral,
em 19/07/2024, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Suzana Teixeira Braga, Subsecretário(a), em 19/07/2024,
às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Ceron de Oliveira, Secretário(a), em 22/07/2024,
às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43720143 e
o código CRC 000A17D5.

Referência: Processo nº 17944.000465/2024-99 SEI nº 43720143

Criado por ruy.takahashi, versão 50 por daniel.barboza em 18/07/2024 16:38:22.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

 

 

PARECER SEI Nº 2609/2024/MF

 

Concessão de garan(a pelo Distrito Federal à
empresa estatal Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - CAESB, sob a forma
de oferecimento de contragaran(as à garan(a da
União para a realização de operação de crédito a ser
contratada pela Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - CAESB com o
Kreditanstalt für Wiederau3au - KfW, no valor de €
50.000.000,00 (cinquenta milhões de Euros), cujos
recursos serão des(nados ao Programa Resiliência
Climática em Cidades (setor água).
 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA
CONCESSÃO DE GARANTIA POR ENTE DA FEDERAÇÃO

Processo SEI nº 17944.001682/2024-04
 

 

I. RELATÓRIO

1. Trata o presente Parecer de solicitação feita pelo pelo Distrito Federal para a verificação do cumprimento
dos limites e condições rela(vos à concessão de garan(a à empresa estatal Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - CAESB, sob a forma de oferecimento de contragaran(as à garan(a da
União, nos termos da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), e da
Resolução do Senado Federal (RSF) n° 43, de 2001 para a realização de operação de crédito externo a ser
contratada pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB com o Kreditanstalt für
Wiederau3au - KfW, no valor de € 50.000.000,00 (cinquenta milhões de Euros), cujos recursos serão
destinados ao Programa Resiliência Climática em Cidades (setor água).

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garan(as da União,
Estados e Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria n° 09/2017 da Secretaria do Tesouro Nacional
(STN), foram subme(das a esta STN informações para comprovação do disposto nos arts. 9° e 18 da RSF n°
43/2001, sob a forma de formulário eletrônico disponibilizado ao Ente no SADIPEM, assinado em
05/07/2024 pelo Chefe do ente (SEI 43462585), com delegação de competência e subdelegação dadas por
meio do Decreto nº 37.073, de 22 de janeiro de 2016 e da Portaria nº 10, de 25 de janeiro de 2016 (SEI
42786583). Os seguintes documentos foram enviados eletronicamente como documentos anexos no
SADIPEM:

a. Lei autorizadora (SEI 41274879)

b. Declaração quanto às garantias prestadas pelo ente em operações de crédito (SEI 43465192)

c. Declaração de adimplência da CAESB rela(vamente a suas obrigações para com o ente e as en(dades
por ele controladas (SEI 43462729)

d. Declaração quanto ao oferecimento de contragaran(as suficientes ao ente pela empresa (SEI
43462718)
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II. ANÁLISE

3. A concessão das contragaran(as foi devidamente autorizada por meio da Lei n° 7,331, de 06/11/2023,
(SEI 41274879), em que fica o Poder Execu(vo autorizado a vincular, como contragaran(a à garan(a da
União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro
solvendo”, as receitas a que se referem os ar(gos 157, 158 e 159, complementadas pelas receitas
tributárias estabelecidas nos ar(gos 155 e 156 da Cons(tuição Federal, nos termos do art. 167, § 4º, bem
como outras garantias em direito admitidas.

4. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes da RSF n° 43/2001, foram verificados os
seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor da concessão de garantia sob exame:

- Art. 9° da RSF n° 43/2001 (limite do saldo global das garan(as concedidas, que não pode exceder a
22% da Receita Corrente Líquida):

 

Receita Corrente Líquida (RCL) 34.698.858.221,04

Saldo das garantias concedidas 712.928.466,73

Garantias de operações não contratadas autorizadas e em tramitação 0,00

Garantias da operação pleiteada 276.305.000,00

Saldo global das garantias concedidas 989.233.466,73

Saldo global das garantias concedidas/Receita Corrente Líquida 2,85%

 

5. Salientamos que os dados rela(vos à Receita Corrente Líquida (RCL) do item anterior têm como fonte o
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO - 2° Bimestre de 2024) homologado no SICONFI (SEI
42613407). Por sua vez, o saldo global das garan(as concedidas foi informado pelo ente interessado, por
meio do formulário eletrônico no SADIPEM (SEI 43462585)  e, considerando a Nota Explica(va 2 (SEI
43462585, fl. 12), o saldo das garan(as concedidas foi confirmado por meio do Demonstra(vo das
Garan(as e Contragaran(as de Valores do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 1° quadrimestre de 2024,
homologado no SICONFI (SEI 42613459, fl. 14). 

 

6. Rela(vamente ao cumprimento do inc. I do art. 18 da RSF n° 43/2001, o ente forneceu declaração
quanto ao oferecimento, pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, de
contragaran(as suficientes para o pagamento de quaisquer desembolsos que o ente possa vir a fazer, se
chamado a honrar a garan(a relacionada à operação de crédito a ser celebrada entre a Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB e o Kreditanstalt für Wiederau3au - KfW (SEI
43462718).

7. Em atendimento ao disposto no inc. II e no § 2° do art. 18 da RSF n° 43/2001, o Governo do Distrito
Federal  forneceu declaração acerca da adimplência da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal - CAESB rela(vamente a suas obrigações para com o ente e para com as en(dades por ele
controladas (SEI 43462729).

 

III. CONCLUSÃO

8. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação dos
limites e condições constantes da RSF n° 43/2001 realizada em 12/07/2024, o Ente CUMPRE os requisitos
prévios à concessão de garantia de que trata o presente Parecer.

9. Ressalta-se que a concessão de garantia da União na operação pleiteada pela Companhia de Saneamento
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Ambiental do Distrito Federal - CAESB, à qual se refere o oferecimento de contragaran(a do Governo do
Distrito Federal tratado neste parecer, está condicionada, ainda, à análise realizada no âmbito do Processo
n° 17944.000465/2024-99.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado digitalmente Documento assinado digitalmente

Auditor Federal de Finanças e Controle Gerente da GEPEX/COPEM

 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Municípios e Municípios.

 

Documento assinado digitalmente

Coordenador de Operações de Crédito de Municípios e Municípios

 

De acordo. À consideração da Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF.

 

Documento assinado digitalmente

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Municípios e Municípios

 

De acordo.

 

Documento assinado digitalmente

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Checchia, Auditor(a) Federal de Finanças e
Controle, em 12/07/2024, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Augusto Silva de Sousa, Gerente, em 12/07/2024,
às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Callegari Hoertel, Coordenador(a), em 12/07/2024,
às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Coordenador(a)-Geral, em
15/07/2024, às 09:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Suzana Teixeira Braga, Subsecretário(a), em 15/07/2024, às
15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43467958 e
o código CRC 76F2EAB1.

Referência: Processo nº 17944.001682/2024-04 SEI nº 43467958

Parecer 2609 (43467958)         SEI 17944.001682/2024-04 / pg. 4
Avulso da MSF 41/2024   [26 de 180]

11-----[!] • 

31 Agosto 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 103

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Gestão Fiscal
Coordenação-Geral de Participações Societárias
Gerência Setorial Demais Setores

 

 

PARECER SEI Nº 2718/2024/MF

 

Assunto: Operação de Crédito Externo, com garantia da União, da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB.
Análise da capacidade de pagamento. COFIEX.
Processos nºs 17944.002858/2024-37 e 17944.003064/2024-91.

 

                         Senhor Coordenador-Geral,

 
1. Trata a presente Nota Técnica de análise de capacidade de pagamento da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, com vistas à
contratação de operação de crédito externo com o KFW Entwicklungsbank, no montante de € 50.000.000 (cinquenta milhões de euros), cujos recursos serão aplicados no
Programa Resiliência Climática em Cidades (setor água).

2. A manifestação desta Secretaria atende ao disposto no art. 39, inciso XXI, do Decreto nº 11.907, de 30/01/2024, segundo o qual compete à Subsecretaria de
Gestão Fiscal (SUGEF) manifestar-se sobre a capacidade de pagamento de empresas estatais em operações de crédito interno ou externo com garantia da União.

3. A Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB é uma sociedade de economia mista, criada pelo Decreto-Lei nº 524, de 08.04.1969,
regida pela Lei das Sociedades Anônimas e controlada pelo Governo do Distrito Federal – GDF, com o objeKvo de desenvolver e implementar soluções e gestão em
saneamento ambiental, com qualidade e responsabilidade social, contribuindo para a saúde pública, a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento socioeconômico
na sua área de atuação.

4. Os recursos captados serão aplicados no Programa Resiliência ClimáKca em Cidades (setor água) – EmprésKmo n° 30948, que permiKrá a implementação de
um conjunto de ações que visam promover o aumento da capacidade de tratamento de esgotos e, ainda, a melhoria da eficiência energéKca em Estações de Tratamento de
Esgotos, além da redução de perdas no Sistema de Abastecimento de Água da CAESB, no âmbito da redução dos custos com energia elétrica na Companhia e dentro do
contexto de proteção do meio ambiente e combate as mudanças climáticas.

5. Cabe destacar que os componentes do Programa são: i) Recuperação de ETEs e geração de energia a parKr do Biogás; ii) Troca de equipamentos por unidades
de maior eficiência; iii) Melhorias de processos, aumento de capacidade de tratamento de ETEs e coleta e queima de gases; iv) Redução de perdas aparentes; v) Redução de
perdas reais e vi) Consultorias.

6. Para a análise da situação econômico-financeira da empresa, uKlizamos as Demonstrações Financeiras de 2019 a 2023. A análise da projeção dos fluxos de
caixa foi realizada com base nas correspondentes estimativas apresentadas pela Companhia referentes aos exercícios de 2024 a 2044.

7. Ademais, informa-se que esta análise está restrita à capacidade de pagamento, não abrangendo, portanto, a verificação da adequação legal e da conveniência
e oportunidade da contratação do financiamento ora em tela.

CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO

8. A operação de crédito pleiteada junto ao KFW Entwicklungsbank prevê a contratação de financiamento nas seguintes condições preliminares:

9. Cabe esclarecer que as caracterísKcas da operação descrita acima são esKmaKvas, sendo que valores, prazos e taxas, bem como demais cláusulas definiKvas do
contrato serão definidas entre a CAESB e o organismo multilateral, e poderão não refletir exatamente as condições anteriores.

10. A capacidade de pagamento de uma empresa está diretamente relacionada à sua habilidade em gerar fluxos de caixa operacionais suficientes para fazer frente
às obrigações financeiras contratadas, considerados os invesKmentos necessários ao longo do tempo para a manutenção e eventual crescimento de suas operações. Na
sequência, é analisada a capacidade de pagamento da CAESB, tendo como base a situação econômico-financeira da empresa, seu fluxo de caixa projetado até 2044 e o fluxo
de caixa da operação.

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

11. Inicialmente, cabe ressaltar que, para a análise econômico-financeira, uKlizamos as demonstrações contábeis dos exercícios de 2019 a 2023, com valores
expressos nas tabelas seguintes em R$ mil.

12. Nos úlKmos cinco anos, a CAESB apresentou um nível de liquidez corrente igual a 1,36, em média, terminando o ano de 2023 com índice de 1,39, conforme
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- Valor da operação (empréstimo): € 50.000.000 (euros) 
- Valor do Programa: € 62.500.000,00 (euros) 
- Valor da Contrapartida:€ 12 .500.000,00 (euros) 

Garantidor: República Federativa do Brasil 
Contra garantidor: O Govemo do Dish'ito Federal, confonne Lei nº 7.331, de 06 de novembro 
de 2023 e a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal, confonne Resolução de 
Diretoria nº 34/2024, de 15/05/2024 ratificada pela Decisão cio Conselho de Administrnção n ° 
06/2024, de 16/05/2024. 
Data de Início*: 15/05/2024 
Data de referência da análise**: 10/02/2024 
Taxa de juros: fixa - a ser estabelecida no momento da assinaturn do Contrato 
Comissão de Crédito (Compromisso): 0,25% a.a. sobre o valor não desembolsado 
Comissão de administração: 0,50% sobre o valor total do empréstimo 

- Prazo de carência***: 60 (sessenta) meses 
- Prazo de amortização: 120 (cento e vinte) meses 
- Prazo total: 180 (cento e oitenta) meses 
- Periodicidade da Amortização: Semestral 
- Default (juros de mora): 2,0% a.a. acima dos juros estabelecidos no contrato de 

empréstimo 
- !.!w,m-sum (compensação fixa em caso de mora): 2,0% a.a. acima dos juros 

estabelecidos no contrato de empréstimo 
Sistema de amortizacões: SAC 

Fonte: Ofic10 nº 43/2024-PR, de 16/05/2024 e Ofic10 SEI N" 32409/2024/MF, 29/05/2024. 

* Data considerada, para efeitos de simplificação dos cálculos, como data hipotética de assinatura e de primeiro 
desembolso (hipótese mais conservadora). 
** Data de referência das estimativas das curvas de juros utilizadas no cálculo. 
*** Considera sistema de pagamentos antecipados. 
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dados da Tabela 2 abaixo. O índice revela, em termos financeiros, a razão entre os ativos e os passivos de curto prazo da empresa.

 

13. O capital circulante líquido apresentou um comportamento instável, com exercícios em que houve aumento em relação ao anterior e outros em que se verifica
uma diminuição, finalizando o período analisado em R$ 230,53 milhões. Já o índice de liquidez geral de 2023 (1,61) – que contempla aKvos e passivos de curto e longo prazos
– mostrou-se superior à média dos últimos cinco anos.

14. O endividamento geral (grau de endividamento), que mostra quanto os passivos exigíveis representam em relação aos aKvos totais da empresa, registrou valor
igual a 0,49 em 2023 – abaixo da média dos últimos 5 anos – conforme evidencia a Tabela 3.

15. De 2019 a 2023, a dívida financeira líquida, expressa pelo total de emprésKmos e financiamentos deduzido das disponibilidades e aplicações financeiras,
apresentou redução, variando de R$ 595,82 milhões para R$ 462,67 milhões. Por sua vez, a alavancagem financeira ao final de 2023 foi inferior à média do período de 5 anos
(25,0%), representando 17,9% do capital total da empresa, conforme demonstrado na Tabela 4.

 

 

16. O EBITDA da CAESB – indicador de geração de caixa operacional da empresa – registrou uma oscilação no período 2019-2023, findando 2023 com R$ 204,69
milhões. O indicador Margem Ebitda encontra-se abaixo da média dos úlKmos cinco anos (8,9% em 2023, contra uma média de 17,1% no período), conforme descrito na
tabela 5.

 

17. A relação "dívida líquida/EBITDA" que demonstra, aproximadamente, quantos anos de geração de caixa operacional são necessários para quitar integralmente
a dívida líquida da empresa, encontra-se em patamar superior à média dos últimos cinco anos (2,26 em 2023, contra 2,00 na média).

 

18. Na Tabela 7 a seguir, pode-se observar a evolução da receita operacional líquida da CAESB. Observa-se que, nos úlKmos 5 (cinco) anos, houve tendência de
crescimento, principalmente entre 2022 e 2023 alcançando uma variação média de 5,57% a.a. no período de análise. Segundo a Nota ExplicaKva nº 26 às Demonstrações
Contábeis de 2023, houve um aumento de Serviços de Abastecimento de Água em R$ 265,23 milhões e de Serviços de Esgotamento Sanitário em R$ 146,24 milhões. Somente
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Tabela 2 - Indicadores de Liquidez 

2019 2020 2021 2022 2023 
Ativo Circulante (A) 798.122 868.030 962.202 1.150.561 821.399 
Passivo Circulante (B) 618.872 636.444 738.362 784.602 590.864 
Liquidez Co1rnrte = (A) / (B) 1,29 1,36 1,30 1,47 1,39 
Capital Circulante Líquido = (A) - (B) 179.250 231.586 223.840 365.959 230.535 
Ativo Realizável a Longo Prazo 1.387.195 2 .034.045 2 .056.646 2 .118.003 2.522.667 
Ativo Circ. + Realiz. a Longo Prazo (C) 2.185.317 2.902.075 3.018.848 3.268.564 3.344.066 
Passivo Não Circtdante 1.697.182 1.733.626 1.746.849 1.635.633 1.483.601 
Passivo Circulante + Não Circulante (D) 2.316.054 2.370.070 2.485.211 2.420.235 2 .074.465 
Liguidez Geral = (C} / (D2 0,94 1,22 1,21 1,35 1,61 

Tabela 3 - Endividamento Geral (Grau de Endividamento) 

2019 2020 2021 
Passivo Circulante + Não Circulante (A) 2.316.054 2.370.070 2 .485.21 1 
Ativo Total (B) 3.720.859 3.947.124 4 .126.518 
Índice de Endividam::nto Geral = (A2/(B2 0,62 0,60 0,60 

Tabela 4 - Alavancagem Financeira 

2019 2020 2021 
Passivo Oneroso (Empréstimos e Financiamentos) 907.101 1.027.328 1.015.831 
Caixa e Equivalentes de caixa 
Divida Financeira Liquida (DL) 
PatJ:im3nio Liquido (PL) 
Capital Total (CT = DL + PL) 
AlavancagemFinanceira {DL / Cl) 

EBIIDA (LL + Tributos s/ Lucro + Res. 
Financeiro + Deprec. e amortizações) 
Receita Operacional Liquida 
Margem EBIIDA 

Caixa e aplicações (A) 
Ernprésti1ms e financiamentos (B) 
Divida financeira liquida (B) - (A) 
Ebitda 
Divida liguida / Ebitda 

311.278 288.447 397.776 
595.823 738.881 618.055 

1.404.805 1.577.054 1.641.307 
2 .000.628 2 .315.935 2 .259.362 

29,8% 31,9% 27,4% 

Tabela 5 - Margem EBITDA 

2019 2020 2021 

252.442 401.677 220.572 
1.880.476 1.908.370 1.862.893 

13,4% 21,0% 11,8% 

Tabela 6 - Dívida líquida/EBITDA 

2019 2020 2021 
311.278 288.447 397.776 
907.101 1.027.328 1.015.831 
595.823 738.881 618.055 
252.442 401.677 220.572 

2,36 1,84 2,80 

2022 2023 
2.420.235 2.074.465 
4.364.190 4 .201.798 

0,55 0,49 

2022 2023 
963 .315 778.849 
535.748 316.176 
427.567 462.673 

1.943.955 2 .127.333 
2.371.522 2.590.006 

18,0% 17,9% 

2022 2023 

585.180 204.690 
1.916.654 2.305.672 

30,5% 8,9% 

2022 2023 
535.748 316.176 
963.315 778.849 
427.567 462.673 
585.180 204.690 

0,73 2,26 

Média 

1,36 

1,27 

Média 

0,57 

Média 

25,0% 

Média 

17,1% 

Média 

2,00 
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houve redução das receitas de conKngência, que segundo NE 26.a, trata-se do mecanismo tarifário aplicado a um percentual adicional sobre a fatura correspondente ao
serviço de abastecimento de água de cada unidade, de acordo com os percentuais dispostos no Anexo I da Resolução nº 17/2016 da ADASA, conforme a categoria da unidade
usuária e considerando as tarifas vigentes, sendo mantido no resultado apenas o valor vinculado às despesas aprovadas em resolução específica.

19. Assim, em 2023 a receita auferida foi 20,0% superior à obKda em 2022, mas os custos dos bens e/ou serviços aumentaram 26,0% em relação a 2022, ao passo
que as despesas operacionais praKcamente triplicaram em relação a 2022, em função sobretudo do comportamento da rubrica outras receitas/despesas operacionais. Não
obstante o aumento da receita auferida, o significaKvo aumento dos custos dos bens e/ou serviços e das despesas operacionais explica a expressiva redução do Lucro
Operacional de R$ 487,30 milhões em 2022 para R$ 93,32 milhões em 2023.

 

20. Quanto ao lucro líquido, percebe-se um aumento significaKvo entre 2021 e 2022 (R$ 429,95 milhões), apresentando em 2023 uma queda expressiva em
relação a 2022 (exercício a[pico), entretanto superior a 2021 em R$ 24,15 milhões, de forma que para o período analisado houve uma variação média negaKva de 62,86%
a.a., passando de R$ 149,0 milhões em 2019 para R$ 157,25 milhões em 2023, este último resultado bem abaixo da média do período de R$ 240,0 milhões.

 

21. Por fim, cabe destacar que a CAESB possui dois negócios em conjunto, quais sejam, Consórcio Águas Lindas e Consórcio Corumbá. O Consórcio Águas Lindas foi
consKtuído em 07/04/2003, com prazo de duração de 31 anos, renováveis por igual período e está vinculado ao contrato de concessão existente entre o município e as
companhias consorciadas. Conforme NE nº 36.1, em 31/12/2023 foi efeKvado o processo de conciliação das contas da CAESB com o Consórcio Águas Lindas, e os valores
referentes aos aKvos, passivos e contas de resultado foram registrados a parKr da consolidação proporcional. Após a consolidação, a Companhia ficou com uma obrigação
com a Saneago de R$ 5,90 milhões. Por sua vez, o Consórcio Corumbá foi consKtuído em 17/09/2009, com prazo de duração de 30 anos, renováveis por igual período.
Conforme NE nº 36.2, em 31/12/2023, foi efeKvado novo processo de conciliação das contas da CAESB com o Consórcio Corumbá, e os valores foram ajustados a parKr da
consolidação proporcional. Após a consolidação, a Companhia ficou com uma obrigação a pagar para a Saneago de R$ 3,78 milhões.

ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA

22. O custo efeKvo da operação, medido pela taxa interna de retorno - TIR, é de 5,12% a.a. em dólares norte-americanos (USD) e de 11,23% a.a. em reais (BRL). A
duration da operação de crédito é de 10,59 anos em USD e de 10,64 anos em BRL, conforme cálculo com base no fluxo de caixa do financiamento (Anexo 1).

Retorno sobre o Capital Inves tido

23. O retorno sobre invesKmento (ROI) da CAESB, aqui calculado como a razão entre resultado operacional (EBIT) e capital invesKdo (somatório entre passivo
oneroso e patrimônio líquido), indica o retorno obKdo a parKr das aKvidades operacionais da empresa dado o montante de capital próprio e de terceiros invesKdo. Conforme
descrito na Tabela 9, o ROI médio no período compreendido entre 2019 e 2023 foi de 9,2% a.a., sendo que ao final do período de análise o indicador foi de 3,2%.

 

24. O retorno sobre o capital invesKdo – médio e do úlKmo exercício – é significaKvamente inferior ao custo efeKvo da operação, representado pela TIR em reais,
de 11,23% a.a., indicando que a uKlização dos recursos captados nessa operação de crédito pode ser desvantajosa, uma vez que seu custo é superior ao retorno médio – ROI
Médio[1] (9,2%) auferido pela empresa, indicador que busca mensurar o retorno que as aKvidades próprias da empresa geram a seus acionistas. Não obstante, vale destacar
que a comparação entre o ROI e a TIR em reais foi feita na suposição da realização futura da curva de dólar projetada e da não contratação de hedge cambial. Destaca-se que
no exercício de 2022 o ROI (16,8%) foi superior à TIR de 11,23% a.a.

Grau de Alavancagem Financeira

25. O grau de alavancagem financeira (GAF) indica se a uKlização de capital de terceiros é potencialmente vantajosa à empresa, sendo favorável para valores acima
de 1, nulo para valor igual a 1 ou desfavorável para valores abaixo de 1, e é obKdo por meio da razão entre o "retorno sobre o patrimônio líquido" e o "retorno sobre o capital
investido", a saber:

GAF = ROE / ROI, sendo:

ROE = (Lucro Líquido) / (Patrimônio Líquido); e

ROI = (Lucro Operacional) / (Capital Investido).

26. Conforme verificado nas Tabelas 8 e 9, tem-se em 2023 ROE igual a 7,4% e ROI de 3,2%. AlternaKvamente, ao se adotar os indicadores médios do período de
2019 a 2023, chega-se a um ROE de 13,54% e ao ROI de 9,2%. Assim, tem-se um GAF de 2,30 para o ano de 2023 e de 1,54 para a média dos úlKmos 5 anos. Desta forma,
verifica-se que a utilização de capitais de terceiros pela CAESB tende a aumentar a lucratividade da empresa.

RISCOS ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO

27. Conforme NE nº 5, a Companhia está exposta a riscos financeiros, porém todos administrados ou amenizados de forma a não impactar, significaKvamente, os
resultados de suas operações. Dentre os riscos que envolvem a operação pleiteada, podemos destacar:

Risco de Negócio

28. O negócio da Companhia refere-se basicamente a captar, tratar e distribuir água, coletar e tratar esgotos sanitários no Distrito Federal e no município de Águas
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Tabela 7 - Receita Líquida, Custos e Resultado Operacional 

2019 2020 2021 2022 2023 Média 
Receita de Vendas de Bens e/ou Servi ços 1.880.476 1.908.370 1.862.893 1.916.654 2.305 .672 
Custo dos Bens e/ ou Se1vi ços Vendidos (1.1 O 1.808) (1.098 .591) (1.1 31.208) (1.166 .005) (1.468.540) 
Lucro Bruto 778.668 809.779 731.685 750 .649 837 .1 32 
Receitas (Despesas) Operacionais 

,.. 
(60 1.942) ,.- (469.608) ,.- (595.496) ,.- (263 ,344) ,.- (743 .816) 

Lucro Operacional 176.726 340.1 71 136.189 487.305 93 .316 246.741 

Tabela 8 - Rentabilidade sobre o Patrimôn io Líqu ido 

2019 2020 2021 2022 2023 Média 
Lucro liquido (LL) 149.002 199.146 133.096 563.051 157 .250 
PatJ.imJnio Líquido (PL) 1.404.805 1.577.054 1.641.307 1.943.955 2 .127 .333 
ROE = Retomo sobre o Patr.Llgui do (LL / PL) 10,6% 12,6% 8,1% 29,0% 7,4% 13,54% 

Tabela 9 - Retorno sobre o capital investido 

2019 2020 2021 2022 2023 Média 
Lucro operacional (Ebit) 176 .726 340.171 136 .1 89 487 .305 93 .316 
Passivo Oneroso (emprést. e financiam.) 907.10 1 1.027.328 1.015.831 963.3 15 778 .849 
PatJ.imJ11Ío Líquido 1.404.805 1.577.054 1.641.307 1.943.955 2.127 .333 
ROI = Ebit / Caei tal Investi do 7,6% 13,1% 5,1 % 16,8% 3,2% 9,2% 
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Lindas de Goiás. Os resultados da Companhia dependem da manutenção das concessões nos locais em que opera e os contratos têm seu prazo de validade definido em média
de 30 anos. Em algumas situações, o poder concedente poderá rescindir o contrato antes do seu término ou ainda não autorizar a sua renovação, mediante indenização pelo
valor justo dos saldos de invesKmentos ainda não depreciados/amorKzados. Os recursos hídricos disponíveis e sistemas eficientes reduzem o risco de desabastecimento e o
processo de reajuste e revisão da tarifa é aprovado pela Agência Reguladora.

Risco de Taxa de Juros

29. O Risco de Taxa de Juros não se aplica, uma vez que o contrato será pactuado sob taxa pré-fixada. Registramos que, no caso de a Companhia realizar uma
operação de swap[2], é possível que após a troca, a companhia troque o risco cambial por um risco de taxa de juros. Entretanto, uma vez que não houve manifestação nesse
sentido, a presente análise se concentra apenas nos parâmetros originalmente fornecidos, que são os referentes à operação junto ao KfW.

Risco Cambial

30. A operação em análise apresenta Risco Cambial. O risco cambial está relacionado ao fato de que a operação será firmada em euros, cuja variação de sua
cotação impactará o fluxo de pagamentos por parte da empresa. Com o objeKvo de explicitar tais riscos, uKlizamos uma curva de euros projetada com base em cenário
econômico do Tesouro Nacional.

31. O uso da curva de euros ancorada no cenário econômico do Tesouro Nacional foi uKlizado caso a CAESB opte por realizar uma programação financeira sem a
contratação de um hedge cambial, assumindo dessa forma o risco de variações na cotação da moeda no futuro. Nessa opção, em que a empresa assume as oscilações futuras
na cotação do euro, a TIR calculada foi de 11,68% a.a.. Conforme NE nº 5.d, a Companhia não possui instrumento financeiro derivaKvo para proteção contra tal risco. Nesse
cenário, as parcelas em euros são convertidas para reais com base na curva projetada.

ANÁLISE DO FLUXO FINANCEIRO

32. O Fluxo de Caixa encaminhado pela empresa, conforme Anexo 2, inclui emprésKmos a longo prazo tomados ( inclusive esta operação de crédito em análise ),
foi projetado até 2044, dois anos após a úlKma parcela de amorKzação da operação de crédito. Conforme disposto em documento encaminhado pela CAESB, para o cálculo
das projeções de Fluxo de Caixa da Companhia, considerando a obtenção do financiamento do KfW, foram utilizadas as seguintes premissas:

“O fluxo de caixa foi estruturado a partir das receitas, despesas, ativos e passivos, segundo o Método de Partidas Dobradas (Método Veneziano), a natureza
de operação da Companhia, e seus resultados históricos. Desse modo, o trabalho se consolida a partir das Demonstrações do Resultado do Exercício – DRE
e do Balanço Patrimonial. Assume-se como premissa que toda despesa desembolsada é liquidada no próprio exercício de sua competência. Os ajustes
provenientes dos pagamentos efetivos das despesas são percebidos à medida que o exercício se realiza. Por premissa, define-se 2024 como o primeiro ano
do Fluxo, já que 2023 os dados mensais já haviam sido realizados integralmente.

a. Recebimento de Clientes: Para a projeção das receitas foram simulados os reajustes tarifários anuais, conforme fórmula paramétrica, definida pelo Ente
Regulador, que considera a ponderação dos índices IPCA, IGP-M, INPC, a incorporação dos novos ativos, e a variação do custo com energia elétrica. Os
percentuais para o crescimento das Receitas da Companhia foram aplicados em consonância com a homologação dos resultados da 4ª Revisão Tarifária
Periódica – 4ª RTP e do Reajuste Tarifário Anual referente ao exercício de 2023 – RTA/2023, conforme Resolução nº 36 de 26 de abril de 2024, publicada
pela Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa.

b. Pagamento de fornecedores e prestadores de serviços: Como premissa, todas as despesas que impactam caixa, foram projetadas com pagamento total
no seu ano de competência.

c. Pagamento de funcionários (explicar, inclusive, a variação negativa esperada para 2028 a 2031): Foi estabelecido que a soma dos reajustes salariais e os
aumentos decorrentes do Plano de Cargos e Salários – PCS, devem se limitar ao INPC, projetado pelos órgãos oficiais para cada ano. Como mecanismo
eficaz para contenção dessa despesa, foi projetada a realização de um novo Programa de Desligamento Voluntário em 2024, considerando os mesmos
benefícios ofertados em programas anteriores, e com a mesma expectativa de economia. O Fluxo ainda considera os desembolsos provenientes dos PDVs
realizados em 2018 e 2022, conforme regras estipuladas.

d. Pagamento a credores diversos: Além das despesas mencionadas acima, a Caesb ainda tem desembolsos com despesas gerais, concessão e tributos, as
quais possuem premissas específicas:

DESPESAS GERAIS: São aquelas que registram os desembolsos com emolumentos, diária de viagens, prêmios de seguros, jornais e revistas, dentre
outras. Como ponto de partida, foi avaliado o comportamento das despesas nos últimos três meses realizados de 2023 (abril, maio e junho),
chegando-se a um valor médio para realização futura. A partir deste resultado, até 2027, os valores passam a ser corrigidos pela variação IPCA,
projetada pelos órgãos oficiais e, a partir de 2028 até 2040 o reajuste aplicado é igual à 2027. Os reajustes incidem sempre a partir de junho de cada
ano.

DESPESAS TRIBUTÁRIAS: Foram projetadas acompanhando o faturamento. Cofins e Pasep em alíquotas de 3% e 0,65%, respectivamente. Outros
impostos e a Taxa pelo uso dos Recursos Hídricos da Bacia do Rio Paranaíba foram projetados segundo a oscilação do custo do ano de referência e
ano anterior. As taxas TFS e TFU seguiram o crescimento das receitas.

DIVIDENDOS: O pagamento é condicionado à apuração de Lucro e a disponibilidade financeira em cada exercício. O critério de distribuição considera
o Art. 17 do Estatuto Social Consolidado – 2020, que delega à Assembleia Geral deliberar acerca da distribuição de dividendos, mas garante o mínimo
obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado de acordo com a legislação societária.”

33. Pela análise do fluxo de caixa projetado para o período entre 2024 e 2044, verifica-se que a CAESB esKma produzir, nas suas aKvidades operacionais, saldos
líquidos de caixa crescentes, sendo R$ 384,55 milhões em 2024 e R$ 2.619 milhões em 2044, ano da úlKma amorKzação, o que demonstra que, considerando as premissas
estabelecidas pela Empresa, esta possui uma capacidade de geração de caixa favorável. Quanto ao fluxo de caixa das aKvidades de financiamentos, a Empresa projeta saldos

posiKvos para o período 2025-2030, decorrentes de novos financiamentos. Já para o período 2030-2044, os saldos das atividades de financiamentos deverão ser negativos. Por

fim, entendemos que em todos os exercícios projetados, a CAESB apresenta condições para honrar os pagamentos referentes à operação em análise, tendo em vista que o seu

resultado final de caixa acumulado é crescente ao longo do período considerado.

 
Considerações acerca do Novo Marco Legal do Saneamento

34. Destacamos a atualização do marco legal do saneamento, por meio da Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, a qual, entre outras disposições, veda a
formalização de contratos de programa (ou outros instrumentos precários) sem prévio procedimento licitatório. Ainda estabelece que os contratos atualmente vigentes
permanecem em vigor até o seu termo contratual.

35. Sobre esse assunto, na Nota ExplicaKva nº 1 às Demonstrações Contábeis de 2023 são feitas as seguintes considerações sobre o Novo Marco Legal do
Saneamento Básico:

“Em 15/07/2020 foi publicada a Lei Federal nº 14.026/2020, conhecida como Novo Marco Legal para o Saneamento Básico. A nova lei amplia a
concorrência no setor ao introduzir como um dos objetivos da Política Federal de Saneamento Básico a promoção da regionalização dos serviços, com
vistas à geração de ganhos de escala, por meio do apoio à formação dos blocos de referência e à obtenção da sustentabilidade econômica e financeira da
prestação dos serviços.

O Novo Marco Legal estabeleceu metas de universalização de 99% da população atendida com água potável e de 90% com coleta e tratamento de esgotos
até 31 de dezembro de 2033, incentivando as operadoras a atuarem com maior eficiência. A nova Lei ainda atribuiu à Agência Nacional de Águas e
Saneamento Básico (ANA) a competência para editar normas de referência para regulação dos serviços de saneamento, com o objetivo de padronizar a
atuação das agências reguladoras e minimizar as incertezas regulatórias, criando, desta forma, um ambiente mais estável e atrativo para investimentos no
setor.

Em consonância às diretrizes nacionais supracitadas, o Governo Federal publicou o Decreto nº 11.599, de 12 /07/2023, o qual dispõe sobre a prestação
regionalizada dos serviços públicos e os critérios para alocação de recursos públicos federais e financiamentos com recursos da União ou geridos por
órgãos ou entidades da União, estabelecendo como condição para acesso a esses recursos o alcance de índices mínimos de desempenho econômico,
financeiro e operacional, observância às normas de referência emitidas ANA, cumprimento das metas de perdas de água na distribuição, fornecimento de
informações ao Sistema Nacional de Informações em Saneamento – SNIS, bem como à adesão pelos titulares dos serviços à prestação regionalizada nos
casos de território que abranja mais de um município e à correspondente estrutura de governança.
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Além disso, tendo em vista que o Artigo 10-B da Lei nº 14.026/2020 estabelece que os contratos em vigor, incluídos aditivos e renovações, bem como
aqueles provenientes de licitação para prestação ou concessão dos serviços públicos de saneamento básico, estão condicionados à comprovação da
capacidade econômico-financeira, com vistas a viabilizar a universalização dos serviços na área licitada até dezembro de 2033, o Governo Federal publicou
o Decreto nº 11.598, de 12/07/2023, que estabelece a metodologia para a referida comprovação. Não obstante, o Artigo 1º, § 3º, dispõe que não se
submete ao disposto no referido Decreto a prestação direta de serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário pelo
município ou pelo Distrito Federal titular do serviço, ainda que por intermédio de autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista por ele
controladas, como é o caso da Caesb.

Com base neste contexto, a Companhia está se adequando as novas exigências legais, contudo considera importante destacar que: i) possui Plano Distrital
de Saneamento Básico que já contemplam metas de desempenho que atendem ou mesmo antecipam àquelas estabelecidas pelo Novo Marco Legal do
Saneamento; ii) goza de acesso a capitais públicos e ao mercado de capitais privado, devido à sólida reputação, favorecendo a manutenção e/ou ampliação
de sua base operada e o atingimento da universalização dos serviços no prazo estabelecido pela nova lei; e iii) conta com elevado nível de governança,
sempre em aperfeiçoamento.”

36. Não obstante, importa registrar que o presente parecer analisou a capacidade de pagamento da empresa considerando as informações encaminhadas,
considerando suas premissas de elaboração. Portanto, esta análise não considera os eventuais impactos decorrentes do Novo Marco Regulatório e não nos foi possível
esKmar os possíveis impactos nas projeções financeiras da empresa pois: (i) não temos os dados desagregados das receitas da empresa, de forma que não é possível esKmar
o impacto da transferência da concessão de determinada localidade a outro operador; e (ii) ainda que tais informações esKvessem disponíveis, ainda depende de como serão
estruturados tais processos de concessão, que depende de decisão dos titulares dos serviços públicos de saneamento.

COFIEX

37. Nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução nº 17 da Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de 07/06/2021, os pleitos considerados aptos, de acordo
com os critérios definidos no Anexo daquela Resolução e regulamentação vigente, poderão ser incluídos na agenda preliminar da reunião da Pré-COFIEX. O anexo define que
a classificação de programas/projetos submetidos à COFIEX será realizada por meio de análise e avaliação baseada nos seguintes critérios e pelos seguintes órgãos:

38. Assim, compete a esta Secretaria realizar as análises relaKvas aos itens 1 e 2, quais sejam, Capacidade de Pagamento e Trajetória de Endividamento. Em
relação à análise do item 1 - Capacidade de Pagamento, as empresas estatais não dependentes serão classificadas na Categoria “A” ou “B”, conforme a relação entre a análise
econômico-financeira e o Grau de Alavancagem Financeira - GAF.Vale notar, entretanto, que a referida Resolução COFIEX define o valor para o GAF comparando o ROI ao
custo de endividamento, conforme Tabela 11 a seguir:

39. Desta forma, conforme sinalizado anteriormente, o ROI calculado foi menor que a TIR quando apurada em BRL, portanto, o GAF é menor que 1, obtendo assim,
0,5 de pontuação (Categoria B).

40. Quanto ao item 2, Trajetória de Endividamento, a variação do endividamento é pontuada com base no GAF, visando priorizar as empresas com melhor gestão
de dívida. Assim, o critério definido no Anexo é o seguinte:

41. Para a CAESB, a variação média da relação exigível total e patrimônio líquido ficou em -0,13 (y < -0,1). Como o GAF da Empresa foi menor que 1, para o item
Trajetória de Endividamento recebeu 2,0 (dois) de pontuação. Verifica-se que a pontuação é inversamente proporcional ao valor do GAF, o que denota a intenção da norma
em favorecer as empresas que obtiveram maior redução do endividamento e menor grau de alavancagem financeira.
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Tabela 10 - Critérios de Avaliação 

Competência Critérios Pontuação Máxima 
STN 1 - Capacidade de Pagamento 1 
STN 2 -Trajetória de Endividamento 2 
S/lJN 3 -Análise Técnica 4 
S/lJN 4 -Áreas Estratégicas (1 mpactos Ambientais, Econômicos e Sociais) 2 
S/lJN 5- Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) 1 

Resultado Final 10 

Tabela 11 - GAF 

Critério Critério GAF cateaoria Nota 
Se ROi > Custo do EndMdamento (TI R), então GAF > 1 GAF > 1 A 1.0 
Se ROi = Custo do EndMdamento /TI Rl, então GAF = 1 GAF = 1 8 0,5 
Se ROi < Custo do EndMdamento (TI R), então GAF < 1 GAF < 1 8 0,5 

Tabela 12 - Trajetória de Endividamento 

Critério Se SeGAF>1 SeGAF=1 Se GAF < 1 

(Vanação rrédia da reação (Exigível Total/ Patrirmnio Líquido)) ros úlirms 3 y <-0, 1 1 1,4 2 
-0, 1 < y < O 0,4 0,6 0,8 exercícios= y 

y>Ü o o o 
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42. Desse modo, esta Secretaria atribui à CAESB, relativamente aos itens 1 e 2 dos critérios constantes do Anexo à Resolução COFIEX nº 17, pontuação de 2,5.

CONCLUSÃO

43. Diante do exposto, considerando a situação econômico-financeira no período 2019-2023, o fluxo de caixa projetado e que a operação será contratada com as
condições expostas no presente Parecer, entendemos que a CAESB possui capacidade de pagamento para a operação de crédito externo proposta, uma vez que, não
obstante o ROI médio da empresa no período analisado, de 9,2%, ser inferior ao custo efeKvo em BRL da operação junto ao KfW, que é de 11,23% a.a., a projeção de fluxo de
caixa elaborada pela CAESB permite o atendimento das obrigações a serem assumidas.

44. Por fim, em relação aos critérios constantes do anexo à Resolução nº 17/2021, da COFIEX, a CAESB possui pontuação final de 0,5 ponto para o critério
"Capacidade de Pagamento" e pontuação de 2,0 para o critério "Trajetória de Endividamento".

                         À consideração superior, servindo o presente Parecer para subsidiar a manifestação da COPAR quanto à solicitação proveniente da COPEM.

 

SÉRGIO LEONARDO WALBER LAURIANO                             MARCELO KALUME REIS

Auditor Federal de Finanças e Controle                                  Gerente da COPAR

De acordo.

BRUNO CIRILO MENDONÇA DE CAMPOS

Coordenador-Geral da COPAR

 

 

Parecer 2718 (43638246)         SEI 17944.002858/2024-37 / pg. 6
Avulso da MSF 41/2024   [32 de 180]

Tabela 13 - Variação Média (Y) do nível de endividamento 

Exe1·cício E x ig ível Total / PL 
Variação em R e lação y 
a o A no A nte1·i01· (%) 

2020 150,28% 0 ,00% 
2021 151,42% 0 ,75% -0 , 13 
2022 124,50% - 17,78% 
2023 97, 51 % -21,68% 

Tabela 14 - Pontuação total para os Critérios de Competência da STN 

Competência Critérios Pontuação 

STN 1- Capacidade de Pagamento 0,5 
2 - Trajetória de Endividamento 2 

Resultado Total 2,5 

Anexo 1: Cálculo do custo efetivo e Fluxo de Caixa da operação 

Secnta ria do Tesouro Nacional 
Coordeoaçã~Geral de Operações da Dh,ida Pública - CODIP 
Gerência de Operações - GEOPE 

Cálcnlo do cnsto efetivo de operação de cr~dito externo 

JnformaÇ'Õ,e.sda Opet"açiio 
Interessado 
Credor 
Data de inicio* 
Prazo total (anos) 

Moeda 
Valar 

TIR (aa.) 
Dln1ion (anos) 

Data de referm:ia da análise••• 

N" do plà1D COFIEX 
Custo máximo ace-itável 
Custo de captação ( alSlo sob<f11110) 

EUR 
50 .000.000,00 

3,65% 
10,83 

10,0212024 

CAESB 
KfW 

15/05/2024 
20,0 

USD 
55. 709.956,95 

5,12% 
10,59 

10/02/2024 

7,75% 
6,85% 

BRL 
30 3.414.609,10 

11,23% 
10,64 

10,1)212024 

* Data. ccmiderm, pa:r2 efate& de surp.ifica~ 003 cik-ulos, rot:00 da.ti hipotética de as.sina.rua e de pru:reiro de:sembdso (l:tipót~ tn.11.S comerv2d«a). 
"Dbde Rfarâri.a.das est:i:m31::i,as ci.llcu.n'2Sde jumsu.lilizadas :nocikulo. 

Condições Financeú:.a.s 
Nº amortizações 
Periodicidade 
Carência(meses)*** 
Com. decompromisso( aa.) 

Can. de abernia (fia!) 
Com. de avaliação 
lndexa&x 
Spread 1 
Spread 2 
hicio do spread2 

l i 
Semestral 

60 
0,25% 

0,50% 
s 

TaKafixa 
0,00% 
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Dato 

15/05/2024 4398.113,21 
15/1 111)24 
15/05/2025 13.i43.396.23 
15/l lf.X)25 

15/05/'.2026 }Jtj01.&S6.79 
15.lllr.m.6 
15/05/2027 11.998.113~1 
15/l l!J:)27 
l5/05!20l8 1358..400,56 
15/l. lr.m.& 

15/05/2029 
15Jl lll)29 
15/05/2030 
15Jl. llJ)30 
l5/05f2031 
1511 1/.Xm 
15/05/2032 
l5Jl ltJ)32 
15/05/2033 
15Jl ll'J)33 
15/05/2034 
l5Jl ll.X)34 
15/05/2035 
15/1 1/J'J,35 
15/05/2036 
l5,1l f.D36 
15/05/2037 
15Jl. l!X)37 
15/05/2038 
15.1 1/J'J,38 
15/05/2039 
15/l ll.X)39 
l5!05/l040 
15/1 1,0040 
15/05/2041 
15/l lr.D-41 
15/05/'2042 
15/l lf.X>42 
15/05/2043 
15.1 113)43 
15/05/2044 

ToW ~ .000.000.00 

Fonte: CODIP/STN 

Saldo .... .., 

4.398.113,21 
4.398.113.21 

18.141.509.44 
18.141.509,44 
36 .643.396.23 
36 .643.396;23 

48.641.509,44 
48.641.509.44 
50 .000.000,00 
50 .000.000,00 

4&.3&1.096,n 

46.ii4.l93,55 
45.161.290,32 
43.548.387) 0 
41.935.483,87 
40.322.580,65 
38.709.677,42 
37.096. 774,19 
35.483.870,97 
33.870.967,74 
32.258.064,52 
30.645.161),9 
29.032258,06 
27.419.354,84 
25.806.451.61 
24.193.548,39 
22.580.645,16 
20.967.741,94 
19.354.838,71 
17.741.935.48 
16.129.03226 
14.516.129,03 
12.903.225,81 
11290322,58 
9.6 11.419,35 
8.064.516)3 
6.451.612,90 
4.838. 709,68 
3.225.806,45 
1.612903,23 

1.612903;23 
1.612903).3 
1.61290323 
1.612.903).3 
1.612903,23 
1.612903,23 
1.612.903,23 
1.612903,23 
1.61290323 
1.61290323 
1.612.903,23 
1.612903,23 
1.612903,23 
1.612903).3 
1.612903,23 
l.61290323 
1.612.903,23 
1.612.903,23 
1.612903,23 
1.61290323 
1.612.90323 
1.612.903,23 
1.612.903,23 
1.612.903,23 
1.612903).3 
1.61290323 
1.61290323 
1.612903,23 
1.612903,23 
1.612903,23 
1.61290323 

5•Hl00,000,l)O 

FLUXO (EIJR) 

, ... 
i &.677,36 
TT.394,58 

324.531,45 
319.240.17 
655.509,64 

644.821,99 
870.142,56 
&60.684,49 
894.444,44 

879.&61,ll 
&65.591,40 
823.095,88 
807.885,30 
766.330,65 
750.179,21 
il3.485,66 
6914i3,12 
652800,18 
634.161!)3 
596.034,95 
511.060,93 

539.269,71 
519.354,84 
485.170,25 
461.648,75 
425.739,25 
403.942,65 
368.974,01 
346.236.56 
312208,78 
2&8..530,47 
256.854,84 
230.824,37 
198.678,32 
li3.118,28 
141.913$)8 
ll5.4l:2,19 
85.147,85 
57.706,09 
2&.539,43 

18.924.281.,30 

c-m... 10TAL(EUR) 

250.000,00 250 .000,00 
58.269,08 136 .946,44 

57319.04 134.713.61 
40.708,01 365.239 ,52 

40.044.35 359 .284.53 
17-066,77 6i2.576,42 

16.i88,51 661.610,50 
l.135,85 Bil.878.41 
l.iló,98. 862.401,47 

(0,00) 894.444,44 
(0,00) 2 .<m.764,34 
(0,00} 2.4i8.494,62 
(0,00} 2.-05.999,10 
(0,00) 2.420.788,53 
(0,00) 2.379.233,87 
(0,00) 2.363.082,44 
(0,00) 2.326.3&8,89 
(0,00) 2,})5.376,34 
(0,00) 2.l:55.703,41 
(0,00) 2.247.670,25 
(0,00) 2.208.938,17 
(0,00) 2.189.964,16 
(0,00) 2.152.172,94 
(0,00} 2.132.258,06 
(0,00) 2.<P8.073.48 
(0,00) 2.0i4.551,97 
(0,00) 2.<E8.642,4 7 
(0,00) 2.016.845,88 
(0,00) 1.981.877 ,24 

m.m'I 1.959.139.78 
(0,00) 1.925.112.01 
(0,00) l.!nl.433,69 
(0,00) 1.869.758,()6 
(0,00) l.S43.727,60 

(0,00) 1.186.021,51 
(0,00) 1.754.816,31 
(0,00) 1.718.315,41 
(0,00) UP8.051!)8 
(0,00) 1.ÕI0.609,32 
(0,00} 1.641.442,65 

4&.l."3.,6$ 69.407.930"'"5 

FLUXO 

(USD) 

270.642,50 
149.412.ói 
148245.60 
405.060,40 
401277.70 
756.m ,so 
749.849,20 
995.423.58 
991.649,.58 

1.035.829,28 

2907.0ll,91 
2910942,37 
2880.763.82 
28.82505,53 
2851940,06 
2851.491,43 
2825.500,80 
2818.184,26 
2 7&6585.88 
2 780.705,25 
2748957,29 
2742.097,92 
2711.070,73 
2 702.487,84 
2 675211,53 
2661247,76 
2630.766,18 
2618.405,48 
2 588340,60 
2574.152.95 
2544.721.15 
2 529.096,95 
2 502297,22 
2482.855,77 
2454529,95 
2434972,42 
2407.099,08 
2385.536,71 
2 358.134,47 
2 334,497,63 
2293.740.34 

87. 7SO.Ol~S7 

FLUXO 

(BRL) 

1J60J 11,l6 
764952,74 
771.8.al.66 

2.160.125,04 
2.1&7997.78 
424.2-004,64 

4329,024,50 
5900.190.02 
6.066.115$19 
6517.443,22 

18.759590,03 
19381.789,45 
19.691.752.09 
20.264.764.72 
20.617392,04 
21344.482,23 
21.715366,89 
22223903,37 
22553595.96 
23.112019,20 
23 .426210,21 
24.026.813,98 
24359.168,82 
24.969.659.37 

25.8..02294,15 
26215.595,98 
26.792.447,55 
27301.780,08 
28.075.838.22 
28.712.195.05 
29.547.791,99 
30260.944,01 
31.121212,77 
31.814243,55 
32.770.022.48 
33.501.834,34 
34.491234,34 
35.291.475,02 
36252243,90 
36913210,63 

861.021.560.,12 

Anexo 2: Fluxo de caixa p1·ojetado pela Empresa 

, . , . , , -::;· , . " ' " "· " 
.,. 

2.131.358.678,47 2 326884.82a03 2.5t.4.356.753.9J 2.007 .816285.S3 2 .633.964.734.38 2.734.nt.987.41 
Rmmn!nto d! ~açá:, Fman:ffa 65.671.496,56 32830.~68 22.635. 171, t2 33.546.B78M M..507.044,45 50.050.375,1.4 

1-)P.Eamentos d! Fanecedae-se Prest.aóofMd? ~ os -654207.403!?,7 -712500.189.26 -006.351.829.42 -715.720811.42 -737.~ .761.84 -764.768.985.99 
{-)PaganEntos d! Fm,c:ionários -923311271,05 -908.565.581,51 -915.823.213,34 -962982338.29 -1.003.953.8!'8,35 -l.044..829387,15 
1-)Proi,-amad! DenissáoVoutariae ---óe-s -t1.:1A94243.97 -78.584'158.31 -92.000.781.65 -96.o21.618,52 ~ .902.955.53 -51.6.:15.982.1.:1 
1-)RecolwnentosaoGo.-emo{Cdns, Pasep,CSLL,ICMS, TFS TRJ, RioPa-anaE.aeANA) -200.793.357.17 -236.954.744.& -358.718.498,14 -278.300.189.20 -ZU.SEB.s:E.28 -271.512.698.04 
f-)D-eciacá:>AITendanerto Me« arti -16532.667,81 -17.135.55.!l 10 -17.001.$1,16 -18.448.351.22 -19.1t2.491,86 -19.800.541,57 

100.651.844.85 55.621719 60 
{+)P.EaJTEntos aCfedorM Dil.'EriOS 44.826.966,33 -n.264674.46 --43.413.472,CB 4 7 .134.896,90 -tot.673.619,93 -118.402246,14 
1-lPêE.amentos F\!uesado!i -1.:10.592.191.18 220487.76 --48.416.819.85 -86.Tn.389S2 -9:t.383.001.8:1 -69.399.718,49 
f=) Ois,__KL:desGerada6.-...hs 1.-ada6 nastAti'll'idalesO0&acionais 292577.851 O, 384. 551. 878 59 483.585.719 37 435.892.568 91 394.54225316 444..412203 03 

, . , . , 
' ' ' = . 

1-IAQJisiçáodil!AtivoPEl'Tl\allMte -305.869.432.37 -458.753.110.33 -S40A26.1S4.40 -795.762:.762:,SO -739216.137.91 
f=) Ois~idaiesGerada6.-...hs(.,....,,.ada6nas)Atividaiesdelffo'e-stiREnto -J05.86S.437 'ti --458.753.110 33 -546.066.681.02 -540.426.1"iAA0 -7$.762.762.50 -739.216.13791 

, . , , , 
' . 

4.067.111.n 47.063397.45 216.€67.-U.33 325.sn .940.75 584.3fll.733.15 508.806.854.86 
l .,.tArrend.InHtoMet-c..-iti 8.929.000,00 QOO 0 ,00 0 ,00 0 .00 0 ,00 

P~aneftodoe Di-.id?ndos -16029.:1836.22 -51.:124532.27 -89.008.d37.55 -97335.491.37 -72.211.565.18 -76.3!0.932.07 
1-)PaganEntodeJlmirtizaçáo -123511.173,13 -87.480618,39 -73. t24. !S2,97 -109.438.298,24 -67.78J.855,S8 -84.354.857,15 

lnteo-alizaçáode Capta: e CbigaçÕes comCientes 64.529.800,39 67.85931~00 83.613.ms. m 90.883.347.11 11.2.fl.218.93 .4.000.000.00 
1 =) Dispcnili:Klades Gerada6 pelas l.apicada6 nas) Ati'Vidades de Financi.nlêntos -206.28(1.()97 19 -23.982.438.21 167.568.1t:n ca,: 210.087.4982~ 455.606.'-llA 32 352.068.065.~ 

hlrrertolOifJWlt..iciwldas Dismnblidades -215,571,678 48 -SR18,U6SOO 105.0077" "tJ 11XHifilS127 53,381i07 .. 00 57.264.130.71 
DIQV)ni>ilidades no início do .-ío,do 535.747.='" = 316.175.88615 211.ss221r,,. 3Z3.07'3.438 428.633.351 31 482.01SA26 2S 
Disponi>ilidades nofnal d o peó odo 316.175.88~1~ 217.992.216,20 323.07SA38,5.: 428.633.351 ,31 482.019.426,29 539,283,557,11! 

' "' 
2868.145.587,17 3 .018.723.ZID.50 

55.996.382,85 67.127.Q24,Z2 
-792.583.749.44 -821.410.8l1.41 

-t087.S07.163, 14 -1.t32.il31.S'.33,45 
48.520.1.:12 03 -20.552.311.ilJ 

-294.24o.025.97 -311.Q .723.!X> 
-20.513.361.06 -21.Z,1.8:12,0:i 

-7S.556.8S:1.12 
477.066.90012 578.259.046 84 

-632.262.933.12 -549. 110.a::e.m 
-632.262.93312 -549.110.SOSGS 

.450.363.01239 .«15.fli2.f86.24 
QOO 0 ,00 

-78.874.638.82 -87.Sf.ó.459.2.:1 
-113.096.633,19 -147.453.851,Sl 

4.000000.00 0 .00 
262.391.74039 170.493.37549 

107,135 707.39 100,641,612 64 
53!:t.283.557 06 646A792f.445 
646.479.264,45 846.120.877,00 
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[1] Últimos 05 (cinco) exercícios.

[2] Pode ser traduzido literalmente como “permuta”, é uma operação em que se realiza a troca de um índice por outro.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cirilo Mendonca de Campos, Coordenador(a)-Geral, em 15/07/2024, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Kalume Reis, Gerente, em 17/07/2024, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Leonardo Walber Lauriano, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 22/07/2024, às 10:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 43638246 e o código CRC D3C91FAC.

Referência: Processo nº 17944.002858/2024-37 SEI nº 43638246
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, . ' ., . . . . . ' " ., ' ' ' 
(.,.) f\?cebiffl!nto de Clientes 3.177.206.200,10 334.J..009.525,60 3.51'9.570.025,70 3.704.347 ;152,05 3.898.825.6'93,28 4.103.5U.042.18 4.318.948.529.39 
(1-) ~IIElto Aplicação ffiaocKa 87.856.76,1,69 115.472.288, 12 t4U21 .9S4,16 171.319.000,92 208.663.211,98 253.001.633,99 307.335.968, 10 
(-1 Pagamêflto:sde Fornttedores e Prestadofes deSHWÇ:os -851.2f!6..385,86 -882.249.288,65 -918..055.328, 18 -951-228..394 ,14 -985..826..689,67 -1-021..683.978,64 -1.058.846.096,07 
(-) Pagamentos de Fmcionários -1.180.961.500.83 -1232.410.716.45 -l287A51 .$3.77 -1..346.án.563,tS -1 A09.910.474,S9 -1.478261..411.05 -1.S52.006.737"2 
H Prog-ama de Demissão Voluntaria e equaliza,çóes -17.698.800,42 -13.75.3.335,35 -1U23.367,55 -8.265598,25 -8.467.470,60 -8.890.Tl2,65 -9.048.527,00 
H ~olhimentosaoGoYe«'IO(Coms, Pa:sep, CSLL, ICHS, TFS, TRJ, fio ParanaJ>.ae ANAi -331 .748.366,87 -353.427.034,90 -376.107.535,09 -401.015.842,98 -426.810.904,14 -453.722.382,37 -481.818.1.58,46 
(-) Depre<iaçáohlendamento Mele.anti -22.016.908.37 -22.809.517.08 -23.630.659.69 -24.481..363,44 -25.362.692.52 -26275.7.:19.45 -27.221.676.43 
(.-)~áollilut.iria 
H PagamentosaCredore--s Dii.'ef'Sos -106.814.342,49 -98.003.322,67 -84.566.548,88 -61-887 .280,80 -44.146.001,43 -31.14L323,17 -21.947.744,55 
(-) Pagamento-s Represados -M.514.973.66 -99.187.318.22 -USA30.192.31 -132.22SA60,S1 -152..l\30.087.85 -172.713.596.30 -193.524.14.5.99 
(=I OisponDl!idade-s Gerada:s ~a:s (apicada.-s Ra-s) AtiYid.ade-s Operaciooai-s 669.991.686,2i 756.561.280 -40 S.U326.394-39 950.087.045 37 1.054.534.584 07 1.164.426.462.55 1.281.791A11.92 

, . ' ., ' ' ' . 
(-1 Aquisiçáode AtMli Permanente -330.4.55.541 ,37 -379.803.326,60 -402..625.491,58 -4!6.481029,63 -511.769.417,43 -575.519.642,40 -673.299.300,09 
f=IOisnnnmillidade-sGerada-sl)ela-s(allicada:sRa-slAtiwiade-sdem'e-smteflto -360.455. 541 a -379 .800 .326 60 -402625.491 58 -416.483.029 63 -511.769.417 43 -575.519.i:;.t.7 dO -673.299 ,300.09 

, . 11 • 1 . ' = . 
(1-) Novos FnanciamentO'S 220.175.174, 25 232.116.553,09 251.115.605,14 257.610.374,60 345.162.451,02 400.842.495,27 491 . UOA11,0S 
( 1-j hrMdamento Hercanti 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
M Pagamemo de DMdendo-s -102.775,.823.22 -119.162.237.Sl -136.109.787,5,3 -156.466.667,94 -176.91L639.5i9 -197.890.111.02 -219.45,3.-154,5,4 
(-) Pagamfflto de Amortização -160.979.072,08 -242683.304, 11 -265,.887.725,,5,4 -275.098.195,55 -278.228. 165,08 -274.360.727,55 -324.528.4.59,68 
M lntegraf.iz.air;:áode- Caçitale Olxigaçóe-s com Cliente-s 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
(=) Oisnnnft~-s Gerada:s OOa-s (.allicada:s na:s) Ati~-s de Fmancianentos -43. 579. 721 O! -129.728 .988 52 -150.881 .00792 -173.954.488.89 -109.977.353 66 -71 .408.343 30 -52.841.503 ,16 

Aumento.Oininuil"'Jiod.as Di-.nonbiid.ades 265. 956.423 J! 247 .023. 965 . .28 290.818.99A 89 359.649.526 84 432JB7.812 99 517.49&476 85 555.650.600 67 
Disoonbiidades no ilíciodo DE!f"Íodo 846.120.BTT,09 1.112.077.30045 1.359.101.265,1_ 1.649.920.260 61 2.009.569.787 45 2442357.600,44 2959.856.077 29 
Disponbiidades no fn.al do periodo 1.112077.300,41 1.359.101.265,n 1.649.920.260,61 2009.569.787 ;t.5 2A42.357.600,44 2959.856.077,29' J.515..506.685,SS 

4 .545.693.327,t.e 4.784.342.226,00 S.OOS.520.193,77 -5.299.885.003,94 S.578.128.966,65 S.-870.980.737,40 6 .179.207.226,11 
1~1 Rendimem.ode ~c-.aç:ao f"IIMnce;ra 3E6.031.-B19.96 442.593.9S4.23 534.292.325.25 632.188.311 , !:,4. 743.678.006.79 872295.270.12 1.020.226.516.71 
1-) P.igamem.O:!i:de fo,n,e,,c-edoíese Pfes!BdOfesde seNi~ -1.097.360.546.51 - U 37.276.564,62 - 1.178.645.179,27 -1.221.519276,64 -1.265..953.671,02 -1.312005. tn,ot -:L359.732.659,44 
1-1 Pag.amernO!lde Funciot\aílM - l.A32..022.643,48 -1.71&..574.473,52 - L812.265.97S,37 -1.9:l.S..131.561,51 -2.027.123.561,77 -2.1SOA8S..336,:l0 -2.282..684.051,02 
H Pf(Gl8018 de DeO'i!l::!lãOVOl1d.lUiae equail..aç(ies -1--46::2. 159,02 0,00 0 .00 0 .00 0 .00 0,00 0,00 
{-) Recollt.netlt0:!180Go'Wie<OO(COr~. Pa~. CSU,ICHS, TFS, TFU,RioPataRSib!leANA) - 514 .245.241,5.3 --550.229.299,49 -.588.948..200,22 -629.451.745,,28 -Ein.923.042,39 -719.060.936,78 -768.391.610,43 
H J:>eil{e-ciaç.lloAnend9menloHerc-anlil -28..201. 656,79 -29.216.916,4:J -30.266.725,42 -31 .. 358.399,54 -32..487.301,9'2 -3:1656.844,79 -34.668.491,20 
e• 1 c.on,pe,nsa,çao Tti:JutSfia 
H P.ig.ament.O:!i: a C.-edoíe!õ Di..e-t'!IO:!i: 5 .660.656,36 44.874.283,16 9:2.387.684,66 141 .257.618,59 198.492.04.3,84 257.40:2.277,28 319.002.644,64 
H P.-ig.all'lf!IUO:!i: RE!píH&do!I -214 .912.8.50,9'2 -244.319.177,90 -279.759.792,30 -319.1.30.116,10 -360.011.240, 17 -405.100.005,10 --453.521.43:2,67 
l•I Di!lponililidadesGeíadils ~s(aplicada:SRS!l)AIMda<l:!-!ii Opefaciooai!I 1.423 .180.705.26 1.592.194.072,10 1172.312.331, 10 1.956.689.334,81 2.161.795.199,50 2.380.369.989,83 2.619 .033 .142.70 

1-1 Aquisçao de Al.iw>Per1nallelue -215.324.443,39 -29.2..073.949,99 -359.140.173,09 -371.710.079,18 -384.719.931,95 -398..13.5.129,56 -412.121.609,10 
(•) Di!lponililidade!I Geradas peUs (aplicadas nas) AIM~s de ~mento -285.324.443,39 -292.073.949,99 -359.140.173,09 -37 1.710.079,18 --384.719.931,95 -398.185.129,56 -4 12.121.609,10 

l+-INowo:sfiR81lCiamentO!'.: 200.-373.072,99 230.657.751, 11 176.116.81S,65 182.200.904,23 1-B-B.ffi0 .735,87 195.26:3.861 ,62 202.098.096,7-B 
1 ~1.1,nend.lmentol'4e«:.eotJ 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
I+-) Pagamento de Di'Willelldo:!l -249.041.405,,66 -284.670.909,18 -324..237.677,66 -365..323.104,19 -410.624.343,69 -459.:266.744,79 -512.354. S.17,99 
H Pagamemode All10ll.i!a,ção - :'.W-7.21 1.015,63 -363. 189.169,45 -322.245.632, 11!1 -328.215.354,86 -316.439.235,96 -293.502..65,3,24 -278.096.395,46 
I •) tmeg,.e.liU!,çao de CSj:ilat eOtógaç(le:s corn Cientes 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 
l ·I Oi!lpoi~iidaodes Gel.odas pe4as 4.aplicadas Rasl AtM~ de fiRanciame.•m -JS5, .879 .348 ,3 1 -.417 .002 .3 27 ,52 ...f70 .366.6 !M.,20 -511.25 7 .S54,83 -5.38.402.843, 7S -55 7 .505.536,42 -588 .352 .a 16.$7 

A l.fflento'Dimiluição das Disponi:Jiidades 746.976.913,56 883 .117 JS4,59 942.805.463,31 1.o n .122.200.19 1.233.672.423,n 1.424.679.323,35 1.G.18.563.716 ,93 
DisDO'libãtadrs no in'cio do oeríodo 3.515.506.685,96 4262.483.5!t9,52 5.t.45.601.394,11 6.088..4D6.857,92 7.162.129.058,71 3.400.801 .482,49 9.825..480.BOG,34 
Dis.pooibãtaa!'s no filai do período .4 .262 .483.599,52 5.145.601.394,11 6.083..406.857,92 7.162.129.058,71 8.400.801.482,49 9.825.480.806,34 11 ..444 .044.523,26 

. 
~!: @, _________________ _ 
clelr6n.lca 

. 
~!:@ 
eletr6nka 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros

Gerência de Análise de Demandas
   
 
OFÍCIO SEI Nº 45223/2024/MF

  
 

 

 

Ao Senhor

Renato da Motta Andrade Neto

Coordenador-Geral da COPEM

Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala A, Térreo

70048-900 Brasília-DF

 
 
Assunto: Cálculo de suficiência de contragarantia.  Portaria Normativa MF nº 1.583, de 13/12/2023. 
Distrito Federal.

 

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

1. Referimo-nos ao Ofício SEI nº 45015/2024/MF (SEI nº 43707290), por meio do qual foi
solicitada, nos termos do art. 7º (sic) da Portaria Normativa MF nº 1.583, de 13/12/2023, a verificação do
cumprimento dos requisitos necessários à obtenção da contragarantia da União para operações de crédito
pleiteadas pelo Distrito Federal.

2. Informamos que as Leis distritais  nº 7020/2021 (SEI nº 37384667) e nº 7342/2023 (SEI
n º 43722991) concederam ao Distrito Federal autorização para prestar, como contragarantia à União das
mencionadas operações, as receitas tributárias previstas nos artigos 157, 158 e 159, complementadas pelas
receitas próprias de impostos estabelecidas nos artigos 155 e 156 da Constituição Federal, nos termos do §
4º, do artigo 167, bem como outras garantias em direito admitidas.

3. De acordo com a metodologia presente na Portaria em questão, têm-se, para o ente federativo
na operação citada:

                        Margem     R$ 14.765.737.632,15

                        OG             R$       55.769.480,56  

4. Assim, tendo em vista que o valor da 'Margem' é superior ao valor da 'OG', são consideradas
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suficientes as contragarantias oferecidas nos termos do art. 8º da Portaria Normativa MF nº 1.583/2023 pelo
Distrito Federal.

5. Ademais, cabe salientar que a atual análise está posicionada nesta data, sendo subsidiada por
dados de receitas pertencentes ao Balanço Anual de 2023, extraído do Sistema de Informações Contábeis e
Fiscais do Setor Público Brasileiro – SICONFI, e de despesas pertencentes ao Cronograma Financeiro da
Operação e demais Operações Contratadas obtidas do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de
Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios - SADIPEM. As taxas de câmbio utilizadas na
conversão para reais de operação em moeda estrangeira seguiram as orientações contidas no art. 8º, § 2º, da
Portaria STN nº 882, de 18/12/2018.

6. Em atendimento ao que é estabelecido pelo art. 9º da Portaria Normativa MF nº 1.583, de
13/12/2023, informamos que não temos conhecimento acerca de decisões judiciais em vigor que obstem a
execução de contragarantias contra o referido ente até esta data.

7. Da mesma forma, registramos que, para fins de nova avaliação de suficiência de
contragarantias, esta Coordenação-Geral deverá ser comunicada caso os demonstrativos de receitas e
despesas utilizados na presente análise sejam atualizados.

 

Anexos:

I - Margem e OG (SEI nº 43723093)

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente Documento assinado eletronicamente

PEDRO HENRIQUE ALVES DO

NASCIMENTO
ANDREA TIGUEIRO FERREIRA

AFFC/GERAD/COAFI Gerente da GERAD/COAFI, Substituta

 

 

Documento assinado eletronicamente

RAFAEL SOUZA PENA

Coordenador-Geral de Haveres Financeiros, Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Trigueiro Ferreira, Gerente Substituto(a), em

17/07/2024, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Alves do Nascimento, Auditor(a) Federal

de Finanças e Controle, em 17/07/2024, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Souza Pena, Coordenador(a)-Geral Substituto(a), em

17/07/2024, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Ofício 45223 (43723159)         SEI 17944.104485/2023-57 / pg. 6
Avulso da MSF 41/2024   [36 de 180]

31 Agosto 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 113

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43723159 e

o código CRC B0B391FE.

 
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo, Edifício Anexo ao Bloco P

- Bairro Esplanada dos Ministérios
CEP 70.048-900 - Brasília/DF

(61) 3412 3153 - e-mail gecem3.coafi.df.stn@tesouro.gov.br - www.gov.br/fazenda/pt-br

Processo nº 17944.104485/2023-57. SEI nº 43723159
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





 

 

 

 







  
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 



 

         

     





        





        

        



  





       

 



        



 



         


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

 

     

  



            

      





   





        

         



 



        





       



          



       







        

          



 

       

         

  

         
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





             

         



      



 

        

       



       

        



           





 



    



 

         







         
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
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  

  

  
  

  
  

  
  

  

  
  

  
  

  

  
  
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















      

       

    

        



           

 

      
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

          



  



      



 

          



          



 

         



 



           





 



             

        





  
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





 

         





           



      

        



        



   

   





  





 



      

        

     





 

 

 

Avulso da MSF 41/2024   [60 de 180]

31 Agosto 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 137

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37





             



 

 

 

       



     

   







 

          





 
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

 

  



 



 



 





        









            





        
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

       









 



   

          

          

           





 

 



 








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          
           


      
            


        

               
          
   


                             
        
                   

                              

 
        
       


                                         
                  
           
                                            
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           



 


       


                   
                                      

                
                                   

     
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 
  
      


              
             
          

           




            

 




  






         


          

        

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




          
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

               
   
 



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


 

 

 


 


 

           








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

            









           
          




             

      



           





 




 
          

   

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



 



            







 

   
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        
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
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







    










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          



        

            





 

 

 

 



           









             

         

         





       

  



            







         

        











           




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

 



 



          



          


          



 
         



 


              
         
            


 
  



 
           
           


 


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

 

       





 


 
  
          


 
           


           

           


             


  




 



 
        
         
     



             

           

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

                



               



 

  









 

               



 



no Diário Oficial da União (“DOU”)),







 

            

 o registro eletrônico no sistema do Banco Central do Brasil “Sistema de Prestação de 
Crédito Externo” (SCE

 

Avulso da MSF 41/2024   [93 de 180]

170 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 31 Agosto 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37










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



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

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


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  


                 

                 



 “
”

 











                



 






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











 
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

–
–






















    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    


(“Cronograma de ”) pode ser ajustada de tempos em tempos, de acordo 





            
            







                 

   
“”





 
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











 



DENISE SIQUEIRA TENÓRIO LEAMY



–
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“”
             



              



 

 







       



              









                  



  

     “  ”      



               

               

               



 



 

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               






         






            
               
               

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











 



DENISE SIQUEIRA TENÓRIO LEAMY



–
–























                 

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Brasil – 2015/2024 – R$ Bilhões – A preços de jun/24 – IPCA



































































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
Brasil – 2015/2024 – % PIB






 

























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 


Brasil – 2016/2024 – R$ Bilhões – A preços de jun/24 – IPCA
Resultado Primário do Governo Central – Acumulado em 12 meses
































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 


Brasil – 2024 – R$ Bilhões – preços correntes 




















































































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 




Brasil – 2015/2024 – R$ Bilhões – A preços de jun/24 – IPCA



















      
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    
    
    
    
    
    

    
    
    

    
    
    
    
    
    
    

    
    


 

     

     

     

       



    





         







      



       


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 

Despesas do Governo Central* - Acumulado 12 meses - 2018/2024 – % do PIB



















































































  
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 



Brasil – Anual – 2023/2024 – A preços de jun/24 - IPCA – R$ Milhões

   

    
    

    
    

    
    

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

    
    
    



    
    

      

     

      

    



    



     



     



      

      




 
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 
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   

    
    

    
    

    
    

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

    
    
    



    
    



    

     

     

    



    



     



     



    

       



      

      




 
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




















   
    
    
    
    
    
    
    
    
    

   
    
    

   
    

   
    

   
    

   
    

   
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Atualizado até o dia 23/07/2024 Dotação e Pago 

Resu l tado 

FINANCEIRO 

PRIMARIO 

Ação 

!Formação de Estoques Públicos Regu ladores 
!Integ ralização de Cotas em Fundos Garantidores e de Financiamento 
Subvenções Econômicas em Programas de Governo 
Apoio Financeiro a Famílias em Vulnerabi lidade 
Ações de Proteção a Defesa Civiil 
Recuperação a Restauração de Rodovias Federais 
Atenção à Saúde 
IINTEGRALIZACAO DE COTAS NO FUNDO GARANTIDOR DE OPERACOES (FG 
Seguro Desemprego 
Gestão e Manutenção de Órgãos Federais 
Apoio Financeiro a Muniicíp1ios 
CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AO PREMIO DO SEGURO RURAL ( 
Adaptação às Mudanças Climáticas e Enfrentamento de Calamidades Púb licas 
Total 

0,00 Bi 

8,80 Bi 

27 66 Bi , 
27,66 Bi 

Dotação Empenhado Pago ..., 
7.195.063.000,00 
6.950.000.000,00 4.950.000.000,00 4.950.000.000,00 
3.181.897.059,00 1.890.897.058,31 640.620.323,80 
3.06.172.389,00 2.066.912.191,44 2.062.976.840,00 
2.530.403.138,00 1. 170.726.041,49 
1.185.949.636,00 185.699.367,88 

878. 97 4.890,00 348.351. 313., 18 
600.000.000,00 

447.719.207,39 
32.267.383,73 

158.046.678,70 

497.791.645,00 87.156.990,00 87.156.990,00 
316.658.219,00 74.295.433,49 8.127.712,37 
313.9'16.503,00 313.916.502,53 313.916.502,53 
210.891.005,00 
200.000.000,00 

27.656.620.500,00 11.285.235.897,66 8.803.620.633,.23 
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

Brasil – 2023/2024 – Acumulado no ano – R$ bilhões – Valores Correntes













     

    

    

    

    







    

    

      



 

 




 

  
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

       

      

      

      



     

    

     



      

      



Suficiência da Regra de Ouro 2024 – R$ Bilhões – A preços correntes


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Receitas de Operações de Crédito Consideradas 

Receitas de Operações de Crédito do Exercício (a) 

(-) Variação da Sub-conta da Dívida (b) 

Despesas de Capital (11):I= 

1 nvestimentos t 

Inversões Financeirast 

Amortizações 

Margem da Regra de Ouro {Ili= li - 1) 

Projeção 2024 
1.797,2 

2.017,1 

219,9 

1.812,2 

79,1 

106,5 

1.626,6 

15,1 

::f: As Despesas de Cap i ta l são cons i deradas pel a sua execução orçamentár i a, que corresponde às despesas 
empenhadas no exercíc i o. Esses va lores podem d i fer i r de outras estatísticas fisca i s onde, por exempl o, as despesas 
podem ser apresentadas por seus va lores pagos. 

t A li nha Investi mentos corresponde à class ificação o rçamentár i a do Grupo Natureza de Despesa (GND) = 4, e a de 
Inversões Fi nancei ras corresponde ao GND = 5. Esses va lores podem d i feri r de outras estatísti cas fi sca i s, onde parte 
das Inversões Financei ras, parti cu l armente aquelas que afetam o resu l tado pr imári o, são c l ass i ficadas como 
1 nvesti mentos. 
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% percentual – variação real em 12 meses - jun/24 - IPCA


    

     

        

    



   

     

   

   

    

   







 












































































































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
Resultado Primário do Governo Central – Brasil – R$ Milhões – Valores correntes e a preços de junho/2024 (IPCA)

             
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    
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–


 

“Brasília –Patrimônio Cultural da Humanidade”

Declaração do Presidente da Caesb – Relação das contragarantias



Objeto: Operação de crédito externo de interesse da Companhia de Saneamento Ambiental do 
Distrito Federal – Caesb,  a ser realizada junto ao KfW Entwicklungsbank - Banco de 

Desenvolvimento Alemão, no valor de EUR 62.500.000,00 (sessenta e dois milhões e quinhentos 
mil euros), sendo EUR 50.000.000,00 (cinquenta milhões de euros) provenientes do KfW e EUR 

12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil euros) a título de contrapartida local, cujos 

recursos são destinados a financiar o Programa Resiliência Climática em Cidades (setor água).

Em atendimento ao Item 11.9.6 – Relação das contragarantias oferecidas pela empresa à 

União, do Manual de Instrução de Pleitos da Secretaria do Tesouro Nacional – Edição 2024.02.09, 

declaro que a relação das contragarantias oferecidas pela Caesb à União é a conta bancária 

centralizadora relativa aos recebimentos das contas de água e esgotamento sanitário da Companhia, 

efetivada no Banco de Brasília – BRB, Agência 0163-5, Conta Corrente nº 001.010-0, cujo saldo 

médio mensal de recebimento, no exercício de 2023, foi de R$ 174,5 milhões, cujo valor é compatível 

com o fluxo dos valores a serem pagos com as amortizações e demais encargos da Operação.





Sérgio Antunes Lemos
Diretor

Diretoria Financeira e Comercial - DC

Luis Antônio Almeida Reis
Presidente




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'9 caesb 
________ RE_s_o_L_u_ç_Ã_o_n_E_D_IRE_T_o_ru_A _______ ] [ 3 1 /2024 ) 

REUNIÃO ORDINÁRIA l [ IS /0 5 12024 ] 

Processo nº: 00092-00060803/2021-51 
Interessado: Assessoria de Projetos Especiais e Novos Negócios - PRE 
Assunto : Captação de recursos junto ao Banco Alemão KfW - Autorização para contratar 

operação de crédito e oferecer contragarantias à garantia da União. 

Relator: Presidente 

RESOLUÇÃO: A Diretoria, acolhendo os termos do Relato nº 07/2024-PR, exarado pelo Presidente, e 
considerando a manifestação da Assessoria de Projetos Especiais e Novos Negócios - PRE, considerando 
a publicação da Resolução nº 03 da Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, do Ministério do 
Planejamento e Orçamento, em 14 de março de 2024, que deu nova redação à Resolução COFIX nº 
16/2022, alterando o nome do Programa objeto da operação de crédito pleiteada junto ao KfW 
Entwicklungsbank - Banco de Desenvolvimento Alemão, que passa a ser denominado "Programa 
Resiliência Climática em Cidades (setor água)", o que gerou a necessidade de retificar a Resolução de 
Diretoria nº 09/2024, bem como tendo em vista das demais informações contidas nos autos, RESOLVE 
de acordo com art. 43, inciso II e , do Estatuto Social da CAESB: a) aprovar a contratação de 
financiamento junto ao KfW Entwicklungsbank - Banco de Desenvolvimento Alemão, destinado ao 
Programa Resiliência Climática em Cidades (setor água), no valor estimado de €62.500.000,00 
(sessenta e dois milhões e quinhentos mil euros), sendo €50.000.000,00 (cinquenta milhões de euros) 
provenientes do KfW e €12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil euros) a título de contrapartida 
local, com prazo de carência de 5 (cinco) anos e prazo de amortização de 10 (dez) anos; e b) manifestar-

favoravelmente ao oferecimento de contragarantias à garantia da União. Após, encaminhe-se os autos 
ao Conselho de Administração para ratificação e posterior encaminhamento à Assessoria de Projetos 
Especiais e Novos Negócios - PRE, para adoção das prov· ncias subsequentes. 

UÍS ANJ O ALME~ A REIS 
Presidente 

"Bra,ma • Patnmõnio Cultural da Humanidade" 

GESPEREIRA 
anutenção 

LUIZ Á RORIZ 
or urídico 

Diretor de Engenharia 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL 
Av. Sibipiruna - Lotes 13 a 21 • Centro de Gestão Águas Emendadas 

CEP 71.928-720 - Águas Claras - DF 
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


   
              
           

           –   

                
denominado “”, 

            
             
€62.500.000,00 (sessenta e dois milhões e quinhentos mil euros), sendo €50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
euros) provenientes do KfW e €12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil euros) a título de contrapartida 
      
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caesb 

[ 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO l 

. DECLARAÇÃO . 

f _________ 1_.2_6_4ª_RE_UN_I_Ã_o_o_RD_IN_A_' RI_A __________ ) [ 25/01/2024 ) 

Processo nº: 00092-00060803/2021-51 
Assunto : Portaria MF nº 45, de 11 de janeiro de 2024 - Garantia União - Operação de 

Crédito KtW 

DECLARAÇÃO: O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do 

Distrito Federal - CAESB, para fins de atendimento ao disposto na Portaria MF nº 45, de 11 de 

janeiro de 2024, DECLARA, que a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -

CAESB, inscrita sob o CNPJ nº 00.082.024/0001-37, não está em processo de desestatização, de 

acordo com o conceito definido no art. 3° da Portaria MF nº 45/2024. 

ANAPAUL~ ILVA 
Presidente 

ES 
Conselheiro 

J) 11)~ 
DA SILVA PEIXOTO 

Conselheiro Independente 

} ~ iM{;au ÂJ-J~d.t, A,._ ;~ , t MÁRCIO t moEm~E AZ~~ ºº 
n e1ro ~;y: 

RI~~- - - ~ 
Conselheiro Independente 

"Bruília - Patnmllmo Cultural da Humanidade" COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL 
Av. Síbipiruna - Lotes 13 a 21 • Centro de Gestão Águas Emendadas 

lF 
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Dados do Documento

Domínio: https://sistemas.caesb.df.gov.br/gdoc/Verificador

Id do Item Arquivístico: 190af4

GDOC Nº: 1641204

Quantidade de Páginas: 2

Documento: Parecer

Assunto : Captação de recursos junto ao Banco KfW

Classificação: 051.14 - CRÉDITOS ADICIONAIS CRÉDITO
SUPLEMENTAR. CRÉDITO ESPECIAL.
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

Interessado: PRE - ASSESSORIA DE PROJETOS
ESPECIAIS E NOVOS NEGOCIOS

Nenhum anexo.:

Lista de Signatário(s):

Documento assinado eletronicamente por LAUANDA VILAS BOAS LASMAR, ADVOGADO (JURA), Mat.: 539180,
em 05/03/2024 as 14:42, conforme horário oficial de Brasília, fundamento no art 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA ANDRADE DA ROCHA, Superintendente (JURA), Mat.: 539198,
em 05/03/2024 as 14:45, conforme horário oficial de Brasília, fundamento no art 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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APOIOCOF.DF.PGFN PGFN <apoiocof.df.pgfn@pgfn.gov.br>

Fwd: Parecer e Despacho KfW
1 mensagem

Prezada Dra. Ana Gato,

De acordo com nosso contato telefônico, segue o parecer jurídico (legal Opinion) deste Diretor Jurídico.

Atenciosamente

 

     Luiz Eduardo Sá Roriz

     DJ - DIRETORIA JURÍDICA

     Caesb - Companhia de Saneamento Ambiental do DF

     Fone:

     eduardororiz@caesb.df.gov.br

 

 

As informações contidas neste e-mail e seu(s) anexo(s) destinam-se exclusivamente aos seus destinatários, estando
sob a proteção do sigilo e confidencialidade assegurados pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais • LGPD (Lei
n° 13.709/2018). É vedada sua utilização por terceiros para quaisquer fins de direito. Caso V.Sas. receba este e-mail
e seu(s) anexo(s) por engano, favor notificar o remetente não se utilizando das informações aqui contidas sob as
penas da lei. Opiniões, conclusões ou outras informações nesta mensagem cujo teor não se relacione com a linha de
negócios da Companhia de Saneamento Ambiental do DF – CAESB devem ser compreendidas como não tendo sido
fornecidas e nem sendo de responsabilidade desta Companhia e/ou sua Diretoria. O conteúdo e os anexos desta
mensagem eletrônica não criam, nem constituem, qualquer vínculo legal ou contratual entre o remetente e qualquer
destinatário.

2 anexos

Parecer nº 58-2024 - legalidade e exequibilidade minuta prévia KFW.pdf
301K

Despacho DJ - KfW.pdf
299K
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





          







–

 



         





            
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
––

–


 

“Brasília –Patrimônio Cultural da Humanidade”



dos impactos de lançamento dos efluentes nos cursos d’água; 















               

lançamento dos efluente nos cursos d’água; 



             

           



           






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



          















          















𝑉𝑃𝐿 = ∑ (𝐵𝑗 − 𝐼𝑗 − 𝑂&𝑀𝑗(1 + 𝑖)𝑗 )  𝑛−1
𝑗=0  



 

               



 

 
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


––

–


“Brasília –Patrimônio Cultural da Humanidade”

 

 



O critério de viabilidade consiste em VPL ≥ 0, ou seja, calculados a valor presente 







é TIR ≥ 12% a.a.

Assim, definidos os “dados de entrada” e considerando as premissas descritas anteriormente 



  















  

   

   

   
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            €          4.056.603,77 


          


    €          1.650.943,40 


         


            €        45.849.056,60 

              €              797.169,81 
              €          8.542.452,83 
              €          1.603.773,58 
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





















             

           









 

 











–










–







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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/03/2024 | Edição: 53 | Seção: 1 | Página: 67

Órgão: Ministério do Planejamento e Orçamento/Comissão de Financiamentos Externos

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 14 DE MARÇO DE 2024

O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo Único do art.7º
do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, bem como pelo art. 8º da Resolução nº 1, de 31 de março de
2023, resolve:

Alterar a Resolução COFIEX nº 16, de 7 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de
25 de abril de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

1. Nome: Programa Resiliência Climática em Cidades (setor água).

2. Mutuário: Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB

3. Garantidor: República Federativa do Brasil

4. Entidade Financiadora: KfW Entwicklungsbank

5. Valor do Empréstimo: até EUR 50.000.000,00

6. Valor da Contrapartida: até EUR 12.500.000,00

Ressalvas:

a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia da União estão
condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao Ministério da Fazenda para análise de
sua capacidade de pagamento e oferecimento de contragarantia suficiente, em conformidade com os
critérios estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, além de demonstração do cumprimento dos requisitos
da Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais normas aplicáveis
à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às autorizações do Senado Federal e do
Ministro da Fazenda; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo Mutuário.

RENATA VARGAS AMARAL
Substituta

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

Avulso da MSF 41/2024   [177 de 180]

254 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 31 Agosto 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



03/07/2023, 15:27 RESOLUÇÃO Nº 16, de 7 de abril de 2022 - RESOLUÇÃO Nº 16, de 7 de abril de 2022 - DOU - Imprensa Nacional
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/04/2022 | Edição: 76 | Seção: 1 | Página: 50

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais/Secretaria de Assuntos
Econômicos Internacionais/Subsecretaria de Financiamento ao Desenvolvimento e Mercados Internacionais/Coordenação-Geral

de Financiamentos Externos

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 7 DE ABRIL DE 2022

160ª REUNIÃO

O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo Único do art. 7º
do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, resolve:

Autorizar, com as ressalvas estipuladas, a preparação do Programa, nos seguintes termos:

1. Nome: Programa de Aproveitamento de Biogás, Eficiência Energética, Redução de
Perdas e Otimização de Unidades Operacionais da CAESB - DF

2. Mutuário: Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB

3. Garantidor: República Federativa do Brasil

4. Entidade Financiadora: KfW Entwicklungsbank

5. Valor do Empréstimo: até EUR 50.000.000,00

6. Valor da Contrapartida: até EUR 12.500.000,00

Ressalvas:

a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia da União estão
condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao Ministério da Economia para análise de
sua capacidade de pagamento e oferecimento de contragarantia suficiente, em conformidade com os
critérios estabelecidos pelo Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos
requisitos da Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais normas
aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às autorizações do Senado
Federal e do Ministro da Economia.

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo Mutuário.

ERIVALDO ALFREDO GOMES
Secretário-Executivo da COFIEX

JOÃO LUIS ROSSI
Presidente da COFIEX

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Poder Executivo..................................................................................................................................................................................................................... 1

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.331, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

(Autoria: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo prestar contragarantia à garantia oferecida pela União, para a operação de crédito externo a ser realizada pela Companhia de Saneamento

Ambiental do Distrito Federal - Caesb junto ao KfW Entwicklungsbank - Banco de Desenvolvimento Alemão e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - prestar contragarantia à garantia oferecida pela União, para a operação de crédito externo a ser realizada pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -

Caesb, junto ao KfW Entwicklungsbank - Banco de Desenvolvimento Alemão, no valor de até Eur$ 50.000.000,00;

II - vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as cotas de

repartição das receitas tributárias previstas nos arts. 157, 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas nos arts. 155 e 156 da Constituição

Federal, nos termos do art. 167, § 4º, bem como outras garantias em direito admitidas;

III - assumir obrigações de fazer e não fazer, perante o KfW, incluindo a obrigação de prover recursos de contrapartida para a Caesb, com a finalidade de garantir a execução

do Programa de Aproveitamento de Biogás, Eficiência Energética, Redução de Perdas e Otimização de Unidades Operacionais da Caesb/Resiliência Climática em cidades

(setor de água).

Art. 2º Para a concessão das garantias previstas nesta Lei, a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração - Seplad deve firmar contrato de contragarantia

com a Caesb, nos termos do art. 18, I, da Resolução 43/2001 do Senado Federal e do art. 40, § 1º, da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito externo objeto do financiamento são destinados a financiar a execução do Programa de Aproveitamento de Biogás,

Eficiência Energética, Redução de Perdas e Otimização de Unidades Operacionais da Caesb/Resiliência Climática em cidades (setor de água).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de novembro de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.332, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 142.948.894,00.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 1° de agosto de 2022, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023

(Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022), crédito suplementar, no valor de R$ 142.948.894,00, para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos 161 – recursos de dividendos e 178 – recursos

decorrentes de juros sobre capital próprio, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma do Anexo I.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de novembro de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br
Avulso da MSF 41/2024   [179 de 180]

---· DIÁRIO OFICIAL 
GOVERNODODISTRITOFEDEBAL D o D I s T R I T o F E D E R A L 

256 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 31 Agosto 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Redação, Administração e Editoração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 102, Térreo.
CEP: 70075-900, Brasília/DF.
Telefones: (0XX61) 3961-4503 - 3961-4596

IBANEIS ROCHA
Governador

CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA
Vice-Governadora

GUSTAVO DO VALE ROCHA
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

RAIANA DO EGITO MOURA
Subsecretária de Atos Oficiais

ANTÔNIO DE PÁDUA CANAVIEIRA
Subsecretário de Tecnologia da Informação

PÁGINA 2 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra Nº 78-A, SEGUNDA-FEIRA, 06 DE NOVEMBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br
Avulso da MSF 41/2024   [180 de 180]

ANEXO I R$ 1,00 

RECEITA 
ANEXO À LEI Nº RECURSO DE TODAS AS FONTES 

99 DISTRITO FEDERAL 

99999 DISTRITO FEDERAL 

ESPECIFICAÇÃO ESFERA 
ORÇAMENTÁRIA 

DESDOBRAMENTO 

I 0000000 Juros sobre o Capital Próprio - Principal 

I 3000000 Juros sobre o Capital Próprio - Principal 

I 3200000 Juros sobre o Capital Próprio -
Principal 

I 32 10601 Juros sobre o Capital Próprio -
Principal 

I 3220 I OI Dividendos - Principal 

ANEXO U 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

9.634.314 

9.634.3 14 

I 33.3 I 4.580 

133.3 14.580 

CREDITO SUPLEMENTAR -EXCESSO DE ARREDAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO: 26.000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE 26.101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGU RIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTITULO/PRODUTO 

6216 MOB ILIDADE URBANA 

ATIVIDADES 

FONTE 

142.948.894 

9.634.3 I 4 

TOTAL 

FISCAL 

26 453 6216 2455 MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO· STPC 

26 453 6216 2455 0002 MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO -STPC -
DISTRITO FEDERAL 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL- SEGUR IDADE 
TOTAL • GERAL 

CATEGORIA 
ECONÔM ICA 

142.948.894 

9.634.3 14 

142.948.894 

142.948.894 

REG ESF 

99 F 

99 F 

GND 

3 

3 

RS 1,00 

MOD uso FTE DOTAÇÃO 

142.948.894 

142.948.894 

90 o 1.50 1. 178 9.634.314 

90 o 1.799.161 133.3 14.580 

142.948.894 

142.948.894 
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Mensagem da Presidência da República 
 
- Nº 41, de 2024 (nº 874/2024, na origem), que submete à apreciação do Senado 

Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, autorização para contratação 
de operação de crédito externo no valor de € 50.000.000,00, entre a Companhia de Saneamento 
Ambiental do Distrito Federal - CAESB e o Kreditanstalt für Wiederaufbau (KfW). 

 
A Mensagem vai à CAE. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3393, DE 2024

Altera a Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013, para estender a concessão de
indenização aos servidores do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – Ibama e do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade – ICMBio – em exercício em unidades situadas em localidades
estratégicas, vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e repressão dos delitos
transfronteiriços.

AUTORIA: Senador Sérgio Petecão (PSD/AC)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013, 
para estender a concessão de indenização aos 
servidores do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 
Ibama e do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade – ICMBio – em 
exercício em unidades situadas em localidades 
estratégicas, vinculadas à prevenção, controle, 
fiscalização e repressão dos delitos 
transfronteiriços. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 
2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º É instituída indenização a ser concedida ao servidor 
público federal regido pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
em exercício de atividade nas delegacias e postos do Departamento 
de Polícia Federal e do Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
e em unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Ministério 
do Trabalho e Emprego, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade situadas em localidades estratégicas, 
vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e repressão dos delitos 
transfronteiriços. (NR) 

§ 1º............................................................................................. 
............................................................................................................  

IX – Carreira Especialista em Meio Ambiente, de que trata a 
Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002. (NR) 
............................................................................................................ 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Sérgio Petecão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8748762754
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Art. 2º A indenização de que trata o art. 1º será devida por dia 
de efetivo trabalho nas delegacias e postos do Departamento de 
Polícia Federal e do Departamento de Polícia Rodoviária Federal e 
em unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Ministério 
do Trabalho e Emprego, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade situadas em localidades estratégicas, 
no valor de R$ 91,00 (noventa e um reais).” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição objetiva estender aos servidores do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) 
e do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) o 
direito à indenização instituída pela Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013, 
já paga aos servidores do Departamento de Polícia Federal, do Departamento 
de Polícia Rodoviária Federal, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério do 
Trabalho e Emprego que esteja em exercício em unidade situada em 
localidade estratégica, vinculada à prevenção, controle, fiscalização e 
repressão dos delitos transfronteiriços. 

Assim, pretendemos reduzir as dificuldades para a fixação do 
servidor do Ibama e do ICMBio em unidades estratégicas e de difícil 
provimento, garantindo a manutenção de servidores ambientais em locais 
nos quais o Governo brasileiro necessita ter atuação mais efetiva na 
prevenção, controle, fiscalização e repressão dos delitos que são 
frequentemente praticados nessas localidades. 

Além disso, busca-se estabelecer mecanismo de incentivo 
pecuniário, de natureza indenizatória, que possa resultar em redução da 
evasão de servidores do Ibama e do ICMBio nessas regiões do território 
nacional, localidades inóspitas e isoladas onde é difícil a fixação de 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Sérgio Petecão
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servidores, os quais tendem a recorrer a meios administrativos ou judiciais 
para obter a sua remoção para lugares ambientalmente menos hostis para ele 
e sua família.  

Haveremos, assim, de estender aos servidores dos órgãos 
ambientais um benefício já concedido aos servidores das Carreiras 
contempladas na referida Lei, que em muitos casos atuam em conjunto com 
o Ibama e o ICMBio em ações de combate aos ilícitos ambientais em tais 
localidades, porém em evidente desigualdade de condições. 

Ademais, tal iniciativa irá fortalecer a política estatal de 
enfrentamento aos graves delitos que ocorrem nas nossas longínquas 
unidades de fronteiras, de modo a contribuir com o Plano Estratégico de 
Fronteiras, instituído pelo Decreto nº 8.903, de 16 de novembro de 2016, que 
institui o Programa de Proteção Integrada de Fronteiras e organiza a atuação 
de unidades da administração pública federal para sua execução.  

Assim, peço o apoio das Senadoras e Senadores para aprovar 
este projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador SÉRGIO PETECÃO 
S
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Encerrou-se em 29 de agosto o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário do Projeto de Lei nº 2.459, de 2022. 
 

Não foi apresentado recurso. 
 

A matéria, aprovada terminativamente pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, vai à Câmara dos Deputados. 
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REQ nº 575/2024 Rodrigo Pacheco Art. 13,
do RISF 28/08/2024

Missão política ou cultural de interesse
parlamentar. Art. 13, do RISF.
Cumprimento de agenda como

Presidente do Senado Federal na
Residência Oficial.

REQ nº 576/2024 Weverton Art. 13,
do RISF 06/08/2024 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

Requerimentos de Licença Deferidos Pela Mesa. Total: 2
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

À Mesa Diretora,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília, DF, em 28/08/2024, a fim de cumprir agenda

como Presidente do Senado Federal na Residência Oficial.

Sala das Reuniões, 28 de agosto de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

SF
/2

48
34

.5
08

78
-1

6 
 (L

ex
Ed

it)

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3246741714

00575/2024
REQ
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 06/08/2024.

Sala das Reuniões, 6 de agosto de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9783594557

00576/2024
REQ
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PODEMOS - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Bene Camacho* (S)

PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - André Amaral** (S)

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PODEMOS - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Flavio Azevedo** (S)

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PP - Castellar Neto* (S)

PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PL - Beto Martins* (S)

PP - Esperidião Amin*
PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
MDB - Renan Calheiros*
PODEMOS - Rodrigo Cunha*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Rosana Martinelli** (S)

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 28
PSD-15 / PT-9 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Bene Camacho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Democracia - 17
MDB-10 / UNIÃO-7

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
André Amaral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB

Bloco Parlamentar Vanguarda - 15
PL-14 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Beto Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flavio Azevedo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ

Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Rosana Martinelli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Aliança - 11
PP-7 / REPUBLICANOS-4

Castellar Neto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MG
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Independência - 10
PODEMOS-6 / PSDB-1 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 28
Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Independência. . . . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flavio Azevedo** (PL-RN) Omar Aziz** (PSD-AM)

André Amaral** (UNIÃO-PB) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Oriovisto Guimarães* (PODEMOS-PR)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Otto Alencar** (PSD-BA)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Paulo Paim* (PT-RS)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Bene Camacho* (PSD-MA) Irajá* (PSD-TO) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Beto Faro** (PT-PA) Izalci Lucas* (PL-DF) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Beto Martins* (PL-SC) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Cunha* (PODEMOS-AL)

Castellar Neto* (PP-MG) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Romário** (PL-RJ)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jorge Seif** (PL-SC) Rosana Martinelli** (PL-MT)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jussara Lima** (PSD-PI) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Laércio Oliveira** (PP-SE) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Leila Barros* (PDT-DF) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Lucas Barreto* (PSD-AP) Styvenson Valentim* (PODEMOS-RN)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Teresa Leitão** (PT-PE)

Dr. Hiran** (PP-RR) Magno Malta** (PL-ES) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Marcelo Castro* (MDB-PI) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Rodrigo Cunha - (PODEMOS-AL)   

1º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

2º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

3º SECRETÁRIO
Chico Rodrigues - (PSB-RR)   

4º SECRETÁRIO
Styvenson Valentim - (PODEMOS-RN)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Mara Gabrilli - (PSD-SP)

2º  Ivete da Silveira - (MDB-SC)

3º  Dr. Hiran - (PP-RR)

4º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PT/PSB) - 28

Líder
Otto Alencar - PSD    (5,65)

....................

Líder do PSD - 15
Otto Alencar    (5,65)

Vice-Líderes  do PSD
Omar Aziz    (19)

Lucas Barreto    (35)

Líder do PT - 9
Beto Faro    (41)

Vice-Líderes  do PT
Teresa Leitão    (33,54)

Augusta Brito    (38,46,66)

Líder do PSB - 4
Jorge Kajuru    (6,26)

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO) - 17

Vice-Líderes
Davi Alcolumbre    (14,58)

Professora Dorinha Seabra    (15,23,59)

....................

Líder do MDB - 10
Eduardo Braga    (4)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (29)

Confúcio Moura    (21,28)

Giordano    (30)

Líder do UNIÃO - 7
Vice-Líderes  do UNIÃO

Professora Dorinha Seabra    (15,23,59)

Davi Alcolumbre    (14,58)

Alan Rick    (16)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 15

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (34)

....................

Líder do PL - 14
Carlos Portinho    (13)

Vice-Líderes  do PL
Jorge Seif    (31)

Izalci Lucas    (47)

Jaime Bagattoli    (50)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (12,60)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 11

Líder
Laércio Oliveira - PP    (44)

Vice-Líder
Damares Alves    (45)

....................

Líder do PP - 7
Tereza Cristina    (8)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (7)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (20)

Bloco Parlamentar Independência
(PODEMOS/PSDB/PDT) - 10

Líder
Styvenson Valentim - PODEMOS    (43,49)

....................

Líder do PODEMOS - 6
Rodrigo Cunha    (40)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Styvenson Valentim    (43,49)

Marcos do Val    (42)

Líder do PSDB - 1
Plínio Valério    (48)

Líder do PDT - 3
Ana Paula Lobato    (51)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (10)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,9)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Confúcio Moura    (21,28)

Daniella Ribeiro    (27)

Jorge Kajuru    (6,26)

Professora Dorinha Seabra    (15,23,59)

Randolfe Rodrigues    (22)

Weverton    (24)

Zenaide Maia    (25)

Oposição
Líder

Marcos Rogério - PL    (63)

Vice-Líderes
Eduardo Girão    (12,60)

Magno Malta    (56)

Eduardo Gomes    (57)

Bancada Feminina
Líder

Leila Barros - PDT    (52)

Vice-Líderes
Teresa Leitão    (33,54)

Soraya Thronicke    (53)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
4. Em 01.02.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 071/2022-GLMDB).
5. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
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6. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
7. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
8. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
9. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
10. Em 08.02.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
12. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
13. Em 17.02.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 1/2023-GLPL).
14. Em 28.02.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
15. Em 28.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
16. Em 28.02.2023, o Senador Alan Rick foi designado 3º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
17. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
18. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
19. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
20. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
21. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
23. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 4ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
24. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
25. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 7ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
26. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
27. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 2ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
28. Em 11.04.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB).
29. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB).
30. Em 11.04.2023, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2021-GLMDB).
31. Em 19.04.2023, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 12/2023-GLPL).
32. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
33. Em 18.05.2023 a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
34. Em 29.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 122/2023 - BLVANG).
35. Em 05.07.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado 2º Vice-Líder do PSD (Of. nº 48/2023-GLPSD).
36. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
37. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
38. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito foi destituída da função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
39. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima foi destituída da função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
40. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
41. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
42. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
43. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
44. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
45. Em 06.03.2024, a Senadora Damares Alves foi designada 1ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
46. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito foi destituída da função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
47. Em 02.04.2024, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 12/2024-GLPL).
48. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
49. Em 09.04.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado Líder do Bloco Parlamentar Independência (Of. 60/2024-GLPODEMOS).
50. Em 22.04.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 20/2024-GLPL).
51. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
52. Em 23.05.2024, a Senadora Leila Barros foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
53. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
54. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
55. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes foi destituído da função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
56. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
57. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
58. Em 18.06.2024, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 1° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
59. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
60. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
61. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho foi destituído da função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
62. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho foi destituído da função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com convocação 
de suplente (superior a 120 dias)".
63. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
64. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama foi destituída da função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
65. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 50/2024-GLDPSB).
66. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

278 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 31 Agosto 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



3) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
Prazo final: 01/07/2025

TITULARES SUPLENTES
Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,3)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).
3. Em 14.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Nelsinho Trad membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, 
que deixa de compor a comissão (Of. nº 34/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAME DE PROJETOS DE REFORMA 
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO NACIONAL

Finalidade: destinada a, no prazo de até noventa dias, examinar e, se assim entender, consolidar 
os anteprojetos apresentados no âmbito da Comissão de Juristas responsável pela elaboração 
de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo e tributário nacional - CJADMTR, composta por nove membros titulares e igual número 
de suplentes.  

Requerimento nº 479, de 2023.

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Izalci Lucas (PL-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Oriovisto Guimarães (PODEMOS-PR)   (4)

RELATOR:   Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)   (4)

Instalação: 28/11/2023
Prazo final: 07/04/2024

Prazo final prorrogado: 22/05/2024
Prazo final prorrogado: 20/08/2024
Prazo final prorrogado: 09/12/2024

TITULARES SUPLENTES
Senador Izalci Lucas   (PL-DF)    (1,3)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

 3.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (1)

 4.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 5.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1,6,7,8)

 6.  Senador Irajá   (PSD-TO)    (1)

 7.  Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,3)

 8.  Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,2,5)

 9.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 
Notas:
1. Em 18.05.2023, os Senadores Eduardo Braga, Efraim Filho, Oriovisto Guimarães, Vanderlan Cardoso, Daniella Ribeiro, Jaques Wagner, Eduardo 
Gomes, Rogerio Marinho e Tereza Cristina foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, Weverton, Fernando Farias, Professora 
Dorinha Seabra, Augusta Brito, Irajá, Izalci Lucas, Laércio Oliveira e Wellington Fagundes, membros suplentes, para compor a Comissão.
2. Em 30.08.2023, a Presidência do Senado Federal destitui o Senador Laércio Oliveira, a pedido, como membro suplente desta comissão.
3. Em 28.11.2023, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Izalci Lucas membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que 
passa a membro suplente, para compor a comissão.
4. Em 28.11.2023, os Senadores Izalci Lucas, Oriovisto Guimarães e Efraim Filho foram designados Presidente, Vice-Presidente e Relator, 
respectivamente, da comissão (Of. nº 001/2023-CTIADMTR) .
5. Em 28.02.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Hamilton Mourão para compor, como membro suplente, a comissão.
6. Em 08.04.2024, a Presidência do Senado Federal designa a Senadora Janaína Farias para compor a comissão, como membro suplente, em 
substituição à Senadora Augusta Brito.
7. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
8. Em 05.08.2024, a Presidência do Senado Federal designa a Senadora Augusta de Brito para compor a comissão, como membro suplente, em 
substituição à Senadora Janaína Farias.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: coceti@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL
Finalidade: examinar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os projetos concernentes ao relatório 
final aprovado pela Comissão de Juristas responsável por subsidiar a elaboração de substitutivo sobre 
Inteligência Artificial no Brasil, criada pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 4, de 2022, bem 
como eventuais novos projetos que disciplinem a matéria.  

Requerimento nº 722, de 2023

Número de membros: 13  titulares e 13 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP)   (2)

RELATOR:   Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (2)

Instalação: 16/08/2023
Prazo final: 14/12/2023

Prazo final prorrogado: 23/05/2024
Prazo final prorrogado: 17/07/2024
Prazo final prorrogado: 15/09/2024

TITULARES SUPLENTES
Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador André Amaral   (UNIÃO-PB)    (1,4)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 1.  Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (1)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 3.  Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,3)

 4.  Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

 5.  Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (1)

 6.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 7.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 8.  Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

 9.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (1)

 10.  Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

 11.  Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 12.  Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

 13.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 
Notas:
1. Em 15.08.2023, os Senadores Carlos Viana, Styvenson Valentim, Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Weverton, Daniella Ribeiro, Vanderlan 
Cardoso, Nelsinho Trad, Fabiano Contarato, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes e Laércio Oliveira foram designados 
membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Izalci Lucas, Marcelo Castro, Alan Rick, Cid Gomes, Angelo Coronel, Mara Gabrilli, Sérgio Petecão, 
Rogério Carvalho, Flávio Arns, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Mecias de Jesus, membros suplentes, para compor a comissão.
2. Em 17.08.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Carlos Viana e Astronauta Marcos Pontes, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 001/2023-SACTIA). O Presidente designa como Relator o Senador Eduardo Gomes.
3. Em 17.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Alessandro Vieira para compor, como membro suplente, a Comissão 
Temporária sobre a Inteligência Artificial no Brasil, na vaga ocupada pelo Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a Comissão.
4. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).

Secretário(a): Leomar Diniz
E-mail: ctia@senado.leg.br
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO 
AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR

Finalidade: planejar e coordenar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, as atividades de 
comemoração dos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador.  

Requerimento nº 752, de 2023.

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE:   Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Jussara Lima (PSD-PI)   (2)

Instalação: 12/12/2023
Prazo final: 02/03/2025

TITULARES SUPLENTES
Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

Senador André Amaral   (UNIÃO-PB)    (1,3)

 1.  Senadora Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (1)

 2.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (4,5,6)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 06.12.2023, a Presidência designa os Senadores Teresa Leitão, Humberto Costa, Fernando Dueire, Jussara Lima e Efraim Filho membros 
titulares e a Senadora Ana Paula Lobato, membro suplente, para compor a comissão.
2. Em 12.12.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Teresa Leitão e Jussara Lima, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CTI200CONFEQ).
3. Em 21.06.2024, a Presidência designa o Senador André Amaral membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão.
4. Em 19.06.2024, a Presidência designa a Senadora Janaína Farias membro suplente para compor a comissão.
5. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
6. Em 20.08.2024, a Presidência designa a Senadora Augusta Brito membro suplente para compor a comissão.

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretário-Adjunto: Breno de Lima Andrade
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cti200confeq@senado.leg.br
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7) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB)
   
   

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
    1.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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8) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
DE ANTEPROJETO DE LEI DO PROCESSO ESTRUTURAL NO BRASIL

Finalidade: apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, anteprojeto de Lei do Processo Estrutural 
no Brasil.  

ATO DO PRESIDENTE Nº 3, DE 2024

Número de membros: 15

PRESIDENTE:   Augusto Aras    (1)

VICE-PRESIDENTE:   Marcelo Navarro Ribeiro Dantas    (1)

RELATOR:   Edilson Vitorelli    (1)

Leitura: 12/04/2024
Instalação: 13/06/2024
Prazo final: 10/12/2024

MEMBROS
  Augusto Aras     (2,3)

  Marcelo Navarro Ribeiro Dantas     (2,3)

  Luiz Alberto Gurgel de Faria     (2,3)

  Alberto Bastos Balazeiro     (2,3)

  Edilson Vitorelli     (2,3)

  Aluísio Mendes     (2,3)

  Lilian Maciel     (2,3)

  Sérgio Cruz Arenhart     (2,3)

  Suzana Henriques da Costa     (2,3)

  Andrea de Quadros Dantas     (2,3)

  Sérgio Armanelli Gibson     (2,3)

  Antônio Nabor Areias Bulhões     (2,3)

  Marcus Vinicius Furtado Coêlho     (2,3)

  Benedito Cerezzo Pereira Filho     (2,3)

  Antonio Gidi     (2,3)

  José Bernardo de Assis Júnior     (3)

  Juliana Cordeiro de Faria     (3)

  Márcio Carvalho Faria     (3)

  Roberto P. Campos Gouveia Filho     (3)

  Newton Pereira Ramos Neto     (4)

  Ademar Borges de Sousa Filho     (4)

  Matheus Casimiro Gomes Serafim     (4)

 
Notas:
1. Em 12.04.2024, a Presidência do Senado Federal designa os Senhores Augusto Aras, Marcelo Navarro Ribeiro Dantas e Edilson Vitorelli a 
Presidente, Vice-Presidente e Relator, respectivamente, deste colegiado (ATO nº 3/2024).
2. Em 12.04.2024, a Presidência do Senado Federal designa os Senhores Augusto Aras, Marcelo Navarro Ribeiro Dantas, Edilson Vitorelli, Nancy 
Andrighi, Luiz Alberto Gurgel de Faria, Aluísio Mendes, Sérgio Cruz Arenhart, Antônio Nabor Areias Bulhões, Marcus Vinicius Furtado Coêlho, 
Benedito Cerezzo Pereira Filho, Antonio Gidi, José Bernardo de Assis Júnior, Juliana Cordeiro de Faria, Márcio Carvalho Faria e Roberto P. Campos 
Gouveia Filho membros desta comissão (ATO nº 3/2024).
3. Em 11.06.2024, a Presidência do Senado Federal designa os Senhores Augusto Aras, Marcelo Navarro Ribeiro Dantas, Luiz Alberto Gurgel de 
Faria, Alberto Bastos Balazeiro, Edilson Vitorelli, Aluísio Mendes, Lílian Maciel, Sérgio Cruz Arenhart, Suzana Henriques da Costa, Andrea de Quadros 
Dantas, Sérgio Armanelli Gibson, Antônio Nabor Areias Bulhões, Marcus Vinicius Furtado Coêlho, Benedito Cerezzo Pereira Filho, Antonio Gidi, José 
Bernardo de Assis Júnior, Juliana Cordeiro de Faria, Márcio Carvalho Faria e Roberto P. Campos Gouveia Filho, membros desta comissão (ATO nº 
9/2024).
4. Em 19.06.2024, a Presidência do Senado Federal designa os Senhores Newton Pereira Ramos Neto, Ademar Borges de Sousa Filho e Matheus 
Casimiro Gomes Serafim, membros desta comissão (ATO nº 10/2024).

Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjuntos: Antonio das Dores P. Silva Neto; Henrique C. Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cjprestr@senado.leg.br
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9) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS ATIVIDADES RELATIVAS 
AO ENFRENTAMENTO DA CALAMIDADE QUE ATINGIU O RIO GRANDE DO SUL

Finalidade: acompanhar, por tempo indeterminado, as atividades relativas ao enfrentamento da 
calamidade ocasionada pelas fortes chuvas que atingiram o Rio Grande do Sul e apresentar medidas 
legislativas para auxiliar na superação da situação.  

ATO nº 5, de 2024

Número de membros: 8

PRESIDENTE:   Senador Paulo Paim (PT-RS)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Ireneu Orth (PP-RS)   (2)

RELATOR:   Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (2)

Instalação: 07/05/2024
MEMBROS

Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,8)

Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (4)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (3)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (7)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 
Notas:
1. Em 06.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa os Senadores Paulo Paim, Hamilton Mourão e Ireneu Orth membros desta comissão (ATO 
nº 5/2024).
2. Em 07.05.2024, a Comissão reunida elegeu os Senadores Paulo Paim e Ireneu Orth, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado, e o Presidente designa como Relator o Senador Hamilton Mourão (Of. nº 001/2024-CTERS).
3. Em 07.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Astronauta Marcos Pontes membro desta comissão, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 21/2024-BLVANG).
4. Em 07.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Alessandro Vieira membro desta comissão, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (OF. nº 26/2024-BLDEM).
5. Em 07.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Esperidião Amin membro desta comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (OF. 
nº 23/2024-GABLID/BLALIAN).
6. Em 07.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Jorge Kajuru membro desta comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (OF. nº 26/2024-BLRESDEM).
7. Em 07.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa a Senadora Leila Barros membro desta comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência 
(OF. nº 2/2024-BLIDEP).
8. Em 07.08.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Luis Carlos Heinze membro desta comissão, em substituição ao Senador Ireneu 
Orth, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (OF. nº 44/2024-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjuntos: Fernanda Lima; Antonio das Dores P. Silva Neto
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cters@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA MANIPULAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS ESPORTIVAS
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), fatos relacionados às denúncias e suspeitas de manipulação de resultados 
no futebol brasileiro, envolvendo jogadores, dirigentes e empresas de apostas.  

Requerimento nº 158, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (10)

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)   (10)

RELATOR: Senador Romário (PL-RJ)   (11)

 
Leitura: 13/03/2024

Instalação: 10/04/2024
Prazo final: 07/10/2024

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (4)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (9)

   

 1.  Senador Giordano   (MDB-SP)    (1)

 2.  Senador André Amaral   (UNIÃO-PB)    (4,13)

 3.  Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (9)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB)
Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3,8)

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (3)

Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (3,8)

 2.  Senadora Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (12)

 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (7)  1.  Senador Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 
Notas:
1. Em 09.04.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular e o Senador Giordano, membro suplente, pela liderança do MDB, 
para compor a comissão (Of. nº 15/2024-GLMDB).
2. Em 09.04.2024, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares e o Senador Carlos Portinho, membro suplente, pela 
liderança do PL, para compor a comissão (Of. nº 05/2024-GLPL).
3. Em 09.04.2024, os Senadores Otto Alencar e Angelo Coronel foram designados membros titulares e o Senador Sérgio Petecão, membro suplente, 
pela liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 04/2024-GLPSD).
4. Em 09.04.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Efraim Filho, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 09/2024).
5. Em 09.04.2024, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PT, para compor a comissão (Of. nº 11/2024-
GLDPT).
6. Em 09.04.2024, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do PSB, para compor a comissão (Of. nº 18/2024-GLDPSB).
7. Em 09.04.2024, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular e o Senador Cleitinho, membro suplente, pela liderança do Progressistas, 
para compor a comissão (Of. nº 05/2024-GLPP).
8. Em 09.04.2024, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa à suplência, pela 
liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 06/2024-GLPSD).
9. Em 10.04.2024, os Senadores Styvenson Valentim e Rodrigo Cunha foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pela liderança 
do PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 65/2024-GLPODEMOS).
10. Em 10.04.2024, a comissão reunida elegeu os Senadores Jorge Kajuru e Eduardo Girão, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2024-CPIAE).
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11. Em 10.04.2024, o Senador Romário foi designado Relator deste colegiado (Of. nº 01/2024-CPIAE).
12. Em 21.05.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em vaga cedida pelo PT, para compor a comissão (Of. nº 
017/2024-GLDPT).
13. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Gabriel Udelsmann
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cpiae@senado.leg.br
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2)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Angelo Coronel (PSD-BA)   (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2,59)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2,26,29)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (2,56)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,16)

 1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

 2.  Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (2,5,13,48)

 3.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2,5,13)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,13)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,11,12,13,33,35,39,41)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

 7.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (2,44,56,60)

 8.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2,13)

 9.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2,13)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2,13)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,57)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4,38,40,42,53,54)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4,50,51)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,10)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (18,20)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,9,10,21)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4,25,31)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (4,15,19,30)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 8.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 9.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (7)

 10.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (18,37)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senadora  Rosana Martinelli   (PL-MT)    (1,17,23,24,27,28,46)

Senador  Flavio Azevedo   (PL-RN)    (1,47)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,34,36,55,58)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,22,32)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1,43,45,49,52)

 4.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,14)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias 
de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio 
Oliveira e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, 
p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto 
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi 
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Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão 
e Flávio Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, 
Paulo Paim, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 8)
6. Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.
7. Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB, para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 144)
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
9. Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 20/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 114)
10. Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 27/2023-BLRESDEM).  (DSF de 28/03/2023, p. 39)
11. Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).  (DSF de 13/04/2023, p. 121)
12. Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).  (DSF de 26/04/2023, p. 117)
13. Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).  (DSF de 17/05/2023, p. 210)
14. Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).  (DSF de 06/06/2023, p. 35)
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).
17. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).  (DSF de 08/07/2023, p. 35)
18. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).  (DSF de 13/07/2023, p. 
149)
19. Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 82/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 101)
20. Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 100/2023-BLRESDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 78)
21. Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).  (DSF de 04/10/2023, p. 161)
22. Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).  (DSF de 18/10/2023, p. 147)
23. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
24. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 170/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 200)
25. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofs. nºs 120 e 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 138)
26. Em 22.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 174/2023-BLDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 137)
27. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 178/2023-BLVANG).  (DSF de 23/11/2023, p. 136)
28. Em 23.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 179/2023-BLVANG).  (DSF de 24/11/2023, p. 71)
29. Em 23.11.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 175/2023-BLDEM).  (DSF de 24/11/2023, p. 70)
30. Em 24.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 122/2023-BLRESDEM).  (DSF de 25/11/2023, p. 21)
31. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
32. Em 28.11.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 180/2023-BLVANG).  (DSF de 29/11/2023, p. 182)
33. Em 29.02.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLDEM).
34. Em 12.03.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2024-BLVANG).
35. Em 13.03.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLDEM).
36. Em 14.03.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2024-BLVANG).
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37. Em 18.03.2024, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 11/2024-BLRESDEM).
38. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
39. Em 24.04.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 25/2024-BLDEM).
40. Em 07.05.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 28/2024-BLRESDEM).
41. Em 14.05.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 36/2024-BLDEM).
42. Em 15.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 33/2024-BLRESDEM).
43. Em 11.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 30/2024-BLVANG).
44. Em 11.06.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos Do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 5/2024 BLINDEP).
45. Em 11.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
46. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
47. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
48. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
49. Em 03.07.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 35/2024-BLVANG).
50. Em 04.07.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 49/2024-BLRESDEM).
51. Em 09.07.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-BLRESDEM).
52. Em 11.07.2024, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 36/2024-BLVANG).
53. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
54. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 54/2024-BLRESDEM)
55. Em 19.08.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 42/2024-BLVANG).
56. Em 20.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa a compor a 
comissão como membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência 
(Of. nº 9/2024-BLINDEP).
57. Em 20.08.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 60/2024-BLRESDEM).
58. Em 20.08.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 45/2024-BLVANG).
59. Em 21.08.2024, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 92/2024-BLDEM).
60. Em 29.08.2024, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Independência, em substituição ao Senador 
Castellar Neto, que deixa de compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLINDEP).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,6)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,6)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 7.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 8.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (10,14,15,16,17,18)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2,8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 1.  Senador  Flavio Azevedo   (PL-RN)    (1,19)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,9)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,9)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,9)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,9,11,12)

 2.         (5,9,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,9)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros 
titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 125)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila 
Barros e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, 
Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
56/2023-BLVANG).  (DSF de 10/03/2023, p. 91)
6. Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 10)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 27/2023-BLRESDEM).  (DSF de 28/03/2023, p. 39)
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9. Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro 
suplente; e os Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 
4/2023-GABLID/BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 16)
10. Em 31.05.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
57/2023-BLDEM).  (DSF de 01/06/2023, p. 104)
11. Em 15.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 40/2023-
GABLID/BLALIAN).  (DSF de 16/08/2023, p. 197)
12. Em 15.08.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, na Comissão (Of. nº 137/2023-BLVANG).  (DSF de 16/08/2023, p. 201)
13. Em 30.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Partido União Brasil (Of. nº 44/2023-GABLID/
BLALIAN).  (DSF de 31/08/2023, p. 165)
14. Em 13.09.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 139/2023-BLDEM).  (DSF de 14/09/2023, p. 95)
15. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
16. Em 10.11.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
172/2023-BLDEM).  (DSF de 11/11/2023, p. 9)
17. Em 05.12.2023, o Senador Eduardo Braga deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 
182/2023-BLDEM).  (DSF de 06/12/2023, p. 92)
18. Em 13.06.2024, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
62/2024-BLDEM).
19. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves  (REPUBLICANOS-DF)   (4)

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 1.  Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (5,7)

 2.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (6)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)  1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).  (DSF de 12/08/2023, p. 37)
2. Em 11.08.2023, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular e o Senador Flávio Arns, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 139/2023-SACAS).  (DSF de 12/08/2023, p. 37)
3. Em 11.08.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).  (DSF de 12/08/2023, p. 37)
4. Em 30.08.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Mara Gabrilli e Damares Alves, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 161/2023-SACAS).  (DSF de 31/08/2023, p. 166)
5. Em 31.08.2023, os Senadores Alan Rick e Efraim Filho foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 162/2023-SACAS).  (DSF de 01/09/2023, p. 54)
6. Em 18.06.2024, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
106/2024-SACAS).
7. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (25)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2,27,29,50,55,66,75)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,38,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2,15,19)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (17,18)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,5,79,91,92)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)   
(2,5,27,29,30,37,50,55,57,76,79,92)

 3.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (2,5,8,30,37,66,75,76,79)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,8,13,32,34,44,47)

 5.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,5,8,30,41,57,79)

 6.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2,5,8,18,76,79)

 7.  Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (2,5,8,38,40,76,79,81)

 8.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,7,8,79)

 9.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (2,8,12,16,19,87)

 10.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,8,28,30,39,41)

 11.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)   
(17,18,30,39,41,51,52,53,79,91,92)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (3,35,42)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (3)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (3,48,49)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (3,36,42,84)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3,24,31)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3,64,67)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,69,72)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (3,58,59,63,73,74,83,86)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (3,60,61,62,82)

 1.  Senador  Bene Camacho   (PSD-MA)    (3,85)

 2.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3,9,20,22)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3,23,35,42,46)

 4.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (3)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3)

 6.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (3,56,65,68,70,71)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,77,78)

 8.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (3,5)

 9.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (3,82)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Beto Martins   (PL-SC)    (1,88,93,95)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,14)

 1.  Senador  Flavio Azevedo   (PL-RN)    (1,80)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,14,43,45)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,10,11)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Castellar Neto   (PP-MG)    (1,21,26,33,54,89,90,94)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10,11)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, 
Marcos do Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, 
Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 21/09/2023, p. 126)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara 
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Gabrilli, Daniella Ribeiro, Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.
5. Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick 
e Giordano foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 
11/03/2023, p. 8)
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
7. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).
8. Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro 
Vieira e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).  (DSF de 11/05/2023, p. 252; DSF de 
11/05/2023, p. 252)
9. Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).  (DSF de 11/05/2023, p. 253)
10. Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).  (DSF de 08/06/2023, p. 10)
11. Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).  (DSF de 20/06/2023, p. 51)
12. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).  (DSF de 23/06/2023, p. 12)
13. Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).  (DSF de 27/06/2023, p. 51)
14. Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro 
suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG). 
 (DSF de 07/07/2023, p. 48)
15. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 49)
16. Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 51)
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).  (DSF de 13/07/2023, p. 149)
18. Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).  (DSF de 03/08/2023, p. 112)
19. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 102)
20. Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 100)
21. Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).  (DSF de 16/08/2023, p. 196)
22. Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).  (DSF de 18/08/2023, p. 61)
23. Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).  (DSF de 31/08/2023, p. 163)
24. Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).  (DSF de 13/09/2023, p. 217)
25. Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).  (DSF 
de 14/09/2023, p. 93)
26. Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).  (DSF de 14/09/2023, p. 94)
27. Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).  (DSF de 14/09/2023, p. 97)
28. Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).  (DSF de 14/09/2023, p. 96)
29. Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).  (DSF de 15/09/2023, p. 77)
30. Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).  (DSF de 27/09/2023, p. 95)
31. Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).  (DSF de 28/09/2023, p. 179)
32. Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).  (DSF de 29/09/2023, p. 54)
33. Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).  (DSF de 30/09/2023, p. 16)
34. Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).  (DSF de 04/10/2023, p. 162)
35. Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 108)
36. Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 109)
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37. Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em 
substituição aos Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM). 
 (DSF de 05/10/2023, p. 114)
38. Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).  (DSF de 05/10/2023, p. 107)
39. Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 113)
40. Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).  (DSF de 06/10/2023, p. 78)
41. Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).  (DSF de 06/10/2023, p. 77)
42. Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz 
designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).  (DSF de 10/10/2023, p. 39)
43. Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).  (DSF de 10/10/2023, p. 40)
44. Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).  (DSF de 11/10/2023, p. 178)
45. Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).  (DSF de 12/10/2023, p. 13)
46. Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).  (DSF de 18/10/2023, p. 146)
47. Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).  (DSF de 19/10/2023, p. 101)
48. Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).  (DSF de 19/10/2023, p. 99)
49. Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).  (DSF de 19/10/2023, p. 100)
50. Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).  (DSF de 01/11/2023, p. 81)
51. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
52. Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
169/2023-BLDEM).  (DSF de 08/11/2023, p. 199)
53. Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).  (DSF de 14/11/2023, p. 70)
54. Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 21/11/2023, p. 43)
55. Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).  (DSF de 22/11/2023, p. 136; DSF de 28/11/2023, p. 22)
56. Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).
57. Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).  (DSF de 07/12/2023, p. 101)
58. Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que 
deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).  (DSF de 14/12/2023, p. 147)
59. Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/12/2023, p. 37)
60. Em 05.02.2024, o Senador Flávio Dino foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).
61. Vago em 21.02.2024, em razão da renúncia do titular.
62. Em 27.02.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 06/2024-BLRESDEM).
63. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
64. Em 16.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).
65. Em 16.04.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a titular, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).
66. Em 17.04.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2024-BLDEM).
67. Em 22.04.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).
68. Em 22.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).
69. Em 07.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).
70. Em 07.05.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa à titular, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).
71. Em 10.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).
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72. Em 10.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a suplente, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).
73. Em 21.05.2024, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 36/2024-BLRESDEM).
74. Em 28.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 37/2024-BLRESDEM).
75. Em 29.05.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 45/2024-BLDEM).
76. Em 03.06.2024, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Marcelo Castro e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, segundo, 
terceiro, sexto e sétimo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 46/2024-BLDEM).
77. Em 05.06.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 40/2024-BLRESDEM).
78. Em 12.06.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 43/2024-BLRESDEM).
79. Em 19.06.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado sexto suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a ocupar 
a primeira suplência; o Senador Jayme Campos, segundo suplente, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a ocupar a 
décima primeira suplência; o Senador Cid Gomes, terceiro suplente, em substituição ao Senador Alan Rick, que passa a ocupar a oitava suplência; 
e o Senador Izalci Lucas, quinto suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a ocupar a sétima suplência, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (Of. nº 69/2024-BLDEM).
80. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
81. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
82. Em 09.07.2024, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 51/2024-BLRESDEM).
83. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
84. Em 05.08.2024, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 55/2024-BLRESDEM).
85. Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passou a compor a 
comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 55/2024-BLRESDEM).
86. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).
87. Em 07.08.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 7/2024-BLINDEP).
88. Em 08.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 041/2024-BLVANG).
89. Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 50/2024-GABLID/BLALIAN).
90. Em 12.08.2024, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 51/2024-GABLID/BLALIAN).
91. Em 14.08.2024, a Senadora Professora Dorinha foi designada 1ª suplente, em permuta com o Senador Marcelo Castro, que passa a compor a 
comissão como 11º suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 91/2024-BLDEM).
92. Em 14.08.2024, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º suplente, a Senadora Professora Dorinha Seabra, 2ª suplente e o Senador Jayme 
Campos, 11º suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 92/2024-BLDEM).
93. Em 19.08.2024, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 43/2024-BLVANG).
94. Em 21.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2024-GABLID/BLALIAN).
95. Em 28.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 47/2024-BLVANG).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (4,14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (3,27)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,6)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,6,7,8)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 6.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

 7.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (15,31)

 8.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (33)

 9.      
 10.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (28)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2,23,29,30)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,13)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 5.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2,24,34)

 8.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

 9.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senadora  Rosana Martinelli   (PL-MT)    (1,11,16,19,20,25)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1,11,32,35)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17,18,21,22)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,11)

 2.  Senador  Beto Martins   (PL-SC)    (1,11,35)

 3.  Senador  Flavio Azevedo   (PL-RN)    (1,11,26)

 4.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (12)

 5.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (17,18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (1,5,10)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,10)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,5,10)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,10)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin 
e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns 
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, 
Jaques Wagner e Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, 
Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, 
Alan Rick, Ivete Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-
BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
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5. Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).  (DSF de 09/03/2023, p. 66)
6. Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 8)
7. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 142)
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
10. Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores 
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 
69/2023-BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 14)
11. Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 14)
12. Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
75/2023-BLVANG).  (DSF de 05/04/2023, p. 106)
13. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
14. Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do 
Senador Cid Gomes (Of. 146/2023-CE).
15. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 264)
16. Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 129/2023-BLVANG).  (DSF de 12/07/2023, p. 109)
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).  (DSF de 13/07/2023, p. 149)
18. Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).  (DSF de 25/10/2023, p. 193)
19. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
20. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 171/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 201)
21. Em 29.11.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 183/2023-BLVANG).  (DSF de 30/11/2023, p. 402)
22. Em 26.02.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 005/2024-BLVANG).
23. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
24. Em 28.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 38/2024-BLRESDEM).
25. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
26. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
27. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
28. Em 25.06.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para compor a 
comissão (Of. nº 48/2024-BLRESDEM).
29. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
30. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).
31. Em 06.08.2024, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
88/2024-BLDEM).
32. Em 08.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2024-BLVANG).
33. Em 13.08.2024, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Independência, para compor a comissão 
(Of. nº 8/2024-BLINDEP).
34. Em 20.08.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogério carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 56/2024-BLRESDEM).
35. Em 20.08.2024, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 44/2024-BLVANG).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes  (PSB-CE)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN)   (3)

Instalação: 11/06/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (1)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

 2.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1,4,5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)  1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 
Notas:
1. Em 21.05.2024, os Senadores Cid Gomes e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alessandro Vieira e 
Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia; e os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim, membros titulares e os Senadores 
Lucas Barreto e Janaína Farias, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a subcomissão (Of. nº 
180/2024-CE).
2. Em 22.05.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular e o Senador Astronauta Marcos Pontes, membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a subcomissão (Of. nº 191/2024-CE).
3. Em 11.06.2024, a subcomissão reunida elegeu os Senadores Cid Gomes e Zenaide Maia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 223/2024-CE).
4. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
5. Em 19.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a 
subcomissão (Of. nº 305/2024/CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

302 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 31 Agosto 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke  (PODEMOS-MS)   (3)

Instalação: 03/07/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1,4,5)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (1)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )
    1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Bloco Parlamentar Independência ( PODEMOS, PDT, PSDB )
Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1)  1.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

  
Notas:
1. Em 25.06.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia; as Senadoras Jussara 
Lima e Janaína Farias, membros titulares, e os Senadores Cid Gomes e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática; e os Senadores Soraya Thronicke e Zequinha Marinho designados, respectivamente, membros titular e suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Independência, para compor a comissão (Of. nº 257/2024-CE).
2. Em 03.07.2024, a subcomissão reunida elegeu a Senadora Janaína Farias Presidente deste colegiado (Of. nº 270/2024-CE).
3. Em 10.07.2024, a subcomissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 273/2024-CE).
4. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
5. Em 19.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a 
subcomissão (Of. nº 304/2024/CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER E AVALIAR O ENSINO MÉDIO NO 
BRASIL

Finalidade: debater e avaliar, no prazo de cento e oitenta dias, o Ensino Médio no Brasil, seus desafios 
e perspectivas.  

(Requerimento 5, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão  (PT-PE)   (2)

Instalação: 29/03/2023

Prazo final: 08/10/2023

Prazo prorrogado: 16/09/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

  VAGO     (1,3,4)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)  1.      

  
Notas:
1. Em 27.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra e Izalci Lucas foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia; 
as Senadoras Teresa Leitão e Augusta Brito, membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática; e o Senador Astronauta Marcos 
Pontes, membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 17/2023-CE).
2. Em 28.03.2023, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 18/2023-CE).
3. Em 04.06.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
subcomissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. n° 100/2024-CE).
4. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
*. Em 12.12.2023 a Comissão de Educação e Cultura aprovou o Requerimento nº 141/2023-CE, da Senadora Teresa Leitão, para prorrogação do prazo 
de funcionamento desta Subcomissão até 31 de setembro de 2024 (Of. nº 509/2023-CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (8)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (13)

 6.  Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (14,26)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,7)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2,15)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,20)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,7)

 2.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 5.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2,15,23)

 6.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (19,24)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,11)

Senador  Flavio Azevedo   (PL-RN)    (1,11,25)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1,11)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,11)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,11,16)

 3.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (11,16,18,21)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,12,22,27)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,12)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,12,17)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Flávio Bolsonaro, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Rodrigo Cunha, Renan Calheiros, Eduardo Braga, Styvenson Valentim e Cid Gomes foram designados 
membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcos do Val e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Nelsinho Trad, Sérgio Petecão, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros 
titulares, e os Senadores Otto Alencar, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Rogério Carvalho e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-SACTFC).  (DSF de 10/03/2023, p. 83)
5. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/03/2023, p. 56)
6. Em 09.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. 13/2023-BLRESDEM).  (DSF de 10/03/2023, p. 87)
7. Em 09.03.2023, o Sendor Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 14/2023-BLRESDEM).  (DSF de 10/03/2023, p. 88)
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 142)
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
10. Em 22.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-SACTFC).  (DSF de 23/03/2023, p. 
110)
11. Em 31.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares e o Senador Jaime 
Bagattoli, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 14; DSF de 
01/04/2023, p. 14)
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12. Em 31.03.2023, os Senadores Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Damares 
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a comissão (Of. nº 04/2023-GABLID-BLPPREP).  (DSF de 
01/04/2023, p. 16)
13. Em 13.04.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 28/2023-BLDEM).  (DSF de 14/04/2023, p. 55)
14. Em 25.04.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
30/2023-BLDEM).  (DSF de 26/04/2023, p. 118; DSF de 26/04/2023, p. 118)
15. Em 14.08.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/08/2023, p. 54)
16. Em 24.10.2023, os Senadores Marcos Rogério e Romário foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor 
a comissão (Of. n° 155/2023-BLVANG).  (DSF de 25/10/2023, p. 194)
17. Em 02.02.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Esperidião Amin, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2024-GABLID/BLALIAN).
18. Em 07.02.2024, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 04/2024-BLVANG).
19. Em 05.03.2024, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB ao PSD, para compor a comissão (Of. nº 07/2024-BLRESDEM).
20. Em 14.03.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 08/2024-BLRESDEM).
21. Em 09.04.2024, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Progressistas, 
para compor a comissão (Of. nº 17/2024-BLVANG).
22. Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).
23. Em 15.05.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2024-BLRESDEM).
24. Em 29.05.2024, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 39/2024-BLRESDEM).
25. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
26. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).
27. Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (3)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,12)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,6,9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 6.      
 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2,16,17,18)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2,8,15)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.    VAGO     (2,10)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (5)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (11)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,13,14)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

Notas:
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana 
Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 120)
1. Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Girão, Laércio Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 
08/03/2023, p. 134)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci 
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-
BLVANG).  (DSF de 09/03/2023, p. 66)
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. 24/2023-BLRESDEM).  (DSF de 24/03/2023, p. 75)
9. Em 31.05.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 56/2023-
BLDEM).  (DSF de 01/06/2023, p. 103)
10. Em 19.06.2023, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 72/2023- BLRESDEM).  (DSF de 20/06/2023, p. 54)
11. Em 02.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
133/2023-BLVANG).  (DSF de 03/08/2023, p. 113)
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12. Em 29.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 133/2023-BLDEM).  (DSF de 30/08/2023, p. 168)
13. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).  (DSF de 
31/08/2023, p. 164)
14. Em 02.02.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
001/2024-GABLID/BLALIAN).
15. Em 05.02.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a comissão (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).
16. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
17. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
18. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).

Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (3,6)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3,14,16)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (3,8)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,6)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,6)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 4.  Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (3,6,25)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14,16)

 6.    VAGO     (3,8,23)

 7.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2,19,20)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senadora  Rosana Martinelli   (PL-MT)    (1,11,15,17,18,21,22,24)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,5,11)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,11)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (5,10,11,13)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,12)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados 
membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues 
foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro 
Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid 
Gomes e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 
126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).  (DSF de 09/03/2023, p. 49)
5. Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).  (DSF de 09/03/2023, p. 67)
6. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da 
Silveira e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 
8)
7. Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).  (DSF de 17/03/2023, p. 90)
8. Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).  (DSF de 17/03/2023, p. 92)
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
10. Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 
14)
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11. Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros 
titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 14)
12. Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 16)
13. Em 19.05.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
104/2023-BLVANG).  (DSF de 20/05/2023, p. 15)
14. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, deixando de ocupar vaga de membro suplente na Comissão (Of. nº 110/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 50)
15. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).  (DSF de 08/07/2023, p. 35)
16. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 125/2023-BLDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 103)
17. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
18. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 174/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 204)
19. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
20. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
21. Em 28.02.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 008/2024-BLVANG).
22. Em 29.02.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 09/2024-BLVANG).
23. Em 06.06.2024, a Senadora Leila Barros deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 54/2024-BLDEM).
24. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
25. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Esperidião Amin  (PP-SC)   (2)

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)  1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1,3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)  1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Blocos Parlamentares Vanguarda (PL, NOVO) e Aliança (PP,REPUBLICANOS)
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)  1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 25.04.2024, o Senador Fernando Dueire foi designado membro titular e o Senador Izalci Lucas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia; o Senador Nelsinho Trad, membro titular e o Senador Chico Rodrigues, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática; e o Senador Espiridião Amin, membro titular e o Senador Astronauta Marcos Pontes, membro suplente, pelos Blocos Parlamentares 
Vanguarda e Aliança, para compor a subcomissão (Of. nº 4/2024-CRE).
2. Em 14.05.2024, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Esperidião Amin Presidente deste colegiado (Of. nº 06/2024-CRE).
3. Em 17.05.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
subcomissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Ofs. nºs 7/2024-CRE e 38/2024-BLDEM).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

31 Agosto 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 311

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito (PT-CE)   (9)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2,24)

 1.  Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (2,26)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,6,10)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5,10)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,10)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,10,14)

 7.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (2,10)

 8.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2,10)

 9.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,8,20,21)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,11,13)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4,16,17,19,20)

 4.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

 7.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 8.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senadora  Rosana Martinelli   (PL-MT)    (1,12,15,25)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1,18,23)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Castellar Neto   (PP-MG)    (1,28)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,22,27)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram 
designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de 
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos 
Viana, Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, 
Femando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico 
Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério 
Carvalho, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 10)
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).  (DSF de 24/03/2023, p. 73)
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9. Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).  (DSF de 28/03/2023, p. 40)
10. Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM). 
 (DSF de 17/05/2023, p. 210)
11. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
12. Em 05.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 123/2023-BLVANG).  (DSF de 06/07/2023, p. 265)
13. Em 15.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 87/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/08/2023, p. 199)
14. Em 21.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 145/2023-BLDEM).  (DSF de 22/09/2023, p. 8)
15. Em 10.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 176/2023-BLVANG).  (DSF de 11/11/2023, p. 10)
16. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
17. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
18. Em 29.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 182/2023-BLVANG).  (DSF de 30/11/2023, p. 401)
19. Em 13.12.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzeth, 1ª suplente da chapa, 
que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 132/2023-RESDEM).  (DSF de 14/12/2023, p. 148)
20. Em 21.12.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, e a Senadora Margareth 
Buzetti, membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 138/2023-BLRESDEM).  (DSF de 22/12/2023, p. 13)
21. Em 02.02.2024, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 02/2024-BLRESDEM).
22. Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).
23. Em 09.05.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 22/2024-BLVANG).
24. Em 22.05.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 42/2024-BLDEM).
25. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
26. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
27. Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).
28. Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 51/2024-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (2,16)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,5,10)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4,11,12,13)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4,14,17,18)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Flavio Azevedo   (PL-RN)    (1,15)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 3.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,8)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Laércio Oliveira e Mecias de Jesus foram designados membros 
titulares, e os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Girão, Zequinha Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Efraim Filho, Eduardo Braga, Marcelo Castro, Carlos Viana e Cid Gomes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Professora Dorinha Seabra, Femando Farias, Ivete da Silveira, Alan Rick e Izalci Lucas, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CDR).  (DSF de 10/03/2023, p. 84)
4. Em 07.03.2023, os Senadores Irajá, Sérgio Petecão, Angelo Coronel, Beto Faro e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores 
Omar Aziz, Zenaide Maia, Otto Alencar, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para 
compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
5. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular e os Senadores Fernando Farias, Rodrigo Cunha, Ivete da Silveira 
e Professora Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 
11/03/2023, p. 8)
6. Em 14.03.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo 
PSB, para compor a Comissão (Of. 16/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/03/2023, p. 161)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 17.08.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 138/2023-BLVANG).  (DSF de 18/08/2023, p. 59)
9. Em 31.08.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 95/2023-BLRESDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 55)
10. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia (Of. nº 135/2023-BLDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 56)
11. Em 30.10.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 115/2023-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2023, p. 35)
12. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
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13. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
14. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
15. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
16. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
17. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
18. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Alan Rick (UNIÃO-AC)   (4,13,16)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (3,23,26)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,14)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,5)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,5,15,22,27)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11,12,15,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2,24,25)

Senador  Bene Camacho   (PSD-MA)    (2,32)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,18)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2,28,31,33)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,35)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,19)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,7,9)

 3.  Senador  Flavio Azevedo   (PL-RN)    (1,20,21,30)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,29,34)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Zequinha Marinho, Luis Carlos Heinze e Hamilton Mourão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).  (DSF de 09/03/2023, p. 48)
5. Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 8)
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
7. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-
BLVANG).  (DSF de 23/03/2023, p. 116)
8. Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 21/2023-BLRESDEM).  (DSF de 24/03/2023, p. 72)
9. Em 16.05.2023, o Senador Laercio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
94/2023-BLVANG).  (DSF de 17/05/2023, p. 213)
10. Em 05.07.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaime Bagattoli Vice-Presidente deste colegiado (Of. 36/2023-CRA).  (DSF de 06/07/2023, p. 
261)
11. Em 05.07.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
106/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 263)
12. Em 1º.08.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 108/2023-BLDEM).  (DSF de 02/08/2023, p. 85)
13. Vago em 1º.08.2023, em virtude de a Senadora Soraya Thronike deixar de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 
108/2023-BLDEM).  (DSF de 02/08/2023, p. 85)
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14. Em 1º.08.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-BLDEM).  (DSF de 02/08/2023, p. 86)
15. Em 02.08.2023, os Senadores Mauro Carvalho Junior e Efraim Filho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. nº 117/2023-BLDEM).  (DSF de 03/08/2023, p. 111)
16. Em 09.08.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Alan Rick Presidente deste colegiado (Of. 38/2023-CRA).  (DSF de 10/08/2023, p. 68)
17. Em 15.08.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 128/2023-BLDEM).  (DSF de 16/08/2023, p. 200)
18. Em 15.08.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/08/2023, p. 198)
19. Em 29.08.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2023-BLVANG).  (DSF de 30/08/2023, p. 165)
20. Em 28.09.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 147/2023-BLVANG).  (DSF de 29/09/2023, p. 53)
21. Em 04.10.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 150/2023-BLVANG).  (DSF de 05/10/2023, p. 110)
22. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
23. Em 14.11.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 172/2023-BLDEM).  (DSF de 15/11/2023, p. 242)
24. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
25. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
26. Em 05.12.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 182/2023-BLDEM).  (DSF de 06/12/2023, p. 93)
27. Em 20.12.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 186/2023-BLDEM).  (DSF de 21/12/2023, p. 179)
28. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
29. Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).
30. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
31. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
32. Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 53/2024-BLRESDEM).
33. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).
34. Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).
35. Em 13.08.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 41/2024-BLVANG).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (19)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,20)

Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (3,18)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

  VAGO     (3,15)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (3)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 5.    VAGO     (10,13)

 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (8)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2,14,21,22)

 5.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 6.    VAGO     (2,9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1,11,12,16)

 1.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senadora  Rosana Martinelli   (PL-MT)    (1,17)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (7)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e 
os Senadores Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 130)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).  (DSF de 10/03/2023, p. 85)
5. Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-
BLDEM).  (DSF de 18/03/2023, p. 26)
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
7. Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of. 
05/2023-BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 18)
8. Em 03.05.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 46/2023-BLRESDEM).  (DSF de 04/05/2023, p. 145)
9. Em 14.06.2023, o Senador Flávio Arns deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 69/2023-BLRESDEM). 
 (DSF de 15/06/2023, p. 73)
10. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 264)
11. Em 1º.08.2023, o Senador Eduardo Gomes deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 132/2023-BLVANG).  (DSF de 
02/12/2023, p. 88)
12. Em 25.10.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
157/2023-BLVANG).  (DSF de 26/10/2023, p. 125)
13. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
14. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
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15. Em 22.05.2024, o Senador Izalci Lucas deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 43/2024-BLDEM).
16. Em 22.05.2024, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 26/2024-BLVANG).
17. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
18. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
19. Em 16.07.2024, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Vice-Presidente deste colegiado(Of 071/2024-SACCT).
20. Em 16.07.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 94/2024-GLPODEMOS).
21. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
22. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (15)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (5)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (5)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (7)

 1.    VAGO     (5,16)

 2.    VAGO     (5,17)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6,13,14)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,9)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (6)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (6)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,13,14)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senadora  Rosana Martinelli   (PL-MT)    (4,18)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (11)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (8)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (8)

Notas:
1. Em 13.06.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
111/2023-BLVANG).  (DSF de 14/06/2023, p. 263)
2. Em 13.06.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
79/2023-BLDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 260)
3. Em 14.06.2023, a comissão reunida elegeu a Senadora Eliziane Gama Presidente deste colegiado.
4. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
114/2023-BLVANG).  (DSF de 15/06/2023, p. 79; DSF de 15/06/2023, p. 79)
5. Em 14.06.2023, os Senadores Marcos do Val e Soraya Thronicke foram designados membros titulares e os Senadores Oriovisto Guimarães e Alan 
Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 70/2023-BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 74)
6. Em 14.06.2023, os Senadores Eliziane Gama, Randolfe Rodrigues, Teresa Leitão e Jorge Kajuru foram designados membros titulares; e os 
Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 81; DSF de 15/06/2023, p. 81)
7. Em 14.06.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 83/2023-BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 77)
8. Em 14.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 15/06/2023, p. 71)
9. Em 14.06.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 81)
10. Em 15.06.2023, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 58)
11. Em 19.06.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
17/2023-BLVANG).  (DSF de 20/06/2023, p. 52)
12. Em 20.06.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
115/2023-BLVANG).  (DSF de 21/06/2023, p. 366)
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Teresa Leitão e Humberto Costa, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 14.08.2023, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/08/2023, p. 54)
15. Em 20.09.2023, a comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 07/2023-CDD).  (DSF de 
21/09/2023, p. 166)
16. Em 06.06.2024, o Senador Oriovisto Guimarães deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 4/2024-BLINDEP).
17. Em 07.06.2024, o Senador Alan Rick deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 55/2024-BLDEM).
18. Em 11.07.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 37/2024-BLVANG).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,23,24)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,14,22,25)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,14,20,21)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,14)

 5.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (6,14)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,14,19,22,25)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2,29,30)

Senador  Bene Camacho   (PSD-MA)    (2,34)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,5,15,18)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2,26)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (2)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,5)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2,26)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Flavio Azevedo   (PL-RN)    (1,33)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,17)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 1.  Senadora  Rosana Martinelli   (PL-MT)    (1,16,27,28,32)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,11,12,31,35)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram 
designados membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros 
titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/03/2023, p. 54)
6. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 142)
7. Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. 09/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
9. Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-
BLDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 114)
10. Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).  (DSF de 27/04/2023, p. 86)
11. Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).  (DSF de 28/04/2023, p. 87)
12. Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 09/05/2023, p. 22)
13. Em 16.05.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 48/2023-BLRESDEM).  (DSF de 17/05/2023, p. 212)
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14. Em 16.05.2023, os Senadores Carlos Viana, Plínio Valério, Veneziano Vital do Rêgo, Alessandro Vieira, Cid Gomes e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).  (DSF de 17/05/2023, p. 210)
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 25.08.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa 
de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 139/2023-BLVANG).  (DSF de 26/08/2023, p. 46)
17. Em 29.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2023-BLVANG).  (DSF de 30/08/2023, p. 166)
18. Em 30.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 93/2023-BLRESDEM).  (DSF de 31/08/2023, p. 162)
19. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 136/2023-BLDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 57)
20. Em 20.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 144/2023-BLDEM).  (DSF de 21/09/2023, p. 168)
21. Em 21.09.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 150/2023-BLDEM).  (DSF de 22/09/2023, p. 9)
22. Em 04.10.2023, os Senadores Zequinha Marinho e Plínio Valério foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. n° 159/2023-BLDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 111)
23. Em 04.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 160/2023-BLDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 112)
24. Em 06.10.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 164/2023-BLDEM).  (DSF de 07/10/2023, p. 33)
25. Em 06.10.2023, os Senadores Plínio Valério e Zequinha Marinho foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. n° 165/2023-BLDEM).  (DSF de 07/10/2023, p. 34)
26. Em 25.10.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. n° 114/2023-BLRESDEM).  (DSF de 26/10/2023, p. 124)
27. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
28. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
n° 173/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 203)
29. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
30. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
31. Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).
32. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
33. Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).
34. Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 53/2024-BLRESDEM).
35. Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes  (PL-MT)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina  (PP-MS)   (4)

Instalação: 13/03/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senadora Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senador Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (1)

 1.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

 2.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

 3.  Senador Jorge Seif   (PL-SC)    (3)

 4.  Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 
Notas:
1. Em 30.11.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Margareth Buzetti, Tereza Cristina e Jayme Campos foram designados membros titulares, e o 
Senador Nelsinho Trad, membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 200/2023-CMA).
2. Em 07.03.2024, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 04/2024-CMA).
3. Em 12.03.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 05/2024-CMA).
4. Em 13.03.2024, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes e a Senadora Tereza Cristina Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 13.03.2024, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 13/2024-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
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13.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DISCUTIR E ANALISAR O MERCADO DE ATIVOS 
AMBIENTAIS BRASILEIROS

Finalidade: discutir e analisar, no prazo de 90 (noventa) dias, o mercado de ativos ambientais brasileiros 
no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal.  

(Requerimento 53, de 2023 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru  (PSB-GO)   (2)

Instalação: 13/03/2024

Prazo final: 11/06/2024

Prazo prorrogado: 22/07/2024

Prazo prorrogado: 30/09/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (1)

Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (1)

Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (1)

Senador Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 1.  Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 2.  Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 3.  Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (3)

 4.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (4)

 5.      
  

Notas:
1. Em 06.03.2024, os Senadores Jorge Kajuru, Sérgio Petecão, Plínio Valério, Carlos Viana e Jorge Seif foram designados membros titulares e as 
Senadoras Damares Alves e Tereza Cristina, membros suplentes, para compor este colegiado (Of. nº 03/2024-CMA).
2. Em 13.03.2024, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Jorge Kajuru Presidente deste colegiado (Of. nº 01/2024 - CMAATIVOS).
3. Em 13.03.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 14/2024-CMA).
4. Em 09.05.2024, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 87/2024-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (3,6,22)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

 2.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,10)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

 4.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 5.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (3)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (14)

 7.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (15,20)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,21)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2,16,17)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (5)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 2.  Senador  Bene Camacho   (PSD-MA)    (2,24)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 6.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2,18,23,25)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (9)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (11)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13,19,26)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados 
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira foram 
designados membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 5/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/03/2023, p. 52)
6. Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 19/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 113)
9. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-
BLVANG).  (DSF de 23/03/2023, p. 116)
10. Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
15/2023-BLDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 112)
11. Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
65/2023-BLVANG).  (DSF de 29/03/2023, p. 105)
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12. Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
66/2023-BLVANG).  (DSF de 29/03/2023, p. 106)
13. Em 12.04.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PP/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 11/2023-BLPPREP).  (DSF de 13/04/2023, p. 119)
14. Em 12.04.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
26/2023-BLDEM).  (DSF de 13/04/2023, p. 120)
15. Em 02.06.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
64/2023-BLDEM).  (DSF de 03/06/2023, p. 34)
16. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
17. Em 05.02.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).
18. Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).
19. Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).
20. Em 25.04.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 79/2024-GLPODEMOS).
21. Em 20.06.2024, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2024-BLRESDEM).
22. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).
23. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
24. Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 53/2024-BLRESDEM).
25. Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-
BLRESDEM).
26. Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (3,10,11)

Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (7,29)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (7)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (7)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (7)

 3.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (8,26)

 4.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (10)

 5.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (8)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (16,22,28)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,13,18)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (1,23,24)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

 4.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,13,18)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4,13,19)

 6.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (20)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2,17)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (6,30)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (12,17,21,25,27)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (15)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (9,14)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (9)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (9)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (9)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, 
Margareth Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
63/2023-BLRESDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 256)
2. Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).  (DSF de 14/06/2023, p. 264)
3. Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 
BLDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 261)
4. Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e 
Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).  (DSF 
de 14/06/2023, p. 258)
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
113/2023-BLVANG).  (DSF de 15/06/2023, p. 78)
7. Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e 
Alan Rick membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 74)
8. Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Jader Barbalho e Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).  (DSF de 
15/06/2023, p. 77)
9. Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 15/06/2023, p. 71)
10. Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (Of. nº 87/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 57)
11. Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 58)
12. Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. nº 18/2023-BLVANG).  (DSF de 20/06/2023, p. 53)
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
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14. Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 06/07/2023, p. 260)
15. Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
124/2023-BLVANG).  (DSF de 06/07/2023, p. 266)
16. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 264)
17. Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao 
Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).  (DSF de 10/08/2023, p. 69)
18. Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/08/2023, p. 54; DSF de 30/08/2023, p. 164)
19. Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).  (DSF de 30/08/2023, p. 164)
20. Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 98/2023-BLRESDEM).  (DSF de 13/09/2023, p. 216)
21. Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 
158/2023-BLVANG).  (DSF de 25/10/2023, p. 196)
22. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
23. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
24. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
25. Em 07.02.2023, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 03/2024-BLVANG).
26. Em 29.02.2024, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 09/2024-BLDEM).
27. Em 20.03.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2024-BLVANG).
28. Em 25.04.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
24/2024-BLDEM).
29. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
30. Em 05.08.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 039/2024-BLVANG).

Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio
Telefone(s): 3303-2554

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio

Telefone(s): 3303-2554
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio

Telefone(s): 3303-2554
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PL-RJ)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  André Amaral   (UNIÃO-PB)    (6,12,20)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (7,15)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (7)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (4)

 2.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (6)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (7)

 4.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,11)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (1)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,11)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senadora  Rosana Martinelli   (PL-MT)    (10,13,17,18,19)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (10)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (8)  1.  Senador  Castellar Neto   (PP-MG)    (8,14,16,21)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Nelsinho Trad e Jorge Kajuru foram designados membros titulares e o Senadores Lucas Barreto e 
Mara Gabrilli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
14/06/2023, p. 256)
4. Em 13.06.2023, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
78/2023-BLDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 259)
3. Em 13.06.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular e o Senador Humberto Costa, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 258)
2. Em 13.06.2023, os Senadores Romário e Carlos Portinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. 110/2023-BLVANG).  (DSF de 14/06/2023, p. 262)
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Jorge Kajuru, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
8. Em 14.06.2023, o Senador Cleitinho foi designado membro titular e o Senador Laércio Oliveira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 15/06/2023, p. 71)
7. Em 14.06.2023, os Senadores Carlos Viana e Fernando Farias foram designados membros titulares e os Senadores Zequinha Marinho e Fernando 
Dueire membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 77)
6. Em 14.06.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 74)
9. Em 15.06.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 58)
10. Em 16.06.2023, os Senadores Wellington Fagundes e Eduardo Girão foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 116/2023-BLVANG).  (DSF de 17/06/2023, p. 17)
11. Em 26.06.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Paulo Paim, que passa à suplência, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
12. Em 30.06.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 105/2023-BLDEM).  (DSF de 01/07/2023, p. 10)
13. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).  (DSF de 08/07/2023, p. 35)
14. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).  (DSF de 
31/08/2023, p. 164)
15. Em 26.09.2023, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 152/2023-BLDEM).  (DSF de 27/09/2023, p. 94)
16. Em 03.10.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 54/2023-
BLALIAN).  (DSF de 04/10/2023, p. 160)
17. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
18. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 172/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 202)
19. Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).
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20. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).
21. Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 50/2024-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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14) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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15) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG
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Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

31 Agosto 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 347

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



16) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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17) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE:  
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18) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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19) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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20) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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21) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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22) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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23) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)
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24) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)
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25) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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26) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

358 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 31 Agosto 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BE4BCA870063AA5C. 

00100.154384/2024-37



27) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)
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28) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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29) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa
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30) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)

Número de membros: 0 titulares
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	No 3393/2024, do Senador Sérgio Petecão, que altera a Lei no 12.855, de 2 de setembro de 2013, para estender a concessão de indenização aos servidores do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama e do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio – em exercício em unidades situadas em localidades estratégicas, vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e repressão dos delitos transfronteiriços.
	Término do prazo, em 29 de agosto, sem interposição de recurso para apreciação, pelo Plenário, do Projeto de Lei no 2459/2022.
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